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Gabinete da Senadora Eliziane Gama 

 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II - Térreo – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6741  

 

 
Ofício nº. 008/2026/GSEGAMA 

 
Brasília, 10 de fevereiro de 2026 

 
Excelentíssimo Senhor 

Senador DAVI ALCOLUMBRE  
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Indicação para CCT. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, o Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 

solicita a indicação do Senador Cid Gomes (PSB/CE), como 1º suplente (vaga que 

está livre), para a Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática – 

CCT. 

  
 

Atenciosamente, 
 
 

Senadora ELIZIANE GAMA 
PSD-MA 

Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática 

 
S
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/
2
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5
3

.
3

4
3

2
8

-
3

4

Assinado eletronicamente, por Sen. Eliziane Gama

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9495446671
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Requerimento nº 67, de 2026, da Senadora Damares Alves, solicitando informações à 

Senhora Gleisi Helena Hoffmann, Ministra de Estado da Secretaria de Relações Institucionais da 

Presidência da República, acerca da governança, do comando central, das competências institucionais, da 

articulação interministerial, das metas, dos indicadores, do planejamento e da execução orçamentária 

relacionados ao Pacto Brasil entre os Três Poderes para Enfrentamento do Feminicídio. 

  

O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei n°
1117, de 2025, do Senador Eduardo Braga, que Revoga o inciso III do
art. 25 e dá nova redação ao inciso VI do art. 26, ambos da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, para que independa de carência a
concessão do salário-maternidade para as seguradas do Regime Geral
de Previdência.

RELATOR: Senadora Damares Alves

PARECER (SF) Nº 1, DE 2026

PRESIDENTE: Senador Renan Calheiros

10 de fevereiro de 2026

Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5866535398
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 1117, 
de 2025, do Senador Eduardo Braga, que 
revoga o inciso III do art. 25 e dá nova redação 
ao inciso VI do art. 26, ambos da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, para que independa de 
carência a concessão do salário-maternidade 
para as seguradas do Regime Geral de 
Previdência. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos o 
Projeto de Lei nº 1.117, de 2025, do Senador Eduardo Braga, que 
revoga o inciso III do art. 25 e dá nova redação ao inciso VI do art. 26, 
ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para que independa de 
carência a concessão do salário-maternidade para as seguradas do 
Regime Geral de Previdência. 

O projeto contém três artigos. O art. 1º revoga o inciso III do 
art. 25 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o qual estabelece 
carência para a concessão do salário-maternidade às seguradas 
contribuinte individual, especial e facultativa. 

O art. 2º altera a redação do art. 26 da citada lei, de modo a 
garantir que independa de carência a concessão do salário-
maternidade para todas as seguradas do Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS). Por sua vez, o art. 3° prevê a vigência imediata da lei. 

Atualmente, essa lei estabelece que independe de carência 
a concessão do salário-maternidade para as seguradas empregada, 

SF
/2

58
08

.1
53

77
-2

0

2

Assinado eletronicamente, por Sen. Renan Calheiros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5866535398

SENADO FEDERAL 

11 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 13

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



 
 

2 

trabalhadora avulsa e empregada doméstica. Entretanto, há a 
exigência de um período mínimo de 10 (dez) meses de contribuições 
para que as seguradas contribuintes individual, especial e facultativa 
tenham acesso ao referido benefício. Esta proposição busca eliminar 
essa disparidade de tratamento, estendendo a inexigibilidade de 
carência a todas as seguradas do RGPS, promovendo maior equidade 
e acessibilidade ao benefício. 

A proposição não recebeu propostas de emenda, e foi a 
mim despachada para apresentação de parecer a esta Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE). Após, segue para a Comissão de 
Assuntos Sociais, que deliberará de forma terminativa, nos termos do 
inciso I do art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do RISF, compete à CAE 
opinar sobre o aspecto econômico e financeiro de qualquer matéria que 
lhe seja submetida por despacho do Presidente, sendo esta a situação 
do Projeto de Lei nº 1.117, de 2025. Após opinarmos sobre tal aspecto, 
caberá à Comissão de Assuntos Sociais a deliberação em caráter 
terminativo dessa proposição, a qual, até o presente momento, não 
recebeu emenda. 

A finalidade do projeto de lei é bastante clara: eliminar a 
exigência de carência para que seguradas contribuintes individuais, 
especiais e facultativas recebam salário-maternidade. Com isso, todas 
as seguradas do RGPS terão acesso ao benefício sem carência, 
igualando o tratamento dado às empregadas, trabalhadoras avulsas e 
empregadas domésticas. 

Frisa-se que a matéria em exame possui amplo respaldo 
constitucional e jurisprudencial, merecendo especial destaque a 
recente decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 2.110, julgada em março de 2024. 

No julgamento dessa ação, o STF reconheceu a 
inconstitucionalidade da exigência de carência diferenciada para o 
salário-maternidade, fundamentando-se nos princípios constitucionais 
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da isonomia e da proteção à maternidade, bem como no cuidado com 
a criança, este último assegurado pelo art. 227 da Constituição Federal. 

A aprovação do presente Projeto de Lei representa, 
portanto, a adequação legislativa necessária para harmonizar a 
legislação previdenciária com o entendimento firmado pelo STF, 
conferindo maior segurança jurídica e uniformidade de tratamento às 
seguradas beneficiárias do salário-maternidade. 

Ademais, cabe ressaltar que a proposição não acarreta 
aumento de despesas, uma vez que apenas regulamenta situação já 
praticada desde a decisão judicial de 2024. A medida, na verdade, 
elimina o tratamento discriminatório que vem gerando uma lacuna na 
proteção social. 

Do ponto de vista social, a iniciativa reforça os objetivos de 
proteção social estampados na Constituição Federal, garantindo o 
pleno exercício dos direitos previdenciários, promovendo a dignidade 
materna e assegurando melhores condições de desenvolvimento nos 
primeiros meses de vida da criança. 

A proteção à maternidade constitui direito social 
fundamental, previsto no art. 6º da Constituição Federal, e a licença à 
gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, encontra-se 
expressamente assegurada no art. 7º, XVIII, da Carta Magna. A 
extensão da inexigibilidade de carência para todas as seguradas 
representa, assim, a efetivação desses direitos constitucionais. 

III – VOTO 

Ante o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.117, de 2025. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO 
CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei 
nº 6547, de 2019 (Substitutivo da 
Câmara dos Deputados ao PLS nº 
450/2011, PL nº 3788/2012), que altera 
a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), para garantir a facilitação 
de atendimento do consumidor por 
órgãos públicos de proteção e defesa 
por meio da internet. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) o Projeto 
de Lei (PL) nº 6.547, de 2019. Trata-se de substitutivo da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 450, de 2011, 
de iniciativa da Senadora Lúcia Vânia, que tramitou, naquela Casa, 
sob a designação de PL nº 3.788, de 2012. Em síntese, a proposição 
busca alterar a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor – CDC), com o objetivo de facilitar o 
atendimento do cidadão por órgãos públicos de proteção e defesa do 
consumidor a partir da internet. 
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Na justificação de seu projeto, a autora destaca a 
necessidade de modernizar o atendimento ao consumidor pelos 
órgãos públicos, garantindo acesso facilitado via internet, em sintonia 
com a crescente utilização desse meio nas relações de consumo. Ela 
aponta que o setor privado oferece soluções ágeis e eficazes ao 
consumidor. Enquanto isso, o Estado mantém estruturas 
burocráticas, lentas e pouco padronizadas, o que desestimula 
denúncias e enfraquece a fiscalização. Diante do aumento 
expressivo das compras pela internet e de exemplos bem-sucedidos 
de serviços públicos digitais, apresenta a iniciativa para assegurar ao 
consumidor um atendimento moderno, célere e eficiente, compatível 
com a realidade tecnológica e econômica do País. 

A proposição original foi aprovada, nesta Casa, pelas 
Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática (CCT), e de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA), tendo recebido, ao todo, seis 
emendas. 

O texto final restou composto de três artigos. O art. 1º 
indica o objeto da proposta e seu respectivo âmbito de aplicação, nos 
termos já descritos anteriormente. Na sequência, o art. 2º promove 
alterações no CDC para facilitar o acesso aos órgãos públicos de 
proteção e defesa do consumidor, pela implementação de 
atendimento à distância. Por fim, o art. 3º estabelece vigência 
imediata para a lei, se aprovada. 

O projeto foi então remetido à Câmara dos Deputados em 
26/04/2012, onde passou pela deliberação das Comissões de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática (CCTCI), de 
Defesa do Consumidor (CDC) e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania (CCJC). 

Aprovada nas duas primeiras comissões, a matéria foi 
considerada jurídica, constitucional e vazada em boa técnica 
legislativa pela CCJC, na forma do substitutivo apresentado, que 
consta de cinco artigos. O art. 1º, como exigido, se refere ao objeto 
da proposta e seu respectivo âmbito de aplicação. Já os arts. 2º, 3º 
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e 4º modificam dispositivos do CDC, sem alterar, contudo, a 
concepção do texto aprovado no Senado. Por sua vez, o art. 5º 
mantém a vigência imediata para a lei, se aprovada. 

A matéria retornou ao Senado Federal em 18/12/2019, 
quando foi encaminhada à CCT e a esta Comissão. Pelo parecer 
aprovado na CCT, foram aprovadas as Emendas nº 1 e 2 – CCT, 
ambas de redação. A primeira emenda renumera o inciso VI do art. 
5º do CDC para inciso VIII. A seguinte renumera o inciso XI do art. 6º 
do CDC para inciso XIV. Conforme indicado no referido parecer, tais 
modificações decorrem da publicação superveniente da Lei 
nº 14.181, de 1º de julho de 2021, que altera o CDC e o Estatuto do 
Idoso para aperfeiçoar a disciplina do crédito ao consumidor e dispor 
sobre a prevenção e o tratamento do superendividamento. Entre os 
dispositivos modificados estão os arts. 5º e 6º do CDC. 

Após o exame deste Colegiado, o projeto seguirá ao 
Plenário para deliberação final. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado 
Federal, nos termos do seu art. 102-A, inciso III, cumpre à CTFC 
opinar sobre assuntos pertinentes à defesa do consumidor. A 
iniciativa, portanto, está sujeita à apreciação deste Colegiado. 

Ademais, por ser a última comissão a examinar a matéria, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade. 

Nesse sentido, a proposição atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União, 
conforme o art. 22, inciso I, da Constituição, e às atribuições do 
Congresso Nacional, de acordo com o caput do art. 48. O projeto em 
exame não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, não 
havendo objeções a respeito de sua constitucionalidade material. 
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Quanto à juridicidade, a iniciativa atende aos 
pressupostos de novidade, abstração, generalidade, imperatividade 
e coercibilidade, sendo compatível com o ordenamento legal vigente. 

De igual forma, a tramitação do projeto respeitou os 
ditames fixados no Regimento Interno do Senado Federal. 

Para adentrar no mérito da proposição, cabe examinar, 
em primeiro lugar, a questão social que ela pretende enfrentar. Nesse 
sentido, é perceptível o distanciamento crescente entre a 
modernização das relações de consumo e o atendimento do Estado 
a seus cidadãos. Conforme apontado pela autora do projeto, o 
consumidor encontra enorme facilidade para realizar compras, 
contratar serviços e interagir com fornecedores por meio da internet. 
No entanto, quando precisa acionar os órgãos públicos para defesa 
de seus direitos, encontra estruturas burocráticas, presenciais e 
pouco acessíveis. Como consequência, essa defasagem gera 
desestímulo à denúncia de abusos, reduz a eficácia da fiscalização 
e resulta em estatísticas subestimadas, que não refletem a real 
dimensão das violações no mercado de consumo. 

Conforme destacado no parecer da CCT, há quinze anos, 
cerca de 27% dos domicílios brasileiros tinham acesso à internet e 
as receitas do comércio eletrônico não chegavam a R$ 20 bilhões por 
ano. Na atualidade, quase 94% dos domicílios possuem acesso à 
internet e o comércio eletrônico movimenta mais de R$ 200 bilhões 
por ano. A ausência de canais digitais eficientes de atendimento 
público compromete a efetividade da proteção ao consumidor. É 
necessária uma solução urgente, pois a cada ano mais e mais 
brasileiros são afetados e o fluxo de comércio continua a crescer 
aceleradamente. 

Assim, a proposta em análise busca corrigir essa lacuna 
ao prever, no CDC, a obrigatoriedade de disponibilização de canais 
de atendimento à distância, preferencialmente pela internet, para o 
recebimento e processamento de reclamações e denúncias. Além 
disso, reconhece o atendimento eletrônico como um direito básico do 
consumidor e autoriza os órgãos oficiais a expedirem notificações por 
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meios digitais. Com isso, o Estado passa a oferecer ao cidadão um 
atendimento mais célere, acessível e moderno, compatível com a 
dinâmica atual das relações de consumo. Trata-se de uma medida 
que fortalece a cidadania, amplia a transparência e protege o 
consumidor diante de práticas abusivas. 

É verdade que alguns órgãos públicos já avançaram na 
implementação de canais digitais durante a longa tramitação desta 
matéria no Congresso Nacional. Como exemplo, podemos citar 
Procons estaduais, delegacias especializadas e até mesmo no portal 
Consumidor.gov.br, que registra milhões de demandas por ano com 
índices elevados de solução. Contudo, essas iniciativas ainda são 
isoladas, desarticuladas e desiguais. Em muitos casos, dependem da 
vontade política e da capacidade administrativa de cada ente 
federado, o que gera desigualdade no acesso do cidadão à proteção 
de seus direitos. 

É justamente nesse ponto que o projeto revela um de 
seus principais méritos: ao alterar o CDC, estabelece condições 
mínimas obrigatórias em todo o território nacional, garantindo que 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios ofereçam canais 
digitais de atendimento ao consumidor. Dessa forma, cria-se um 
patamar uniforme de proteção, assegurando que todos os brasileiros, 
independentemente de sua localidade, tenham acesso a 
mecanismos modernos, ágeis e eficazes de defesa de seus direitos. 

Essa padronização também fortalece o Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor, reduz disparidades regionais e promove 
maior integração entre os órgãos públicos, permitindo inclusive a 
construção de bases de dados mais consistentes e representativas 
da realidade do consumo no país. Assim, o Estado não apenas 
amplia a confiança do cidadão nas instituições, mas também garante 
que a defesa do consumidor seja exercida de forma mais equitativa 
e transparente, estando em sintonia com os princípios constitucionais 
da eficiência administrativa e da justiça social. 

Além dos citados princípios, outros encontram assento no 
texto constitucional. O art. 5º, inciso XXXII, da Constituição atribui ao 
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Estado a defesa do consumidor, na forma da lei; enquanto isso, o art. 
170 determina que a ordem econômica deve observar, entre outros, 
o princípio da defesa do consumidor. Assim, o projeto concretiza 
mandamentos constitucionais, fortalece a cidadania e garante que a 
defesa do consumidor seja efetivamente exercida como direito 
fundamental e como princípio estruturante da ordem econômica 
brasileira em ambientes digitais. 

Outro mérito da proposição é sua plena sintonia com a 
legislação mais recente sobre governo digital, como a Lei nº 13.460, 
de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a participação, proteção e 
defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos, e a Lei 
nº 14.129, de 29 de março de 2021, que estabelece princípios e 
instrumentos para ampliar a eficiência pública por meio da 
transformação digital. Ambas reforçam a necessidade de que o 
Estado adote mecanismos tecnológicos que garantam maior 
eficiência, transparência e acessibilidade no atendimento ao cidadão. 
O uso da internet no serviço público não apenas reduz custos 
administrativos, ao diminuir a necessidade de estruturas físicas e de 
pessoal para atendimento presencial, como também permite a ação 
integrada entre União, estados e municípios. 

Em resumo, consideramos altamente louvável e meritório 
o projeto em questão, que alinha a defesa do consumidor às 
diretrizes contemporâneas de gestão pública e às transformações da 
sociedade digital. A proposta também contribui para equilibrar as 
relações de consumo e reforçar a confiança do cidadão nas 
instituições. A ampliação dos canais digitais de atendimento não 
apenas facilita a vida do consumidor, mas também fortalece a 
capacidade de fiscalização do Estado, permitindo respostas mais 
rápidas e abrangentes diante de abusos no mercado. Trata-se, 
portanto, de iniciativa que promove eficiência administrativa, 
economicidade e justiça social, garantindo que os direitos do 
consumidor sejam efetivamente protegidos em um ambiente cada 
vez mais digitalizado. 

Quanto ao substitutivo aprovado na Câmara dos 
Deputados, entendemos que ele não alterou a substância do projeto, 
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apenas lhe aperfeiçoou a forma para melhor atender aos padrões da 
técnica legislativa, conforme exposto no parecer da CCJC daquela 
Casa. As alterações no CDC, que estavam todas contidas no art. 2º 
do texto enviado à Câmara dos Deputados, foram desdobradas nos 
arts. 2º, 3º e 4º do substitutivo, sem, contudo, modificar a ideia 
original. 

Igualmente consignamos concordar com as emendas 
aprovadas na CCT. De fato, após a elaboração do substitutivo pela 
Casa Revisora, foi publicada a Lei nº 14.181, de 2021, que modificou 
os arts. 5º e 6º do CDC, acrescentando-lhes novos incisos. Tal 
alteração, portanto, enseja a renumeração dos dispositivos propostos 
no projeto em exame. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do PL 
nº 6.547, de 2019, na forma do substitutivo aprovado pela Câmara 
dos Deputados, e pela aprovação das Emendas nº 1 e 2 – CCT. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 
Lei nº 181, de 2020 (PL nº 9370/2017), da Deputada 
Maria do Rosário, que altera a Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para determinar a afixação, nos 
estabelecimentos de atendimento à saúde, da relação 
atualizada dos direitos da criança e do adolescente 
hospitalizados, de seus pais e acompanhantes. 

Relator: Senador ALESSANDRO VIEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise deste Colegiado o Projeto de Lei (PL) nº 181, de 
2020 (PL 9370/2017, na origem), de autoria da Deputada Maria do Rosário, 
que altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA), para determinar a afixação, nos estabelecimentos de 
atendimento à saúde, da relação atualizada dos direitos da criança e do 
adolescente hospitalizados, de seus pais e acompanhantes. 

O PL é composto de três artigos, sendo que o primeiro descreve o 
objeto e o último fixa cláusula de vigência a contar da publicação.  

O art. 2º do PL acrescenta o art. 12-A ao Estatuto da Criança e do 
Adolescente visando a determinar que os estabelecimentos de atendimento à 
saúde, inclusive das unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados 
intermediários, deverão afixar, em local visível e de fácil acesso a todos os 
usuários do estabelecimento, relação atualizada dos direitos da criança e do 
adolescente hospitalizados, de seus pais e acompanhantes, previstos neste 
Estatuto e em outras normas federais, estaduais, distritais e municipais, bem 
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como endereço e contatos do conselho tutelar da respectiva circunscrição. Essa 
relação de direitos seria atualizada e publicada anualmente pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) e 
complementada, quando cabível, pelos conselhos estaduais, distrital e 
municipais dos direitos da criança e do adolescente. 

Nesta Casa Senatorial, foi lida no Plenário no dia 6 de fevereiro de 
2020 e encaminhada à Comissão de Assuntos Sociais. Aprovado o parecer 
favorável daquele colegiado, foi encaminhada à Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, que distribuiu a 
relatoria a este Senador. 

Não houve emendas. 

II – ANÁLISE 

A proposição trata de matéria inserida na competência legislativa 
da União, conforme o disposto no art. 24, inciso XV, da Constituição, segundo 
o qual compete à União legislar concorrentemente sobre proteção à infância e 
à juventude. 

Cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e a iniciativa 
parlamentar é legítima, nos termos dos arts. 48 e 61 da Lei Maior. 

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, porquanto: 
i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via 
edição de lei) é o adequado; ii) o assunto nele vertido inova o ordenamento 
jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) se afigura dotado de 
potencial coercitividade; e v) é compatível com os princípios diretores do 
sistema de direito pátrio. 

Do ponto de vista regimental e nos termos do artigo 102-A, II, “b”, 
“c”, e “d” do RISF, compete à Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor opinar sobre assuntos 
pertinentes ao acompanhamento e modernização das práticas gerenciais na  
administração pública federal direta e indireta; prestação eficaz, efetiva e 
eficiente de serviços públicos; transparência e prestação de contas e de 
informações à população, com foco na responsabilidade da gestão fiscal e dos 
gastos públicos, bem como nas necessidades dos cidadãos; difusão e incentivo, 
na administração pública, de novos meios de prestação de informações à 
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sociedade, tais como redes, sítios e portais eletrônicos, e apoio a Estados e 
Municípios para a implantação desses meios. 

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa as regras previstas 
na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. Não há 
inclusão de matéria diversa do tema tratado na proposição, e a sua redação, a 
nosso ver, apresenta-se adequada. 

No que atine ao mérito, o projeto de lei merece ser acolhido.  O 
texto destaca que o projeto de lei concretiza direitos já previstos no ECA ao 
transformar em dever dos serviços de saúde a publicidade ativa desses direitos 
(como o direito a acompanhante, informação, dignidade, identidade e 
amamentação), fortalecendo o controle social e facilitando o acionamento do 
Conselho Tutelar.  

Outrossim, aborda temas sensíveis e sumamente necessários, ao 
incluir de forma expressa as UTIs neonatais, UTIs gerais e unidades de 
cuidados intermediários, justamente onde as violações são mais recorrentes em 
razão de “protocolos internos”.  

Além disso, enfrenta a assimetria de informação ao exigir que 
sejam divulgados os contatos do Conselho Tutelar, o que facilita denúncias e a 
pronta proteção de crianças e adolescentes.  

Por fim, confere ao CONANDA a responsabilidade de compilar e 
atualizar anualmente a lista de direitos, garantindo que o conteúdo se mantenha 
atual e evitando a necessidade de alterações frequentes na própria lei. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
181, de 2020. 

 

Sala da Comissão, 
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, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de 
Lei n° 4.501, de 2020, do Senador Jaques Wagner, 
que dispõe sobre a comercialização, propaganda, 
publicidade e promoção comercial de alimentos e 
bebidas ultraprocessados e uso de frituras e gordura 
trans em escolas públicas e privadas, em âmbito 
nacional. 

RELATORA: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 
Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), foi distribuído o Projeto de Lei (PL) 
n° 4.501, de 2020, do Senador Jaques Wagner, que dispõe sobre a 
comercialização, propaganda, publicidade e promoção comercial de alimentos 
e bebidas ultraprocessados e uso de frituras e gordura trans em escolas 
públicas e privadas, em âmbito nacional.  

O caput do art. 1° do PL n° 4.501, de 2020, prevê que o PL trata 
de normas para comercialização, propaganda, publicidade e promoção 
comercial de alimentos, preparações e bebidas disponibilizadas nas cantinas 
das unidades escolares que atendam à educação básica, das redes pública e 
privada, em âmbito nacional. O parágrafo único define que Cantina Escolar é 
o estabelecimento comercial, dentro da unidade escolar, destinado à

SENADO FEDERAL 
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comercialização de alimentos, preparações e bebidas a escolares, professores, 
funcionários, pais e demais membros da comunidade escolar.  

O caput do art. 2º proíbe a comercialização, no ambiente escolar, 
de alimentos e bebidas ultraprocessados. O § 1° determina que para efeito da 
Lei os alimentos ultraprocessados são formulações industriais feitas 
inteiramente ou majoritariamente de substâncias extraídas de alimentos, 
derivadas de constituintes de alimentos ou sintetizadas em laboratório com base 
em matérias orgânicas como petróleo e carvão. O § 2° prevê que técnicas de 
manufatura incluem extrusão, moldagem, e pré-processamento por fritura ou 
cozimento. Cumpre assinalar que não houve a menção no projeto de lei ao § 
2°, mas consideramos que houve omissão não-intencional do sinal de § 2°.  

O art. 3º proíbe a comercialização, no ambiente escolar, de 
preparações à base de frituras e de preparações com a adição de gordura 
hidrogenada em seu preparo.  

O caput do art. 4º determina que a cantina escolar oferecerá para 
consumo, diariamente, no mínimo, três opções de lanches saudáveis, que 
contribuam positivamente para a saúde dos escolares, que valorizem a cultura 
alimentar local e que derivem de práticas produtivas ambientalmente 
sustentáveis. O § 1º estabelece que a opções de lanches saudáveis devem ser 
baseadas preferencialmente em produtos orgânicos e alimentos in natura, 
frutas, verduras, legumes, castanhas, nozes e/ou sementes, com o mínimo 
possível de alimentos processados. O § 2° prevê que no caso de oferta de frutas 
a escolha deverá priorizar das espécies da estação e de produção local ou 
regional, inteiras ou em pedaços.  

O art. 5º obriga a cantina escolar a disponibilizar pelo menos uma 
opção de alimento ou preparação e uma opção de bebida aos escolares 
portadores de necessidades alimentares especiais, tais como diabetes, doença 
celíaca, intolerância à lactose e outras alergias e intolerâncias alimentares, cuja 
composição nutricional esteja em observância ao art. 2º.  

O art. 6º estabelece que a cantina escolar, para funcionamento, 
deverá obter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento, expedidos pela 
Vigilância Sanitária e demais documentos que se tornem necessários.  

O art. 7º obriga que seja afixado cartaz ou placa, em local visível 
da cantina escolar, de dimensão mínima de 25 cm de largura por 20 cm de 
altura, com letras de tamanho e realce que garantam a visibilidade e a 
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legibilidade da informação, em cor contrastante com o fundo do cartaz ou placa 
e indelével, contendo as seguintes frases: “O consumo de alimentos saudáveis 
e a prática regular de atividades físicas regulares contribuem para manter o peso 
adequado, prevenir doenças e ter mais qualidade de vida”.  

O art. 8º veda, na unidade escolar, qualquer tipo de propaganda, 
publicidade ou promoção por meio do patrocínio de atividades escolares, 
inclusive extracurriculares, divulgação de apresentações especiais e 
distribuição de brindes, prêmios ou bonificações de alimentos, preparações ou 
bebidas cuja comercialização seja proibida pela Lei.  

O art. 9º prevê que cabe aos órgãos de Vigilância Sanitária e de 
educação, em colaboração com as Associações de Pais e Mestres e Conselhos 
de Alimentação Escolar, a fiscalização do disposto nesta Lei, respeitadas as 
respectivas competências.  

O art. 10º determina que o descumprimento das disposições 
contidas neste regulamento constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, 
administrativa e penal cabíveis.  

O caput do art. 11 prevê que os estabelecimentos de que trata o art. 
1º terão um período de transição de 12 (doze) meses para adequarem-se ao 
disposto na Lei, a contar da data de publicação. O parágrafo único estabelece 
que no caso de estabelecimentos com contratos já vigentes, os dispositivos 
desta lei deverão ser considerados nos seus aditivos. Cumpre assinalar que não 
houve a menção no projeto de lei ao parágrafo único, mas consideramos que 
houve omissão não-intencional da expressão “parágrafo único”.  

O art. 12 determina que a Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O autor da proposição legislativa alega que “no Brasil o excesso 
de peso e a obesidade vêm sendo registrados a partir dos cinco anos de idade, 
em que se inicia a idade escolar de milhões de brasileiros”.  

A matéria foi distribuída à Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC), à 
Comissão de Educação e Cultura (CE) e à Comissão de Assuntos Sociais 
(CAS), em decisão terminativa. 
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Foi recebida Carta com manifestação favorável à aprovação da 
matéria emitida pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF). 

Foi apresentada a Emenda nº 1, do Senador Jaime Bagattoli. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso III do art. 102-A do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CTFC opinar sobre assuntos referentes à 
defesa do consumidor.  

Quanto à constitucionalidade, a matéria é da competência 
legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, nos termos dos 
incisos V e VIII do art. 24 da Constituição Federal. Ademais, cabe ao 
Congresso Nacional dispor sobre a matéria, sendo legítima a iniciativa 
parlamentar, nos termos dos artigos 48 e 61 da Lei Maior. 

Em relação à juridicidade, o projeto possui os atributos de 
novidade, abstração, generalidade e potencial coercibilidade, sendo compatível 
com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em termos 
concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e acompanhada de 
justificação escrita, tudo em conformidade com os arts. 236 a 238 do RISF, 
além de ter sido distribuída às Comissões competentes, conforme citado. 

Relativamente à técnica legislativa, a proposição observa as regras 
da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

No tocante ao mérito da proposta, o projeto de lei aperfeiçoa os 
dispositivos protetivos do consumidor no que se refere ao consumo de produtos 
ultraprocessados, fritos ou com gorduras trans em escolas, bem como está em 
harmonia com as disposições constantes do Código de Defesa do Consumidor. 

A proposição legislativa está em consonância com a Política 
Nacional de Relações de Consumo, que tem por objetivo o respeito à sua saúde, 
bem como a transparência e harmonia das relações de consumo. 
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Além disso, é direito básico do consumidor, sobretudo aqueles 
mais vulneráveis como são as crianças e adolescentes, a proteção da sua saúde 
contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos nocivos, 
inclusive aqueles ultraprocessados, gordurosos e fritos, que estão associados 
por meio de inúmeros estudos médicos e científicos a diversos problemas de 
saúde, como obesidade, problemas cardíacos e colesterol alto.  

Nesse sentido, recebemos Carta com manifestação favorável à 
aprovação da matéria emitida pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância 
(UNICEF) que, embasado pela estratégia global de nutrição de 2020 a 2030, 
defende e apoia políticas que protegem as crianças de práticas nocivas de 
comercialização de alimentos e que promovem escolhas alimentares nutritivas, 
seguras, acessíveis e sustentáveis, preconizando o melhor interesse da criança. 
O UNICEF, inclusive, aponta que as crianças em situação de maior 
vulnerabilidade são mais afetadas pela má nutrição, e por isso, precisam dessas 
políticas públicas protetivas para cumprir com seus direitos referentes à 
alimentação adequada, à saúde e à vida.  

Cumpre destacar que, no Brasil, o Direito do Consumidor e as 
normas da Anvisa garantem que os rótulos de alimentos forneçam informações 
claras, de maneira ostensiva e adequada, sobre produtos potencialmente 
nocivos, como aqueles com alto teor de açúcares, gorduras saturadas e sódio.   

Diante disso, no ambiente escolar, que tem caráter educativo e 
exerce papel central na promoção da alimentação adequada e saudável e pode 
contribuir para estabelecer escolhas e hábitos nutricionais benéficos para os  
estudantes, os produtos que apresentam alto grau de nocividade à saúde não 
devem ser colocados no mercado de consumo. Por esse motivo, o projeto de lei 
proíbe a comercialização, no ambiente escolar, de alimentos e bebidas 
ultraprocessados. 

O projeto de lei em exame propõe uma definição de alimentos 
ultraprocessados que se encontra, em linhas gerais, em concordância com a 
classificação de grupos alimentares proposta pelo Núcleo de Pesquisas 
Epidemiológicas em Nutrição e Saúde da Universidade de São Paulo 
(NUPENS), conhecida como “NOVA”, a qual é reconhecida 
internacionalmente e pelo Guia Alimentar para a População Brasileira, 
publicado pelo Ministério da Saúde em 2014.  

A classificação Nova foi umas das pioneiras a subdividir os 
alimentos em quatro grupos (in natura ou minimamente processados, 
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ingredientes culinários processados, alimentos processados e alimentos ou 
bebidas ultraprocessados) e permitiu a realização de estudos científicos sobre 
os impactos de cada um desses grupos de alimentos sobre a saúde humana.  

Além disso, de acordo com informações colhidas no site do 
NUPENS, desde 2009 os estudos publicados em revistas científicas indicam 
que o consumo de alimentos que se enquadram na classificação de alimentos 
ultraprocessados, ainda que contenham o mesmo número de calorias e 
macronutrientes, têm impacto negativo sobre a saúde dos indivíduos e estariam 
associados ao ganho de peso. 

O Guia Alimentar para a População Brasileira também orienta a 
população em relação ao consumo de diferentes tipos de alimentos, com 
destaque para a recomendação de se evitar os alimentos ultraprocessados: I) 
Alimentos in natura e minimamente processados: base para uma alimentação 
saudável; II) Óleos, gorduras, sal e açúcar: utilizar em pequenas quantidades; 
III) Alimentos processados: limitar o consumo; IV) Alimentos
ultraprocessados: evitar o consumo. 

A classificação do termo “alimentos ultraprocessados” é bem 
consolidada na comunidade científica e, embora abranja uma ampla gama de 
produtos, eles possuem características em comum. Além disso, as 
recomendações dos órgãos de saúde e da comunidade científica apontam que o 
consumo de alimentos ultraprocessados deve ser reduzido. Dessa forma, o 
projeto de lei em exame é importante medida para a prevenção e tratamento da 
obesidade infantil e para o desenvolvimento de hábitos alimentares saudáveis 
que vão ser seguidos pelos alunos durante toda a vida. 

Também gostaríamos de registrar que a preocupação com a 
promoção de uma alimentação saudável em escolas já resultou na aprovação de 
leis municipais e de lei distrital que buscam promovê-la ou restringir a 
comercialização de alimentos ultraprocessados em ambiente escolar. Citamos 
como exemplos a Lei nº 7.987, de 11 de julho de 2023, do município do Rio de 
Janeiro; a Lei nº 14,249, de 8 de dezembro de 2006, do município de São Paulo; 
e a Lei nº 5.146, de 19 de agosto de 2013, do Distrito Federal.  

Assim, a aprovação deste Projeto de Lei teria o condão de 
aperfeiçoar e ampliar para todo o território nacional iniciativas já exitosas para 
promoção de boas práticas de alimentação na escola, promovendo hábitos 
saudáveis que, esperamos, serão levados para fora dos muros escolares e 
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perdurarão por toda a vida. Promover hábitos saudáveis também é educar, 
também é reduzir as pressões sobre os sistemas públicos e privados de saúde.  

Após o diálogo e o recebimento de contribuições de diversas 
organizações da sociedade civil, as quais agradecemos profundamente o apoio, 
e também do trabalho em consenso com o Executivo, propomos, ao final, uma 
emenda substitutiva que aprimora as disposições do projeto de lei, delimitando 
o escopo de aplicação (art. 1º); estabelecendo os princípios para a promoção de
práticas de alimentação adequada nas escolas de ensino infantil e fundamental 
(art. 2º); conceituando os diferentes tipos de alimentos (art. 3º); relacionando 
os alimentos cuja distribuição deve ser priorizada, incluindo alimentos que 
valorizem a cultura alimentar local (arts. 4º e 5º); apresentando um rol 
exaustivo dos alimentos cuja distribuição é vedada (art. 6º); determinando a 
necessidade de obtenção de alvarás sanitários para o funcionamento de 
estabelecimentos comerciais em ambiente escolar (art. 7º); estabelecendo 
regras de informação e transparência (arts. 8º e 9º); dispondo sobre a 
fiscalização e penalidades aplicáveis em caso de descumprimento da lei (arts. 
10 e 11); e prevendo um prazo de doze meses para adaptação dos 
estabelecimentos às regras que propomos aprovar.  

Em relação à Emenda nº 1, apresentada pelo Senador Jaime 
Bagattolli, a quem agradecemos as contribuições trazidas, a colaboração e 
sensibilidade, a acatamos parcialmente em nosso substitutivo. A Emenda 
propõe, entre outras providências, delimitar como escopo da proposição as 
cantinas das unidades escolares de ensino infantil e fundamental, das redes 
pública e privada, em âmbito nacional, medida que propomos acatar, por 
entendermos que esta é a idade crítica para a promoção de hábitos alimentares 
saudáveis e prevenção à obesidade na vida adulta. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.501, 
de 2020, e pelo acatamento parcial da Emenda n° 1, na forma do seguinte 
Substitutivo: 

   EMENDA Nº 2        – CTFC (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI Nº 4.501, DE 2020 
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Dispõe sobre a promoção da alimentação adequada 
e saudável em unidade escolares de ensino infantil e 
fundamental das redes pública e privada, por meio 
da regulação da distribuição, comercialização e 
comunicação mercadológica de alimentos e bebidas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a distribuição, a comercialização e a 
comunicação mercadológica de alimentos, preparações e bebidas no ambiente 
das unidades escolares de ensino infantil e fundamental das redes pública e 
privada, em âmbito nacional. 

§ 1º Todos os estabelecimentos comerciais localizados no interior
das escolas de ensino infantil e fundamental, como as cantinas, refeitórios, 
restaurantes, lanchonetes e afins, as empresas fornecedoras de alimentação 
escolar, os serviços de delivery ou qualquer sistema de entrega de alimentos, 
como a contratação de lanche pronto, no ambiente escolar, estão sujeitos às 
diretrizes desta Lei e devem estar adequados às boas práticas para os serviços 
de alimentação, conforme definido nos regulamentos vigentes sobre boas 
práticas para serviços de alimentação, como forma de garantir a segurança 
sanitária dos alimentos e das refeições. 

§ 2º Aplicam-se as disposições do caput e do § 1º também aos
alunos de ensino médio quando os espaços para distribuição e consumo de 
alimentos não puderem ser dissociados do ambiente destinado à alimentação 
de alunos do ensino infantil ou fundamental. 

Art. 2º Entende-se por promoção da alimentação adequada e 
saudável no ambiente escolar a realização da educação alimentar e nutricional, 
a regulação da distribuição, da comercialização e a comunicação 
mercadológica de alimentos, preparações culinárias e bebidas disponibilizadas 
e comercializadas nas redes pública e privada de ensino infantil e fundamental. 

§ 1º São princípios das ações de promoção da alimentação
adequada e saudável no ambiente escolar: 

I - promoção da saúde e da qualidade de vida; 
II - proteção dos direitos das crianças e adolescentes para a 

formação de hábitos alimentares saudáveis; 
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III - desenvolvimento de habilidades para o autocuidado e o bem-
estar da sua comunidade;  

IV - prevenção de todas as formas de má nutrição, obesidade e 
outras doenças crônicas; e 

V – implantação de grupos de apoio à reeducação alimentar e à 
práticas de atividades físicas, especialmente por meio da atenção básica e de 
ações comunitárias.  

§ 2º A promoção da alimentação adequada e saudável no ambiente 
escolar deve considerar, ainda, o Guia Alimentar para População Brasileira, o 
Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de Dois Anos, e as diretrizes 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) respaldadas na Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009, e suas resoluções. 

Art. 3º Para efeitos desta Lei, considera-se: 
I - alimentos in natura ou minimamente processados: aqueles 

obtidos diretamente de plantas, de animais ou de fungos e adquiridos para 
consumo sem que tenham sofrido qualquer alteração após deixarem a natureza 
ou que foram submetidos a alterações conforme estabelecido a seguir: 

a) remoção de partes não comestíveis ou não desejadas dos 
alimentos, secagem, desidratação, trituração ou moagem, fracionamento, torra, 
cocção apenas com água, pasteurização, refrigeração ou congelamento, 
acondicionamento em embalagens, empacotamento a vácuo; descasque, 
descaroçamento, despolpa, branqueamento, fatiamento, cozimento, 
evaporação, desidratação, esterilização, extrusão, microfiltração, fermentação 
não alcoólica, extração a frio e a quente; e 

b) alimentos resultantes de misturas de outros alimentos 
minimamente processados, desde que não haja adição de sal, de açúcares ou de 
óleos ou gorduras. 

II – ingredientes culinários: produtos extraídos de alimentos in 
natura, como óleos, gorduras e açúcares, ou da natureza, como o sal, por 
processos como prensagem, moagem, trituração, pulverização e refino; 

III - alimentos processados: aqueles fabricados com a adição de 
sal, açúcar, óleo ou gordura a alimentos in natura ou minimamente 
processados; 

IV - alimentos ultraprocessados: formulações industriais feitas 
tipicamente com muitos ingredientes e diversas etapas e tipos de 
processamentos, contendo pouca ou nenhuma presença de alimentos in natura 
e caracterizados pela presença de aditivos alimentares que modificam as 
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características sensoriais do produto, incluindo aromatizante, corante, 
edulcorante, emulsionante ou emulsificante, espessante, realçador de sabor, 
antiespumante, espumante, glaceante e geleificante, ou substâncias de raro uso 
culinário, incluindo frutose, xarope de milho com alto teor de frutose, 
concentrados de suco de frutas, açúcar invertido, maltodextrina, dextrose, 
lactose, óleos hidrogenados ou interesterificados, proteínas hidrolisadas, 
isolado de proteína de soja, caseína, proteína do soro do leite e carne 
mecanicamente separada; 

V - comunidade escolar: é aquela composta por docentes, por 
discentes e por outros profissionais da escola, além de pais ou responsáveis 
pelos alunos, empregados e profissionais de estabelecimentos comerciais, bem 
como qualquer pessoa envolvida diretamente no processo educativo de uma 
escola e responsáveis pelo seu êxito;  

VI - comunicação mercadológica: é toda e qualquer atividade de 
comunicação comercial, inclusive publicidade, para a divulgação de produtos, 
serviços, marcas e empresas independentemente do suporte, da mídia ou do 
meio utilizado que envolvam ações de educação alimentar e nutricional. 

Art. 4º A distribuição e a comercialização de alimentos, bebidas e 
preparações culinárias no ambiente escolar devem priorizar aqueles in natura 
e minimamente processados, de forma variada e segura, que respeitem a cultura 
e as tradições locais, priorizando alimentos da sociobiodiversidade, em 
conformidade com a faixa etária e o estado de saúde do aluno, inclusive aqueles 
que necessitem de atenção especial. 

Art. 5º Os estabelecimentos comerciais oferecerão para consumo, 
diariamente, pelo menos uma opção de lanche que contribua para a saúde dos 
escolares e que valorize a cultura alimentar local. 

§ 1º As opções de lanches devem ser balanceadas e variadas em 
conformidade com o Guia Alimentar para a População Brasileira, baseadas, 
preferencialmente, em produtos que derivam de práticas produtivas 
ambientalmente sustentáveis, com o mínimo possível de processamento, tais 
como: 

I - frutas, legumes e verduras da estação, de preferência de 
produção local ou regional, orgânicos ou agroecológicos; 

II - castanhas, nozes ou sementes; 
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III - iogurtes naturais, sem açúcar, edulcorante ou aditivos 
cosméticos, e vitaminas de frutas naturais, isolados ou combinados com cereais 
como aveia, farelo de trigo e similares; 

IV - bebidas ou alimentos à base de extratos ou fermentados com 
frutas; 

V - sanduíches naturais sem molhos ultraprocessados ou 
embutidos; 

VI - pães caseiros; 

VII - bolos preparados com frutas, tubérculos, cereais ou legumes, 
usando quantidades reduzidas de açúcar e gorduras, e sem conservantes, 
corantes ou emulsificantes; 

VIII - alimentos ricos em fibras, como frutas secas, grãos integrais, 
entre outros similares; 

IX - salgados assados que não contenham em sua composição 
gordura vegetal hidrogenada ou embutidos; 

X - refeições balanceadas e variadas em conformidade com o Guia 
Alimentar para a População Brasileira e o Guia Alimentar para Crianças 
Brasileiras Menores de Dois anos; e 

XI - outros alimentos recomendados pelo Guia Alimentar para a 
População Brasileira e o Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de 
Dois anos. 

§ 2º Os estabelecimentos comerciais ficam obrigados a 
disponibilizar, pelo  menos, uma opção de alimento ou preparação, e uma opção 
de bebida aos estudantes que tenham necessidades alimentares especiais tais 
como diabetes, doença celíaca, intolerância à lactose e outras alergias e 
intolerâncias alimentares, cuja composição nutricional esteja em observância 
ao art. 4º. 
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Art. 6º Fica vedada a distribuição e a comercialização no ambiente 
escolar de alimentos ultraprocessados, preparações e bebidas com altos teores 
de calorias, gordura saturada, gordura trans, açúcar livre e sal, com adição de 
edulcorantes, de acordo com o Guia Alimentar da População Brasileira e o Guia 
Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de Dois anos.  

Parágrafo único. Nas escolas de educação infantil que atendem 
crianças menores de dois anos, fica vedada a oferta de preparações ou produtos 
que contenham açúcar, incluindo os sucos naturais, conforme as diretrizes 
oficiais do Guia Alimentar para Crianças Brasileiras Menores de Dois Anos do 
Ministério da Saúde. 

Art. 7º Os estabelecimentos comerciais, para funcionamento, 
deverão obter Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento expedido pela 
Vigilância Sanitária e demais documentos que se tornem necessários. 

Art. 8º Deverá ser afixado cartaz ou placa, em local visível do 
estabelecimento comercial, de dimensão mínima de 25 cm de largura por 20 
cm de altura, com letras de tamanho e realce que garantam a visibilidade e a 
legibilidade da informação, em cor contrastante com o fundo do cartaz ou placa 
e indelével, contendo as seguintes frases: “A alimentação adequada e saudável, 
conforme as recomendações do Guia Alimentar para a População Brasileira, e 
a prática regular de atividades físicas regulares contribuem  para manter o peso 
adequado, prevenir doenças e ter mais qualidade de vida”. 

Art. 9º É vedado, na unidade escolar, qualquer tipo de propaganda, 
publicidade ou promoção por meio do patrocínio de atividades escolares, 
inclusive extracurriculares, divulgação de apresentações especiais e 
distribuição de brindes, prêmios ou bonificações de alimentos, preparações ou 
bebidas definidas no art. 6º. 

Art. 10. Cabe aos órgãos de Vigilância Sanitária e de educação, 
em colaboração com as Associações de Pais e Mestres e Conselhos de 
Alimentação Escolar, a fiscalização do disposto nesta Lei, respeitadas as 
respectivas competências. 

Art. 11. O descumprimento das disposições contidas no 
Regulamento constitui infração sanitária, nos termos da Lei nº 6.437, de 20 de 
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agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil, administrativa e penal 
cabíveis. 

Art. 12. Os estabelecimentos de que trata o art. 1º terão um período 
de transição de doze meses para se adequarem ao disposto nesta Lei, a contar 
da data de publicação.  

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A CTFC NA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE
04/02/2026, FOI APROVADO O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CTFC, FAVORÁVEL AO PROJETO NA
FORMA DA EMENDA Nº 2-CTFC (SUBSTITUTIVO).

(PL 4501/2020)

Senador Dr. Hiran

04 de fevereiro de 2026

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2026 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de Apoio ao 
Terceiro Setor (FUNATS), destinado ao fomento 
da governança e fortalecimento institucional de 
organizações da sociedade civil, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Fica autorizada a criação do Fundo Nacional de Apoio 
ao Terceiro Setor (FUNATS), fundo público de natureza contábil, destinado 
ao fomento da governança e fortalecimento institucional de organizações da 
sociedade civil que executam atividades continuadas em áreas de interesse 
público. 

Parágrafo único. O FUNATS será criado pelo Poder Executivo, 
nos termos do regulamento, no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 
contados da publicação desta Lei. 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – organização da sociedade civil: pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos que não distribui, entre os seus sócios ou 
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os 
aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma 
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imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de 
reserva; 

II – atividades continuadas: ações desenvolvidas de forma 
regular e permanente por período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses 
consecutivos; 

III – fomento à governança: apoio financeiro destinado 
especificamente ao desenvolvimento e aprimoramento de estruturas, 
políticas e práticas de governança institucional; 

IV – credenciamento: processo de habilitação de organizações 
da sociedade civil para receber recursos do FUNATS, baseado em critérios 
de governança e capacidade institucional; 

V – administradora: pessoa jurídica especializada contratada 
para auxiliar na gestão operacional e técnica do FUNATS; 

VI – governança institucional: conjunto de práticas, políticas e 
estruturas que asseguram a gestão transparente, eficiente, responsável e 
sustentável da organização; 

VII – fortalecimento institucional: processo sistemático de 
desenvolvimento das capacidades organizacionais, sistemas de gestão e 
estruturas de governança. 

Art. 3º O FUNATS rege-se pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, 
transparência, controle social, participação democrática e sustentabilidade 
institucional. 

CAPÍTULO II 
DOS OBJETIVOS E DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Art. 4º Os recursos do FUNATS destinam-se exclusivamente ao 
fomento de: 
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I – desenvolvimento e aprimoramento de estruturas de 
governança institucional; 

II – profissionalização da gestão organizacional e capacitação 
de dirigentes;  

III – implementação de sistemas de controle interno e gestão de 
riscos;  

IV – capacitação de dirigentes, conselheiros, gestores e equipes 
técnicas;  

V – desenvolvimento de políticas institucionais, manuais de 
procedimentos e marcos regulatórios internos;  

VI – criação e manutenção de sistemas de transparência, 
prestação de contas e comunicação institucional;  

VII – implementação de ferramentas de planejamento 
estratégico e monitoramento de resultados;  

VIII – desenvolvimento de sistemas de gestão financeira, 
contábil e patrimonial;  

IX – criação de conselhos fiscais, consultivos e outras instâncias 
de controle social interno;  

X – certificação em padrões de qualidade e sistemas de gestão 
reconhecidos.  

§ 1º É vedada a aplicação de recursos do FUNATS em: 

 I – obras de construção, reforma ou ampliação de imóveis; 

 II – aquisição de imóveis, veículos ou equipamentos 
permanentes não relacionados diretamente à governança; 
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 III – quitação de passivos ou dívidas preexistentes; 

 IV – pagamento de multas, juros ou encargos de mora; 

 V – atividades político-partidárias ou de cunho eleitoral; 

 VI – eventos, festivais ou atividades pontuais não relacionadas 
ao fortalecimento institucional; 

 VII – distribuição de lucros ou vantagens a dirigentes, 
associados ou terceiros. 

 § 2º Até 30% (trinta por cento) dos recursos poderão ser 
destinados à remuneração de pessoal diretamente envolvido nas atividades 
de governança e gestão institucional. 

CAPÍTULO III 
DAS FONTES DE RECURSOS  

Art. 5º Constituem fontes de recursos do FUNATS: 

I - dotação orçamentária específica da União, equivalente a no 
mínimo 0,05% (cinco centésimos por cento) da Receita Corrente Líquida da 
União; 

II – 2% (dois por cento) do valor total das transferências federais 
anuais para organizações da sociedade civil; 

III – recursos provenientes de créditos adicionais;  

IV – recursos de emendas parlamentares especificamente 
destinados ao FUNATS;  

V – doações de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou 
estrangeiras;  

VI – legados, heranças e subvenções;  
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VII – recursos provenientes de acordos, contratos, convênios e 
instrumentos congêneres;  

VIII – produto de operações de crédito contratadas com 
finalidade específica;  

IX – retorno de empréstimos reembolsáveis concedidos pelo 
FUNATS;  

X – rendimentos de aplicações financeiras de seus recursos;  

XI – recursos de organismos e entidades nacionais e 
internacionais;  

XII – outras receitas eventuais. 

§ 1º O piso financeiro estabelecido no inciso I será reajustado 
anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) 
ou índice que vier a substituí-lo. 

§ 2º Em caso de contingenciamento orçamentário, será 
preservado no mínimo 70% (setenta por cento) do valor do piso estabelecido 
no inciso I. 

§ 3º Os saldos financeiros apurados em balanço serão 
reprogramados para o exercício seguinte, vedada sua reversão ao Tesouro 
Nacional. 

CAPÍTULO IV 
DA GESTÃO DO FUNDO 

Art. 6º O FUNATS será gerido pelo Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, sob 
orientação e acompanhamento do Conselho Gestor do FUNATS. 

Parágrafo único. O FUNATS constituirá unidade orçamentária 
específica no orçamento do Ministério referido no caput. 
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Art. 7º A operacionalização dos recursos do FUNATS será 
realizada preferencialmente pela plataforma Transfere.gov ou por sistema 
específico criado para essa finalidade. 

Parágrafo único. O sistema utilizado deverá garantir 
transparência, rastreabilidade e controle social dos recursos transferidos.  

Art. 8º Fica autorizada a contratação de pessoa jurídica 
especializada para atuar como administradora do FUNATS, responsável pela 
gestão operacional e técnica do Fundo. 

§ 1º A contratação da administradora observará as normas de 
licitação pública e será precedida de chamamento público específico. 

§ 2º A remuneração da administradora será limitada a 3% (três 
por cento) do patrimônio líquido do FUNATS e vinculada ao cumprimento 
de metas de desempenho previamente estabelecidas. 

§ 3º É vedado à administradora: 

I – aplicar recursos do FUNATS em títulos ou valores 
mobiliários de sua emissão ou de empresas ligadas;  

II – prestar serviços ou manter relacionamento comercial com 
organizações beneficiárias do FUNATS;  

III – receber qualquer vantagem além da remuneração 
contratual. 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO GESTOR 

Art. 9º O Poder Executivo criará, nos termos do regulamento, o 
Conselho Gestor do Fundo Nacional de Apoio ao Terceiro Setor (FUNATS), 
órgão colegiado paritário de natureza deliberativa. 
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Art. 10. O Conselho Gestor será composto por 20 (vinte) 
membros titulares e respectivos suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, 
permitida uma recondução, sendo:   

I – 10 (dez) representantes do Poder Público: 

a) 2 (dois) do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome;  

b) 1 (um) do Ministério da Fazenda; 

c) 1 (um) do Ministério do Planejamento e Orçamento; 

d) 1 (um) da Secretária-geral da Presidência da República; 

e) 1 (um) do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

f) 1 (um) do Tribunal de Contas da União; 

g) 1 (um) do Ministério Público Federal; 

h) 2 (dois) de outros órgãos da administração pública federal; 

II – 10 (dez) representantes da sociedade civil: 

a) 3 (três) de organizações com CEBAS ativo; 

b) 2 (dois) de organizações cadastradas no CNEAS; 

c) 2 (dois) de Pontos ou Pontões de Cultura; 

d) 3 (três) de outras organizações da sociedade civil de âmbito 
nacional. 

§ 1º Os representantes da sociedade civil serão escolhidos pelo 
Conselho Nacional de Fomento e Colaboração (CONFOCO), mediante 
processo democrático e transparente. 
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§ 2º A presidência do Conselho Gestor será exercida 
alternadamente, a cada ano, por representante do Poder Público e da 
sociedade civil. 

Art. 11. Compete ao Conselho Gestor: 

I – estabelecer diretrizes e prioridades para aplicação dos 
recursos do FUNATS;  

II – aprovar o plano anual de aplicação de recursos;  

III – definir critérios e procedimentos para credenciamento de 
organizações;  

IV – estabelecer valores e modalidades de fomento;  

V – aprovar editais e chamamentos públicos;  

VI – acompanhar e avaliar os resultados das ações financiadas;  

VII – aprovar relatórios de gestão e prestação de contas;  

VIII – propor alterações no regulamento do FUNATS;  

IX – deliberar sobre a contratação e avaliação da 
administradora;  

X – estabelecer normas para gestão de risco de crédito, 
incluindo garantias, provisões e limites de exposição;  

XI – outras competências definidas no regulamento. 

Parágrafo único. As decisões do Conselho Gestor serão 
tomadas por maioria simples, com quórum mínimo de metade mais um de 
seus membros.  
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Art. 12. O Conselho Gestor contará com o apoio de uma 
secretaria executiva, cujas atribuições e estrutura serão definidas no 
regulamento. 

CAPÍTULO VI 
DO CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES 

Art. 13. Para receber recursos do FUNATS, as organizações da 
sociedade civil deverão obter credenciamento específico, válido por 3 (três) 
anos, renovável por igual período. 

Art. 14. São requisitos mínimos para credenciamento: 

I – estar regularmente constituída há pelo menos 3 (três) anos; 

II – possuir experiência prévia mínima de 2 (dois) anos em 
atividades continuadas na área de atuação;  

III – demonstrar estrutura mínima de governança institucional;  

IV – apresentar planejamento estratégico ou plano de trabalho 
institucional;  

V – comprovar regularidade fiscal, tributária e trabalhista;  

VI – não estar impedida de celebrar convênio, contrato ou 
instrumento congênere com órgãos públicos;  

VII – possuir sistema de controle interno e prestação de contas;  

VIII – ter aprovadas suas contas em assembleia geral nos 
últimos 2 (dois) anos. 

§ 1º Ficam dispensadas dos requisitos dos incisos I e II as 
organizações que possuam: 
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I – Certificação de Entidade Beneficente de Assistência Social 
(CEBAS) ativo;  

II – cadastro ativo no Cadastro Nacional de Entidades de 
Assistência Social (CNEAS); 

III – certificação como Ponto ou Pontão de Cultura;  

IV – outros títulos ou certificações de âmbito nacional que 
comprovem atividades continuadas. 

§ 2º Para organizações emergentes com até 3 (três) anos de 
constituição, serão estabelecidos critérios proporcionais e faixa específica de 
recursos, limitada a 10% (dez por cento) do orçamento anual do FUNATS. 

Art. 15. O credenciamento será realizado mediante chamamento 
público, observados os princípios da impessoalidade, moralidade, igualdade, 
publicidade, probidade administrativa e economicidade. 

Parágrafo único. O regulamento estabelecerá os procedimentos 
detalhados para credenciamento, incluindo documentação necessária, 
critérios de avaliação e prazos. 

CAPÍTULO VII 
DO REPASSE DE RECURSOS 

Art. 16. Os repasses de recursos do FUNATS serão realizados 
exclusivamente mediante termo de fomento, nos termos da Lei nº 13.019, de 
31 de julho de 2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil). 

Art. 17. O valor máximo de fomento será de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) por organização, por ano, reajustado anualmente pelo 
IPCA. 

§ 1º Para organizações emergentes, o valor máximo será de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) por ano. 
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§ 2º O FUNATS poderá conceder empréstimos reembolsáveis 
de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por organização, observadas 
normas prudenciais de risco de crédito. 

Art. 18. É vedado o acesso aos recursos do FUNATS por 
organizações que tenham recebido fomento por 3 (três) anos consecutivos, 
salvo prorrogação excepcional por até 12 (doze) meses, mediante 
justificativa fundamentada e aprovação do Conselho Gestor. 

§ 1º A vedação não se aplica a empréstimos reembolsáveis nem 
a linhas específicas para serviços essenciais de caráter plurianual. 

§ 2º Organizações que prestam serviços essenciais poderão 
acessar linhas bianuais ou trianuais de fomento, condicionadas ao 
cumprimento de metas específicas e revisão anual. 

Art. 19. A seleção das organizações beneficiárias observará os 
seguintes critérios: 

I – relevância  e impacto social das atividades desenvolvidas;  

II – qualidade da estrutura de governança institucional;  

III – capacidade técnica e experiência na área de atuação;  

IV – sustentabilidade e viabilidade do plano de fortalecimento 
institucional;  

V – transparência e qualidade da prestação de contas;  

VI – inovação e potencial de replicabilidade das práticas de 
governança;  

VII – representatividade territorial e diversidade regional. 

S
F

/
2

6
9

9
2

.
9

4
9

0
7

-
6

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6536359354
Avulso do PL 427/2026   [12 de 20]

11 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 65

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

Parágrafo único. Será reservada cota mínima de 30% (trinta por 
cento) dos recursos para organizações sediadas nas regiões Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste. 

CAPÍTULO VIII 
DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL 

Art. 20. O FUNATS manterá portal eletrônico específico na 
internet, com informações atualizadas sobre: 

I – legislação e regulamentação;  

II – composição e deliberações do Conselho Gestor;  

III – editais e chamamentos públicos;  

IV – organizações credenciadas e beneficiárias;  

V – valores transferidos e modalidades de fomento;  

VI – relatórios de gestão e prestação de contas;  

VII – indicadores de desempenho e resultados alcançados;  

VIII – dados sobre empréstimos reembolsáveis e inadimplência;  

IX – contratos da administradora e custos operacionais. 

Art. 21. O FUNATS promoverá, no mínimo anualmente, 
audiências públicas para prestação de contas à sociedade e avaliação de 
resultados. 

Art. 22. Qualquer cidadão poderá apresentar denúncias sobre 
irregularidades na aplicação dos recursos do FUNATS, que serão apuradas 
pelos órgãos competentes. 
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Art. 23. O Tribunal de Contas da União exercerá o controle 
externo do FUNATS, podendo realizar auditorias, inspeções e determinar 
medidas corretivas. 

Art. 24. O Ministério Público acompanhará a aplicação dos 
recursos do FUNATS, podendo requisitar informações e documentos 
necessários ao exercício de suas atribuições. 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 25. O FUNATS articular-se-á com o Conselho Nacional de 
Fomento e Colaboração (CONFOCO) para alinhamento com as políticas 
nacionais de fomento às organizações da sociedade civil. 

Art. 26. As despesas administrativas do FUNATS, incluindo 
remuneração da administradora, custeio da secretaria executiva e outras 
despesas operacionais, não poderão exceder 5% (cinco por cento) do 
patrimônio líquido anual do Fundo.  

Art. 27. Os empréstimos reembolsáveis observarão as seguintes 
condições: 

I – taxa de juros não superior à Taxa Selic;  

II – prazo de carência de até 12 (doze) meses;  

III – prazo de amortização de até 60 (sessenta) meses;  

IV – exigência de garantias proporcionais ao valor emprestado;  

V – constituição de provisão para perdas de no mínimo 2% (dois 
por cento) do valor da carteira.  

Art. 28. Fica vedada a concessão de isenções tributárias 
específicas para o FUNATS, aplicando-se as normas gerais de imunidade 
recíproca previstas na Constituição Federal. 
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Art. 29. O regulamento desta Lei será editado no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias contados de sua publicação. 

Art. 30. O Conselho Gestor do FUNATS será instalado no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da publicação do regulamento. 

Art. 31. Os recursos do FUNATS serão disponibilizados a partir 
do exercício financeiro seguinte ao da publicação desta Lei. 

Art. 32. O FUNATS será submetido à avaliação externa após 3 
(três) anos de funcionamento, para análise de efetividade, eficiência e 
impacto das ações financiadas. 

Art. 33. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente proposição visa instituir o Fundo Nacional de Apoio 
ao Terceiro Setor (FUNATS), instrumento fundamental para o 
fortalecimento e sustentabilidade das organizações da sociedade civil 
brasileira. O projeto surge da necessidade de criar um mecanismo 
permanente de fomento às atividades continuadas desenvolvidas pelo 
terceiro setor, setor que desempenha papel crucial na implementação de 
políticas públicas e na promoção do bem-estar social. 

O projeto encontra sólida fundamentação na Constituição 
Federal de 1988, que em diversos dispositivos reconhece e incentiva a 
participação da sociedade civil na consecução de objetivos de interesse 
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público. O artigo 204, inciso I, estabelece que as ações governamentais na 
área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento da 
seguridade social, "além de outras fontes", e prevê a "participação da 
população, por meio de organizações representativas, na formulação das 
políticas e no controle das ações em todos os níveis". 

Ademais, o artigo 227, § 1º, da Constituição Federal determina 
que o Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, 
do adolescente e do jovem, "admitida a participação de entidades não 
governamentais, mediante políticas específicas". Esses dispositivos 
constitucionais evidenciam o reconhecimento da importância das 
organizações da sociedade civil como parceiras do Estado na implementação 
de políticas públicas. 

O FUNATS foi concebido em perfeita harmonia com o Marco 
Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), instituído pela 
Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. Esta lei estabeleceu um novo 
paradigma nas relações entre o Estado e o terceiro setor, criando 
instrumentos jurídicos específicos como o termo de fomento, que será 
utilizado pelo FUNATS para todos os repasses de recursos.  

A escolha do termo de fomento como instrumento único de 
repasse não é casual. Conforme o artigo 17 da Lei nº 13.019/2014, o termo 
de fomento "deve ser adotado pela administração pública para consecução 
de planos de trabalho propostos por organizações da sociedade civil que 
envolvam a transferência de recursos financeiros". Esta característica se 
alinha perfeitamente com a natureza do FUNATS, que visa apoiar atividades 
continuadas propostas pelas próprias organizações, respeitando sua 
autonomia e protagonismo. 

Uma das inovações mais significativas do FUNATS é o 
aproveitamento de credenciamentos já existentes no terceiro setor brasileiro, 
evitando a criação de novos processos burocráticos e reconhecendo a 
validade de sistemas de habilitação consolidados: o Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Social (CNEAS), a Certificação de Entidade 
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) e os Pontos e Pontões de 
Cultura. 
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O Conselho Gestor do FUNATS, com composição paritária 
entre governo e sociedade civil, inspira-se na exitosa experiência do 
Conselho Nacional de Fomento e Colaboração (CONFOCO), criado pelo 
Decreto nº 11.661, de 24 de agosto de 2023. O CONFOCO, que tem como 
finalidade "divulgar boas práticas, propor e apoiar políticas e ações 
destinadas ao fortalecimento das relações de parceria das organizações da 
sociedade civil com a administração pública federal", representa um modelo 
avançado de participação social na gestão de políticas públicas. 

A paridade na composição do Conselho Gestor garante que as 
decisões sobre aplicação dos recursos do FUNATS sejam tomadas de forma 
democrática, considerando tanto as diretrizes governamentais quanto as 
demandas e especificidades do terceiro setor. Esta configuração institucional 
fortalece a legitimidade das decisões e contribui para o aperfeiçoamento 
contínuo dos procedimentos operacionais. 

O FUNATS foi desenhado para promover a sustentabilidade de 
longo prazo do terceiro setor brasileiro, não apenas através do apoio 
financeiro direto, mas também mediante o fortalecimento institucional das 
organizações beneficiárias. A vedação de acesso aos recursos por três anos 
consecutivos pela mesma organização, salvo prorrogação excepcional por 
até 12 (doze) meses, visa garantir a rotatividade no acesso aos recursos e 
evitar a criação de dependência excessiva. 

Esta regra, inspirada em boas práticas internacionais de fomento 
ao terceiro setor, incentiva as organizações a diversificar suas fontes de 
financiamento e desenvolver estratégias de sustentabilidade própria. Ao 
mesmo tempo, permite que um maior número de organizações seja 
beneficiado, ampliando o impacto social do fundo. 

O projeto estabelece rigorosos mecanismos de transparência e 
prestação de contas, incluindo a manutenção de portal eletrônico específico 
com informações detalhadas sobre todas as operações do fundo. Esta 
exigência alinha-se com os princípios da Lei de Acesso à Informação (Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011) e com as melhores práticas de 
governança pública. 
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As audiências públicas anuais, realizadas em diferentes regiões 
do país, garantem que a sociedade possa acompanhar e avaliar os resultados 
do FUNATS, contribuindo para seu aperfeiçoamento contínuo. Este 
mecanismo de controle social direto fortalece a legitimidade democrática do 
fundo e contribui para a melhoria de sua efetividade. 

O FUNATS será financiado através de dotações orçamentárias 
específicas, recursos de emendas parlamentares e outras fontes previstas em 
lei, sem impactar negativamente o orçamento público. A possibilidade de 
receber doações e recursos de organismos internacionais amplia as fontes de 
financiamento, reduzindo a dependência exclusiva de recursos públicos 
federais. 

Ademais, estabelecemos dotação orçamentária específica da 
União, equivalente a no mínimo 0,05% (cinco centésimos por cento) da 
Receita Corrente Líquida da União, bem como a vinculação de 2% (dois por 
cento) do valor total das transferências federais anuais para organizações da 
sociedade civil. 

Com isso, o impacto orçamentário-financeiro da proposta será 
de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), no exercício 2026, R$ 
105.000.000,00 (cento e cinco milhões de reais), no exercício 2027, e R$ 
110.250.000,00 (cento e dez milhões e duzentos e cinquenta mil reais) no 
exercício 2028. 

A contratação facultativa de administradora especializada, 
limitada a 3% dos recursos movimentados, garante gestão técnica qualificada 
sem comprometer significativamente os recursos destinados ao fomento 
direto das organizações. 

O FUNATS representa um avanço significativo na política 
brasileira de fomento às organizações da sociedade civil. Sua criação atende 
a uma demanda histórica do setor, oferecendo um instrumento permanente e 
estável de apoio às atividades continuadas que estas organizações 
desenvolvem em benefício da sociedade. 

O projeto foi cuidadosamente elaborado para integrar-se 
harmonicamente ao marco regulatório existente, aproveitando 

S
F

/
2

6
9

9
2

.
9

4
9

0
7

-
6

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Izalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6536359354
Avulso do PL 427/2026   [18 de 20]

11 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 71

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 
credenciamentos já consolidados e utilizando instrumentos jurídicos 
adequados. Sua estrutura de governança paritária e seus mecanismos de 
transparência garantem legitimidade democrática e accountability. 

Por todas estas razões, solicitamos o apoio dos nobres pares para 
a aprovação desta importante proposição, que contribuirá decisivamente para 
o fortalecimento da sociedade civil brasileira e para a melhoria da qualidade 
dos serviços de interesse público oferecidos à população. 

Sala das Sessões, 

 

Senador IZALCI LUCAS 

PL/DF 
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outras providências, para determinar a obrigatoriedade de disponibilização dos
resultados da avaliação específica para curso de graduação em Medicina.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2026 

Altera a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que 
institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 6.932, de 7 de 
julho de 1981, e dá outras providências, para 
determinar a obrigatoriedade de disponibilização dos 
resultados da avaliação específica para curso de 
graduação em Medicina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 9º ............................................................ 
.......................................................................... 

§ 3º Os resultados da avaliação de que trata o caput serão 
disponibilizados ao público, incluídos os microdados, desde que 
anonimizados, observadas as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição legislativa tem por objetivo estabelecer, de 
forma inequívoca e vinculante, a obrigatoriedade da divulgação dos resultados 
do Exame Nacional de Avaliação da Formação Médica (ENAMED), 
assegurando transparência, controle social e qualidade na formação médica no 
Brasil. Trata-se de medida que reforça princípios constitucionais estruturantes 
da administração pública, bem como o direito da sociedade à informação e à 
proteção da saúde coletiva. 
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O Enamed foi instituído como instrumento de avaliação formativa 
e diagnóstica da qualidade dos cursos de Medicina no País, em consonância 
com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, 
que criou o Programa Mais Médicos. Seu propósito central é fornecer dados 
objetivos sobre a formação dos futuros médicos, permitindo ao poder público, 
às instituições de ensino e à sociedade avaliar a efetividade das políticas 
educacionais e o nível de preparo técnico-científico dos egressos. Nesse 
sentido, a divulgação dos resultados não é mero ato discricionário, mas parte 
integrante da própria finalidade do exame. 

A Constituição Federal, em seu art. 37, caput, consagra os 
princípios da publicidade e da transparência como pilares da atuação estatal. 
No campo educacional, tais princípios adquirem especial relevo, uma vez que 
a formação médica impacta diretamente a qualidade do Sistema Único de 
Saúde (SUS), a segurança do paciente e a confiança social nas instituições 
formadoras. A ocultação ou restrição injustificada de dados avaliativos 
compromete não apenas a accountability do Estado, mas também o direito da 
sociedade a informações essenciais para a compreensão da qualidade dos 
serviços públicos e privados de ensino superior. 

Além disso, a Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527, de 18 
de novembro de 2011) estabelece como regra a publicidade dos atos e dados 
produzidos pela administração pública, admitindo sigilo apenas em hipóteses 
excepcionais e devidamente fundamentadas, o que não se verifica no caso do 
Enamed. Resultados agregados e institucionais de avaliações educacionais, 
longe de configurarem violação à intimidade ou à livre iniciativa, constituem 
instrumentos legítimos de regulação e aperfeiçoamento do sistema educacional. 

A necessidade desta medida torna-se ainda mais evidente diante 
da Ação Civil Pública nº 1003185-38.2026.4.01.3400, proposta junto à 3ª Vara 
Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, na qual entidade 
representativa de universidades privadas buscava decisão liminar para 
suspender a divulgação dos resultados do Enamed 2025. Tal iniciativa revela 
uma tentativa de esvaziar a função pública do exame e de restringir o acesso da 
sociedade a informações de inequívoco interesse coletivo. 

Sem prejuízo do legítimo direito de petição e do debate judicial, 
entende-se que o Parlamento deve afirmar, por meio de lei, que a divulgação 
dos resultados do Enamed não é faculdade administrativa nem objeto de 
conveniência política, mas dever jurídico do Poder Público. A atuação 
legislativa, nesse contexto, cumpre papel essencial de pacificação normativa e 
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de prevenção de insegurança jurídica, evitando que decisões pontuais 
comprometam uma política pública estruturante para a formação médica no 
País. 

Importante ressaltar que a publicidade dos resultados não visa 
punir instituições ou estigmatizar estudantes, mas fomentar melhoria contínua. 
Experiências internacionais, no âmbito da Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), demonstram que sistemas 
transparentes de avaliação induzem aprimoramento curricular, investimento 
em infraestrutura acadêmica e qualificação docente. Ao tornar obrigatória a 
divulgação, o projeto estimula competição saudável entre instituições e 
fortalece a responsabilidade social do ensino superior. 

Ademais, a transparência contribui para decisões informadas de 
estudantes e famílias na escolha de cursos e universidades, reduz assimetrias 
de informação e amplia a justiça educacional. Em um país com profundas 
desigualdades regionais e sociais, impedir o acesso a dados avaliativos perpetua 
privilégios informacionais e fragiliza a capacidade do Estado de corrigir 
distorções no sistema formador de profissionais de saúde. 

O presente projeto, ao positivar a obrigatoriedade de divulgação 
dos resultados do Enamed, reafirma o compromisso do Legislativo com a 
transparência, a qualidade da formação médica e a proteção do interesse 
público. Não se trata de interferência indevida na autonomia universitária, mas 
de exercício legítimo da competência legislativa para estabelecer parâmetros 
de avaliação e publicidade em matéria de relevância social. 

Por fim, ao consolidar em lei o dever de divulgação, o Parlamento 
envia mensagem clara à sociedade e ao Judiciário de que a avaliação da 
formação médica é política de Estado, e não tema sujeito a retrocessos por 
pressões setoriais ou disputas conjunturais. A transparência, nesse campo, não 
é opção — é exigência democrática. 

Diante do exposto, conclama-se o apoio dos nobres pares à 
aprovação desta proposição, por sua relevância para a educação, a saúde e o 
fortalecimento das instituições republicanas. 

Sala das Sessões, 
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Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 
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Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para
redefinir os crimes contra a dignidade e a vida animal, dar nova redação ao art. 32 e
acrescentar os artigos 32-A, 32-B, 32-C e 32-D.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2026 

Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei 
de Crimes Ambientais), para redefinir os crimes 
contra a dignidade e a vida animal, dar nova redação 
ao art. 32 e acrescentar os artigos 32-A, 32-B, 32-C e 
32-D. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Maus-tratos contra animal 
 
Art. 32. Praticar ato de maus-tratos contra animal, submetê-lo a 

abuso, tratamento cruel ou degradante, ao abandono ou a condições 
incompatíveis com sua natureza.   

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, multa e proibição de 
guarda.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa 
ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, 
quando existirem recursos alternativos. 

§ 2º Incorre nas mesmas penas quem realiza ou permite a 
realização de tatuagens e a colocação de piercings em cães e gatos, com 
fins estéticos. 

§ 3º A pena é aumentada de metade se da conduta resultar morte.” 
(NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos 32-A, 32-B, 32-C e 32-D: 

“Negligência na guarda ou cuidado de animal 
 
Art. 32-A. Deixar, por negligência ou omissão, de prover a 

animal sob sua responsabilidade os cuidados indispensáveis à sua 
sobrevivência, saúde, segurança, bem-estar ou integridade física ou 
mental. 
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Pena – reclusão, de dois a cinco anos, multa e proibição de 
guarda.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se da conduta 
resultar morte. 

 
Lesão corporal animal  
 
Art. 32-B. Ofender a integridade física ou mental ou a saúde de 

animal, causando-lhe lesão ou dor.  
Pena – reclusão, de dois a cinco anos, multa e proibição de 

guarda.  
§ 1º A pena é de reclusão, de três a oito anos, multa e proibição 

de guarda, se a ofensa: 
I – resultar em deformidade permanente, perda ou inutilização de 

membro, sentido ou órgão; 
II – for praticada com emprego de instrumentos, substâncias 

tóxicas, explosivos, fogo ou outros meios insidiosos ou cruéis; 
III – for cometida contra fêmea prenhe, animal idoso ou recém-

nascido; 
IV - configurar-se como abuso sexual; 
V - for praticada mediante tortura; 
VI - for registrada, transmitida ou divulgada por qualquer meio, 

inclusive redes sociais, plataformas digitais, aplicativos de mensagens 
ou páginas de internet, excetuadas as hipóteses em que a divulgação 
tiver finalidade exclusiva de denúncia, comunicação às autoridades 
competentes ou produção de prova, sem intuito de promoção pessoal, 
exploração sensacionalista ou incitação à violência.  

§ 2º Se da lesão corporal resultar morte, a pena é aumentada de 
metade. 

§ 3º Se o crime é culposo, a pena é de detenção, de um a dois 
anos, e multa. 

 
Zoocídio 
 
Art. 32-C. Matar maliciosamente animal. 
Pena – reclusão, de três a oito anos, multa e proibição de guarda.  
§ 1º A pena é aumentada de um terço se: 
I – houver emprego de meio especialmente cruel ou insidioso; 
II – a morte decorrer de sofrimento intenso ou prolongado; 
§ 2º A pena é aumentada de metade se o crime: 
I - for praticado mediante tortura;  
II - for registrado, transmitido ou divulgado por qualquer meio, 

inclusive redes sociais, plataformas digitais, aplicativos de mensagens 
ou páginas de internet, excetuadas as hipóteses em que a divulgação 
tiver finalidade exclusiva de denúncia, comunicação às autoridades 
competentes ou produção de prova, sem intuito de promoção pessoal, 
exploração sensacionalista ou incitação à violência. 
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§ 3º Se o crime é culposo, a pena é de detenção, de um a dois 
anos, e multa. 

 
Disposições comuns 
 
Art 32-D. Nos casos dos crimes previstos nos artigos 32, 32-A, 

32-B e 32-C, sempre que a infração deixar vestígios, é indispensável o 
exame de corpo de delito, direto ou indireto, nos termos da legislação 
penal.” 

 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei busca promover o aperfeiçoamento 
técnico, sistemático e dogmático da tutela penal conferida aos animais pela Lei 
nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), por meio da 
reformulação integral de seu art. 32 e da introdução dos arts. 32-A, 32-B, 32-C 
e 32-D. A iniciativa se insere no notório esforço desta Casa direcionado ao 
fortalecimento da proteção penal da fauna e à superação das insuficiências 
historicamente verificadas na repressão aos crimes de violência contra animais. 

Há diversas proposições em tramitação nesta Casa voltados à 
revisão da redação original do art. 32 da Lei de Crimes Ambientais. Sem se 
afastar dessa percepção, o presente projeto aprofunda e qualifica tecnicamente 
o debate, à luz da experiência prática do sistema de justiça, da evolução 
doutrinária e jurisprudencial e da crescente complexidade das condutas 
atualmente verificadas. 

Lamentavelmente, a necessidade de adequação da legislação 
vigente volta a ganhar destaque com o recente episódio da morte do cão 
comunitário Orelha, em Florianópolis. De acordo com diversos relatos e laudo 
da polícia científica, Orelha teria sido vítima de uma sessão de agressões no dia 
4 de janeiro deste ano, vindo finalmente a perder a vida em decorrência de uma 
pancada violenta na cabeça. A crueldade contra o cão comunitário causou 
profunda indignação em todo o país e apelos por uma resposta rigorosa do 
Estado, com a identificação e a punição dos responsáveis, bem como expôs 
outros casos de grave violência contra animais. 
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A experiência forense e judicial tem demonstrado que a 
concentração, em um único tipo penal, de condutas materialmente distintas, 
como maus-tratos, negligência, lesões e morte do animal, gera insegurança 
jurídica, dificulta a adequada subsunção típica dos fatos e compromete a 
proporcionalidade na aplicação das penas. Assim, ainda que se corrijam 
distorções verificadas no art. 32 da Lei de Crimes Ambientais, persistem 
lacunas estruturais relacionadas à ausência de diferenciação objetiva entre 
condutas omissivas e comissivas, à inexistência de tipificação autônoma da 
morte intencional de animal e à limitação dos instrumentos processuais 
disponíveis para a efetiva responsabilização dos autores. 

Nesse contexto, o presente projeto promove a necessária 
sistematização dos crimes contra animais, distinguindo, de forma clara e 
tecnicamente consistente, as seguintes condutas: maus-tratos, negligência na 
guarda ou cuidado, lesão corporal animal e morte maliciosa de animal, esta 
última reconhecida como forma penal autônoma sob a denominação de 
zoocídio. Tal estrutura guarda coerência com os princípios da 
proporcionalidade, da fragmentariedade e da racionalidade do Direito Penal, 
aproximando-se da lógica de gradação adotada no Código Penal para a proteção 
da pessoa humana, sem perder de vista a especificidade da tutela da vida 
animal. 

A tipificação da negligência na guarda ou cuidado de animal supre 
relevante lacuna normativa, permitindo o enfrentamento penal de condutas 
omissivas reiteradas que comprometem a sobrevivência, a saúde e o bem-estar 
dos animais, especialmente nos casos de abandono, privação alimentar e 
ausência de cuidados veterinários. A criação do tipo penal de lesão corporal 
animal reconhece juridicamente a gravidade das ofensas à integridade física ou 
mental do animal, com previsão de agravantes objetivas relacionadas ao 
resultado, à vulnerabilidade da vítima, aos meios empregados e à exploração 
sensacionalista da violência. 

O reconhecimento do crime de zoocídio representa avanço 
normativo de especial relevância, ao afirmar que a morte maliciosa de animal 
constitui atentado grave à vida e à dignidade animal, exigindo resposta penal 
compatível com a gravidade do resultado. Em linguagem jurídica e doutrinária, 
morte maliciosa remete à conduta praticada com dolo, isto é, com intenção 
deliberada de matar, associada a um elemento subjetivo negativo como 
crueldade, perversidade, vingança, prazer ou desprezo pelo valor da vida do 
animal. 
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5

A previsão de causas de aumento específicas, notadamente nos 
casos de tortura, sofrimento intenso ou prolongado e divulgação do crime com 
finalidade de autopromoção ou incitação à violência, responde a práticas 
contemporâneas que ampliam o dano individual e coletivo desses delitos. 

A reafirmação da indispensabilidade do exame de corpo de delito 
sempre que a infração deixar vestígios reforça o devido processo legal e a 
produção de prova técnico-científica idônea, medida essencial para evitar 
nulidades processuais e garantir a responsabilização penal efetiva, 
especialmente em crimes que envolvem lesão ou morte de animais. 

Por fim, a Teoria do Elo reconhece que a violência contra animais 
não se apresenta como fato isolado, mas integra um padrão mais amplo de 
comportamentos violentos, frequentemente associado a outras formas de 
agressão contra pessoas e grupos vulneráveis. Evidências oriundas da 
criminologia e das ciências forenses indicam que atos de crueldade animal 
podem funcionar como indicadores precoces de risco social, revelando 
contextos propícios à escalada da violência. Nesse sentido, o fortalecimento da 
tutela penal dos crimes contra animais contribui não apenas para a proteção da 
vida e da dignidade animal, mas também para a prevenção de violências mais 
amplas e para a promoção da segurança pública. 

O presente projeto constitui, assim, uma espécie de Lei de 
Combate à Violência contra Animais, um texto normativamente mais preciso, 
coerente e apto a enfrentar, com proporcionalidade e efetividade, as diversas 
formas de violência contra animais, em consonância com os valores 
constitucionais de proteção à fauna e de promoção da justiça penal. 

Sala das Sessões, 

Senadora ELIZIANE GAMA 

(PSD/MA) 
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Gabinete do Senador Bruno Bonetti

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo
Senhor Ministro de Estado da Educação,
 informações acerca do corte orçamentário
relacionado à produção e à distribuição de
livros didáticos em Braille.

Sr. Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro de Estado da Educação,  informações acerca do corte orçamentário

relacionado à produção e à distribuição de livros didáticos em Braille.

Solicitam-se, especificamente, as seguintes informações:

    1.    Quais foram os fundamentos técnicos, administrativos e orçamentários que

motivaram o referido corte;

    2.    Qual o montante financeiro suprimido, discriminado por programa, ação

orçamentária e exercício;

    3.    Quantos estudantes da educação básica foram diretamente impactados, com

detalhamento por etapa de ensino;

    4.    Qual o cronograma previsto para a regularização da produção e da distribuição

dos livros didáticos em Braille;

    5.    Qual unidade administrativa ou autoridade foi responsável pela decisão que

resultou no referido corte.
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JUSTIFICAÇÃO

A educação inclusiva constitui dever constitucional do Estado, nos

termos do art. 208, inciso III, da Constituição Federal, que assegura o atendimento

educacional especializado às pessoas com deficiência.

O sistema Braille é instrumento essencial para a alfabetização e para

o pleno desenvolvimento educacional de estudantes com deficiência visual. Sua

ausência compromete não apenas o processo pedagógico, mas também o direito

fundamental à igualdade de oportunidades.

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão),

estabelece como obrigação do poder público a adoção de medidas que garantam

o acesso à educação em formatos acessíveis, incluindo materiais didáticos

adequados.

Diante da gravidade das informações veiculadas e da relevância

do tema, torna-se imprescindível o esclarecimento por parte do Ministério da

Educação, de modo a permitir o adequado exercício da função fiscalizatória do

Senado Federal e a adoção das medidas legislativas cabíveis.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2026.

Senador Bruno Bonetti
(PL - RJ)
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Requerimento nº 68, de 2026, do Senador Bruno Bonetti, solicitando informações ao Senhor 

Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da Educação, sobre o corte orçamentário relacionado à 

produção e à distribuição de livros didáticos em Braille. 

  

O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Saúde, Alexandre
Padilha, informações acerca da política
pública, fluxos assistenciais, avaliação
de tecnologias em saúde e medidas
adotadas no âmbito do SUS para o
atendimento de pacientes diagnosticados
com Leucodistrofia Metacromática (LDM),
especialmente crianças.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo

Senhor Ministro de Estado da Saúde, Alexandre Padilha, informações acerca da

política pública, fluxos assistenciais, avaliação de tecnologias em saúde e medidas

adotadas no âmbito do SUS para o atendimento de pacientes diagnosticados

com Leucodistrofia Metacromática (LDM), especialmente crianças.

Nesses termos, requisita-se:

1. O Ministério da Saúde possui levantamento oficial sobre

o número estimado de pacientes diagnosticados

com Leucodistrofia Metacromática (LDM) no Brasil, com recorte

etário e distribuição regional? Em caso positivo, encaminhar os

dados disponíveis.
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2. Existe fluxo assistencial formalizado no SUS para atendimento de

pacientes com LDM, especialmente crianças? Em caso afirmativo,

detalhar os serviços de referência, níveis de atenção envolvidos e

responsabilidades federativas.

3. Há Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) específico

para LDM ou previsão de sua elaboração? Caso negativo, justificar

tecnicamente a ausência.

4. Quais ações vêm sendo adotadas para garantir o diagnóstico

precoce, inclusive acesso a exames genéticos, no âmbito do SUS?

5. A CONITEC já analisou, está analisando ou pretende

analisar tecnologias específicas voltadas ao tratamento da LDM,

inclusive terapias avançadas ou gênicas? Informar o status

de eventuais processos, estudos preliminares ou demandas

recebidas.

6. O Ministério da Saúde avalia a ampliação de políticas de

triagem neonatal ou estratégias de rastreio para doenças raras

neurodegenerativas como a LDM? Em caso positivo, em que fase se

encontram tais estudos.

7. Quais medidas têm sido adotadas para assegurar cuidado integral,

multiprofissional e paliativo, inclusive suporte às famílias e

cuidadores, para crianças com LDM no SUS?

8. Existe cooperação técnica internacional, grupos de trabalho

ou iniciativas interministeriais voltadas ao acompanhamento

científico e tecnológico da LDM? Em caso afirmativo, detalhar.

JUSTIFICAÇÃO

A Leucodistrofia Metacromática (LDM) é uma doença genética

rara, neurodegenerativa, progressiva e de elevada letalidade, que afeta

predominantemente crianças, ocasionando perda acelerada de funções motoras,
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cognitivas e respiratórias, impondo sofrimento extremo aos pacientes e às suas

famílias.

Meu mandato tem recebido, de forma reiterada e crescente, pedidos

de apoio de famílias de crianças diagnosticadas com LDM, oriundas de diferentes

unidades da Federação, relatando dificuldades severas de acesso ao diagnóstico

precoce, inexistência de protocolos clínicos específicos, ausência de fluxos

assistenciais definidos no SUS e limitações no cuidado integral e contínuo.

Tais relatos revelam fragilidades estruturais da política pública

voltada às doenças raras, especialmente no que se refere às enfermidades

neurodegenerativas pediátricas, que exigem resposta estatal coordenada,

tempestiva e baseada em evidências científicas, sob pena de violação aos princípios

da dignidade da pessoa humana, da integralidade da atenção à saúde e da

prioridade absoluta conferida às crianças e adolescentes.

Ressalte-se que, embora existam terapias avançadas em avaliação ou

uso em outros países, observa-se ausência de informações públicas claras quanto

à atuação do Ministério da Saúde e da CONITEC no acompanhamento tecnológico,

na análise de custo-efetividade, na organização do cuidado e na definição de

estratégias nacionais para essa condição específica.

Diante da relevância do tema, do impacto direto sobre a vida de

crianças e famílias brasileiras e do expressivo volume de demandas que chegam

a este Parlamento, faz-se imprescindível o esclarecimento formal por parte do

Ministério da Saúde.

Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 2026.

Senadora Damares Alves
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Inovação em Serviços Públicos, sobre o crescimento dos gastos administrativos do
Governo Federal, especialmente no exercício de 2025.
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pela Senhora
Ministra de Estado da Gestão e da
Inovação em Serviços Públicos, Esther
Dweck, informações detalhadas acerca do
crescimento dos gastos administrativos
do Governo Federal, especialmente no
exercício de 2025.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do

art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pela

Senhora Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, Esther

Dweck, informações detalhadas acerca do crescimento dos gastos administrativos

do Governo Federal, especialmente no exercício de 2025.

Nesses termos, requisita-se:

I – Crescimento expressivo dos gastos administrativos em 2025

1. Considerando que os gastos administrativos da máquina pública

federal atingiram, em 2025, o maior patamar dos últimos nove anos, quais fatores

concretos e específicos explicam o aumento verificado nesse exercício, indicando:

a. os principais vetores de crescimento da despesa;

b. as decisões administrativas ou estruturais que contribuíram para

esse resultado;
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c. e as razões pelas quais tal elevação se mostrou necessária no

contexto fiscal vigente.

2. Identificar quais os cinco órgãos e entidades da Administração

Pública Federal concentraram os maiores aumentos percentuais e nominais dos

gastos administrativos em 2025, detalhando as rubricas que mais impactaram esse

crescimento.

3.  Esclarecer se o aumento registrado em 2025 decorreu de:

a. expansão permanente da estrutura administrativa;

b. medidas excepcionais ou temporárias;

c. reclassificação contábil de despesas;

d. ou outras circunstâncias específicas, devidamente fundamentadas.

II – Vetores do aumento em 2025: contratos administrativos,

publicidade, diárias e passagens

4. Indicar quais rubricas e objetos contratuais foram os principais

vetores do crescimento das despesas administrativas em 2025, apresentando:

a. a relação dos 20 maiores impactos nominais no exercício, por órgão

ou entidade;

b. os valores empenhados, liquidados e pagos;

c. a variação nominal e percentual em relação a 2024.

5. Quanto aos gastos com publicidade e comunicação institucional,

informar:

a. o valor total empenhado, liquidado e pago em 2025, por órgão;

b. os critérios técnicos e estudos que fundamentaram eventual

ampliação;
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c. a instância decisória responsável pela aprovação do aumento de

escopo ou volume.

6. Quanto aos gastos com diárias e passagens, inclusive viagens

internacionais, informar:

a. os valores totais empenhados, liquidados e pagos em 2025, por

órgão;

b. a variação nominal e percentual frente a 2024;

c. os cinco órgãos com maior crescimento e suas respectivas

justificativas institucionais;

d. os critérios de autorização e os mecanismos de controle e auditoria

adotados.

7. Informar se houve, em 2025, ato normativo, diretriz central ou

mudança procedimental que tenha influenciado o crescimento dessas despesas,

encaminhando cópia dos documentos correspondentes.

III – Estrutura administrativa: cargos, funções e assessoramentos

8. Informar se houve, no período de 2023 a 2025, criação, ampliação ou

reestruturação de cargos em comissão e funções de confiança, indicando:

a. variação anual do quantitativo;

b. órgãos com maior expansão;

c. impacto orçamentário estimado.

9. Indicar os atos administrativos ou normativos que embasaram

eventuais ampliações ocorridas em 2025, com:

a. justificativa formal;

b. órgão proponente;
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c. autoridade responsável pela aprovação.

10. Esclarecer quais critérios objetivos de governança e eficiência

fundamentaram eventual aumento de estruturas de assessoramento, indicando:

a. metas institucionais mensuráveis;

b. indicadores de desempenho utilizados;

c. relatórios de avaliação existentes.

11. Informar se houve, em 2025, substituição de força de trabalho ou

expansão de estruturas paralelas (consultorias, contratos de apoio) com impacto

sobre a despesa administrativa.

IV – Critérios de eficiência, planejamento e governança

12. Informar se o aumento dos gastos administrativos em 2025 foi

precedido de planejamento formal, estudos técnicos ou análises de impacto, bem

como se foram avaliadas alternativas menos onerosas, encaminhando cópia dos

documentos existentes.

13. Indicar se existem indicadores institucionais consolidados

utilizados para monitorar eficiência administrativa, produtividade e custo da

máquina pública e se tais indicadores apresentaram melhora compatível com o

aumento das despesas em 2025.

14. Informar se houve avaliação posterior (ex post) dos gastos

administrativos ampliados em 2025 e quais foram as conclusões quanto a custo-

benefício, eficiência e retorno institucional.

V – Impacto sobre políticas públicas finalísticas

15. Esclarecer se o crescimento das despesas administrativas em 2025

impactou a execução orçamentária de políticas públicas finalísticas ou concorreu

com dotações destinadas a áreas essenciais.
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16. Informar se, no processo decisório que resultou na ampliação

dos gastos administrativos, foram avaliados trade-offs orçamentários entre

manutenção da máquina pública e execução de políticas públicas finalísticas.

17. Indicar quais medidas de racionalização, contenção ou reequilíbrio

estão previstas para os exercícios seguintes, à luz do cenário fiscal.

VI – Controle, transparência e fiscalização

18. Informar se o aumento dos gastos administrativos em 2025 foi

objeto de auditorias internas, avaliações da Controladoria-Geral da União ou

análises do Tribunal de Contas da União, encaminhando os relatórios existentes.

19. Informar quais medidas de transparência ativa foram adotadas

ou aprimoradas para permitir o acompanhamento público das despesas

administrativas.

20. Esclarecer se foram identificados riscos fiscais, operacionais ou

de governança associados ao crescimento das despesas administrativas e quais

providências foram adotadas para mitigá-los.

JUSTIFICAÇÃO

Dados amplamente divulgados pela imprensa indicam que, no

exercício de 2025, os gastos administrativos da máquina pública federal atingiram o

maior patamar dos últimos nove anos, movimento que chama a atenção não apenas

pelo seu volume, mas sobretudo por ocorrer em um contexto de restrição fiscal,

contenção de despesas sociais e reiterado discurso do governo de ajuste das contas

públicas.

As despesas administrativas — compreendidas como aquelas

destinadas à manutenção da estrutura estatal, a exemplo de contratos de apoio

administrativo, serviços terceirizados, cargos e assessoramentos, comunicação

institucional, publicidade, passagens e diárias — não se confundem com gastos
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finalísticos, voltados diretamente à execução de políticas públicas essenciais como

saúde, educação, assistência social e segurança pública.

Nesse cenário, o crescimento expressivo desse tipo de despesa

suscita questionamentos legítimos quanto à eficiência alocativa do gasto público,

ao cumprimento do princípio da finalidade, bem como à observância dos

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

economicidade e eficiência que regem a Administração Pública (art. 37 da

Constituição Federal).

Registre-se que já são públicos números relevantes

envolvendo gastos administrativos com diárias e passagens – inclusive,

muitas internacionais -, contratos de publicidade e comunicação institucional,

rubricas que, embora juridicamente admitidas quando devidamente justificadas,

exigem elevado grau de transparência, controle e racionalidade, sobretudo diante

do atual cenário fiscal e da necessidade de priorização das políticas públicas

finalísticas.

Não se trata, portanto, de imputar irregularidades de forma hipotética,

mas de exercer o dever constitucional de fiscalização do Poder Legislativo,

buscando compreender:

• quais fatores explicam o aumento expressivo registrado em 2025;

• quais órgãos e estruturas impulsionaram tal crescimento;

• quais critérios técnicos e de governança orientaram as decisões

administrativas;

• se houve impacto, direto ou indireto, sobre a execução de políticas

públicas finalísticas;

• e se existem indicadores objetivos de eficiência e entrega à

sociedade compatíveis com a ampliação da máquina administrativa.

O presente requerimento é dirigido ao Ministério da Gestão

e da Inovação em Serviços Públicos, por se tratar do órgão central da

Administração Pública Federal responsável pela formulação, coordenação e
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supervisão das políticas de gestão administrativa, estrutura organizacional,

governança, racionalização de despesas e eficiência do gasto público.

Compete ao referido Ministério a consolidação e o acompanhamento

sistêmico das despesas administrativas dos órgãos e entidades da Administração

Pública, inclusive no que se refere à estrutura de cargos e funções, contratos

administrativos de caráter transversal, políticas de compras públicas, gestão de

pessoas e diretrizes de eficiência administrativa. 

Assim, o referido requerimento está em consonância com o dever

constitucional de controle externo exercido pelo Senado Federal e com os

princípios da transparência, eficiência, economicidade e finalidade pública,

essenciais à boa governança e à credibilidade da Administração Pública perante a

sociedade brasileira.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2026.

Senadora Damares Alves
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- Requerimento nº 69, de 2026, da Senadora Damares Alves, solicitando informações 
ao Senhor Alexandre Rocha Santos Padilha, Ministro de Estado da Saúde, sobre a política pública, 
fluxos assistenciais, avaliação de tecnologias em saúde e medidas adotadas no âmbito do SUS para 
o atendimento de pacientes diagnosticados com Leucodistrofia Metacromática (LDM), 
especialmente crianças; e 

- Requerimento nº 70, de 2026, da Senadora Damares Alves, solicitando informações à 
Senhora Esther Dweck, Ministra de Estado da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, sobre o 
crescimento dos gastos administrativos do Governo Federal, especialmente no exercício de 2025. 

 
 
  
Os Requerimentos vão à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 71, DE 2026

Requer informações ao Senhor Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado do
Ministério da Educação, sobre  a garantia de acessibilidade, por meio da oferta de livros
didáticos em braile, aos alunos com deficiência visual na rede pública de ensino, no
âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD).

AUTORIA: Senadora Mara Gabrilli (PSD/SP)

Página da matéria

Avulso do RQS 71/2026   [1 de 5]

11 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 105

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



Gabinete da Senadora Mara Gabrilli

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Educação, Camilo
Sobreira de Santana, informações sobre a
garantia de acessibilidade, por meio da
oferta de livros didáticos em braile, aos
alunos com deficiência visual na rede
pública de ensino, no âmbito do Programa
Nacional do Livro e do Material Didático
(PNLD).

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado da Educação, Camilo Sobreira de Santana, informações sobre a

garantia de acessibilidade, por meio da oferta de livros didáticos em braile, aos

alunos com deficiência visual na rede pública de ensino, no âmbito do Programa

Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD).

Nesses termos, requisita-se:

1. Qual o total de estudantes com deficiência visual em idade escolar

obrigatória, entre 4 e 17 anos, no País? Quantos destes estudantes

estão matriculados nas escolas públicas de educação infantil,

ensino fundamental e ensino médio? Quanto à Educação de Jovens

e Adultos (EJA), sem limite de idade, quantos são os alunos com

deficiência visual?
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2. Quantos desses estudantes estão devidamente identificados no

sistema do Ministério da Educação?

3. Qual o número de alunos com deficiência visual, especificados

por cada nível de ensino e estado da federação, que receberam

livros didáticos em braile por meio do PNLD  nos últimos 10

anos, detalhados por cada ano? E quantos estudantes receberam

livros com caracteres ampliados ou ainda outros recursos de

acessibilidade para atender às suas necessidades?

4. Qual a previsão de  alunos com deficiência visual, especificados

por nível de ensino e estado da federação, que receberão os

livros didáticos em braile, com caracteres ampliados e com outros

recursos de acessibilidade em 2026?

5. Qual foi o valor do orçamento do PNLD destinado especificamente

para a produção e distribuição de livros em braile nos últimos

cinco anos, detalhados por cada ano, e qual o montante previsto

para 2026? E quanto ao valor do PNDL destinado à produção

de livros com caracteres ampliados ou com outros recursos de

acessibilidade para atender às necessidades dos estudantes com

deficiência?

6. Os estudantes com deficiência visual recebem e têm acesso à

totalidade e às mesmas obras didáticas, pedagógicas e literárias,

entre outros materiais de apoio à prática educativa, que são

distribuídos aos demais estudantes de forma sistemática, regular e

gratuita, nas escolas públicas? Além do acesso ao mesmo material

em braile ou caracteres ampliados, os estudantes com deficiência

visual, dentro da distribuição de livros pelo país, recebem seus

livros ao mesmo tempo, nas mesmas datas, em igualdade de

condições com os demais alunos?
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JUSTIFICAÇÃO

A educação é um direito fundamental assegurado pela Constituição

Federal, que em seu art. 208 estabelece como dever do Estado a garantia

de atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência,

preferencialmente na rede regular de ensino. Em 2008, a Convenção da ONU sobre

os Direitos das Pessoas com Deficiência foi ratificada pelo Congresso Nacional com

status de Emenda Constitucional, por meio do Decreto Legislativo no 186, de 9

de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição.

Desse modo, o Estado Brasileiro assumiu, entre outros compromissos, o dever

de promover a igualdade, eliminar a discriminação e adotar todas as medidas

apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja oferecida.

Estes princípios são reforçados pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa

com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Estatuto da Pessoa com

Deficiência), que em seu art. 27 consagra a educação como um direito da pessoa

com deficiência, assegurando um "sistema educacional inclusivo em todos os

níveis e aprendizado ao longo de toda a vida". Além disso, a Lei Brasileira de

Inclusão considera “discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção,

restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito

de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos

e das liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de

adaptações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas”.

Nesse contexto, o acesso a materiais didáticos adequados, como os

livros em braile ou com caracteres ampliados, é uma condição indispensável para

a plena participação, em igualdade de oportunidades, e desenvolvimento dos

estudantes com deficiência visual. O PNLD é o principal instrumento para efetivar

esse direito. Contudo, entidades de defesa dos direitos das pessoas com deficiência

têm veiculado notícias recentes que apontam para um cenário alarmante: a

ausência de editais, de garantia orçamentária e de um cronograma para a produção

de livros em braile para o ano letivo de 2026, uma situação inédita que pode deixar
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mais de 45 mil alunos sem acesso a esses recursos essenciais, excluídos do direito

à educação de qualidade.

Dados do Censo Escolar de 2023 indicam a existência de 91.188

estudantes com deficiência visual (cegos ou com baixa visão) na educação básica. A

interrupção na oferta de livros em braile não apenas compromete a alfabetização e

o percurso educacional desses alunos, mas também representa um grave retrocesso

nas políticas de inclusão, violando direitos e aprofundando desigualdades. Este

Requerimento de Informações busca, portanto, esclarecer as ações do Ministério

da Educação para garantir o cumprimento da legislação e assegurar que nenhum

estudante seja deixado para trás.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2026.

Senadora Mara Gabrilli
(PSD - SP)
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Requerimento nº 71, de 2026, da Senadora Mara Gabrilli, solicitando informações ao 
Senhor Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da Educação, sobre a garantia de 
acessibilidade, por meio da oferta de livros didáticos em braile, aos alunos com deficiência visual na 
rede pública de ensino, no âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD). 

  
O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 72, DE 2026

Requer informações ao Senhor Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado do
Ministério da Educação, sobre a carência de livros didáticos acessíveis (Braille e tinta
ampliada) no início do ano letivo de 2026 para estudantes cegos e com baixa visão, no
âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD).

AUTORIA: Senador Izalci Lucas (PL/DF)
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Gabinete do Senador Izalci Lucas

REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Educação, Camilo
Sobreira de Santana, informações sobre a
carência de livros didáticos acessíveis
(Braille e tinta ampliada) no início do ano
letivo de 2026 para estudantes cegos e
com baixa visão, no âmbito do Programa
Nacional do Livro e do Material Didático
(PNLD).

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado da Educação, Camilo Sobreira de Santana, informações sobre a

carência de livros didáticos acessíveis (Braille e tinta ampliada) no início do ano

letivo de 2026 para estudantes cegos e com baixa visão, no âmbito do Programa

Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD).

Nesses termos, requisita-se:

1. Cronograma e planejamento (2026)

1.1. Informar se houve cronograma oficial para produção, aquisição e

distribuição de livros didáticos em Braille e em tinta ampliada para o ano letivo

de 2026 (turmas regulares e EJA), indicando as datas previstas para: lançamento de

edital, contratação, produção, entrega e distribuição.
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1.2. Caso não tenha havido cronograma, indicar as razões

administrativas e a unidade responsável pela decisão e/ou omissão.

2. Base orçamentária e execução financeira

2.1. Informar qual foi a dotação orçamentária prevista e a efetivamente

alocada para materiais didáticos acessíveis (Braille, tinta ampliada e demais

formatos) no âmbito do PNLD em 2026, discriminando: ação orçamentária,

fonte, valores inicialmente previstos, suplementações e/ou contingenciamentos, e

valores empenhados e pagos até a presente data.

2.2. Esclarecer se houve inexistência de garantia orçamentária

específica para livros acessíveis em 2026 e, em caso positivo, apontar os

fundamentos e as medidas adotadas para correção.

2.3. Informar se o MEC reconhece, e com quais números, a estimativa

de custo para atendimento integral do público-alvo (incluindo referência

aproximada ao montante noticiado na imprensa), esclarecendo quais estudos

oficiais embasam a estimativa do Ministério.

3. Contratos do FNDE e cobertura efetiva

3.1. Detalhar os contratos vigentes do FNDE relacionados ao

fornecimento de livros acessíveis, informando: objeto, número, vigência,

fornecedores, quantitativos contratados, regiões atendidas e status de execução

(produção e entrega).

3.2. Informar quantos estudantes foram efetivamente atendidos em

2024 e 2025 com livros em Braille e/ou tinta ampliada (por UF, etapa de ensino e

modalidade) e quantos estão previstos para atendimento em 2026, com indicação

das bases de dados utilizadas (Censo Escolar/Inep, adesão de entes federados etc.).

3.3. Apresentar justificativa técnica para o noticiado hiato entre

estimativas de população escolar com deficiência visual e a quantidade de

estudantes identificados e atendidos pelos sistemas oficiais, com indicação das
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medidas planejadas para reduzir subnotificação e exclusão de estudantes da

política pública.

4. Editais, governança e gestão do PNLD acessível

4.1. Informar o status do(s) edital(is) relativo(s) a materiais acessíveis

(inclusive EJA), com as respectivas fases, prazos e responsáveis, e encaminhar

cópia integral de termos de referência, notas técnicas, pareceres e despachos que

embasaram o planejamento para 2026.

4.2. Esclarecer se houve mudança de diretriz, governança, fluxo de

contratação ou priorização dentro do PNLD que tenha impactado a entrega de

livros acessíveis em 2026; em caso positivo, remeter os atos e memorandos

correspondentes.

5. Medidas emergenciais e mitigação do prejuízo pedagógico

5.1. Informar quais medidas emergenciais foram adotadas para

assegurar que estudantes cegos e com baixa visão não iniciem o ano letivo

sem material didático (por exemplo: remanejamento de estoque, reimpressão

emergencial, solução temporária com materiais equivalentes, logística especial,

entre outras).

5.2. Indicar o prazo máximo estimado para normalização do

fornecimento de livros acessíveis em 2026 e o plano de entrega por etapa e

modalidade.

5.3. Informar quais providências pedagógicas e de acompanhamento

serão adotadas junto às redes de ensino, especialmente para estudantes em

alfabetização, diante de possível prejuízo à aprendizagem pela ausência de livros

em Braille e outros formatos adequados.

6. Responsabilização e transparência

6.1. Identificar as unidades do MEC/FNDE responsáveis pelo

planejamento e execução do PNLD acessível e informar se foi instaurado
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procedimento interno de apuração sobre causas do desabastecimento e/ou atraso

de 2026.

6.2. Informar quais medidas de transparência ativa serão adotadas

(painéis, relatórios, cronogramas públicos, metas de atendimento) para permitir

acompanhamento social e institucional da política de livros acessíveis.

JUSTIFICAÇÃO

Reportagens veiculadas pelo Jornal O Globo noticiaram que estudantes

cegos e com baixa visão teriam iniciado o ano letivo de 2026 sem acesso a livros

didáticos em Braille e em outros formatos acessíveis no âmbito do Programa

Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD), circunstância descrita como

excepcional e preocupante pela própria natureza contínua dessa política pública.

As mesmas matérias indicam que a situação teria alcançado também a Educação

de Jovens e Adultos (EJA), afetando públicos já expostos a maiores barreiras de

permanência e sucesso escolar.

A ausência do material acessível no início do ano letivo não

constitui mero inconveniente administrativo: trata-se de elemento essencial para

a igualdade de condições de acesso e de aprendizagem, pois impede que

estudantes com deficiência visual acompanhem, desde o primeiro dia, o currículo

e as atividades propostas em sala, impondo-lhes atraso sistemático em relação

aos demais alunos. Em etapas como alfabetização e consolidação de competências

básicas, essa defasagem pode produzir prejuízos pedagógicos relevantes, de

difícil recomposição ao longo do ano, com efeitos diretos sobre desempenho,

permanência e autoestima escolar.

O tema é especialmente sensível porque a oferta de livros em

Braille e formatos acessíveis depende de planejamento prévio, cadeia produtiva

especializada, contratação tempestiva e logística coordenada — o que torna

ainda mais necessário esclarecer se houve cronograma, previsão orçamentária e
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governança adequados para 2026, bem como identificar onde ocorreu a falha: na

estimativa de demanda, no desenho do edital, na contratação, na produção, na

distribuição ou no monitoramento da execução. A transparência quanto a essas

etapas é indispensável para avaliar se o problema decorre de contingência pontual

ou de fragilidade estrutural do arranjo adotado.

Além disso, informações divulgadas na imprensa apontam

divergências relevantes entre estimativas amplamente mencionadas sobre o

contingente de estudantes com deficiência visual e os quantitativos supostamente

identificados e atendidos pelos sistemas oficiais, o que pode indicar subnotificação,

falhas de cadastro e comunicação com as redes de ensino, ou inadequação dos

critérios de demanda utilizados para aquisição e distribuição. Se confirmada, essa

discrepância pode comprometer o próprio desenho da política pública, produzindo

exclusão por invisibilidade estatística.

Nesse contexto, o requerimento de informações busca permitir

o controle político-fiscalizatório do Senado Federal, com base em dados

objetivos: cronograma de ações, orçamento e execução, contratos vigentes e seus

quantitativos, cobertura efetiva por UF e modalidade, e medidas emergenciais

para evitar que estudantes permaneçam sem material ao longo do período letivo.

Pretende-se, ainda, obter compromisso claro de correção de rota e de transparência

ativa, para assegurar previsibilidade às redes e garantir que o direito à educação

inclusiva se concretize com efetividade, e não apenas em termos formais.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2026.

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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Requerimento nº 72, de 2026, do Senador Izalci Lucas, solicitando informações ao 
Senhor Camilo Sobreira de Santana, Ministro de Estado da Educação, sobre a carência de livros 
didáticos acessíveis (Braille e tinta ampliada) no início do ano letivo de 2026 para estudantes cegos 
e com baixa visão, no âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD). 

  
O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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SENADO FEDERAL 
REQUERIMENTO N° 73, DE 2026

Requer informações ao Senhor Camilo Santana, Ministro de Estado da Educação, sobre a
aquisição, produção e distribuição de material didático em Braille no âmbito do
Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD).

AUTORIA: Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS/DF)
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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requer que sejam prestadas, pelo Senhor
Ministro de Estado da Educação, Camilo
Santana, informações sobre a aquisição,
produção e distribuição de material
didático em Braille no âmbito do Programa
Nacional do Livro e do Material Didático
(PNLD).

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Senhor

Ministro de Estado da Educação, Camilo Santana, informações sobre a aquisição,

produção e distribuição de material didático em Braille no âmbito do Programa

Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD).

Nesses termos, requisita-se:

I – Planejamento e diretrizes da política pública

1. Quais diretrizes técnicas e normativas orientaram o planejamento

da aquisição de livros didáticos acessíveis (Braille e fonte ampliada)

no âmbito do PNLD para o exercício de 2026?

2. Houve ato formal do MEC (portaria, nota técnica, despacho ou

deliberação interna) definindo prioridades, escopo ou restrições

específicas quanto à produção de material didático em Braille para

2026? Em caso afirmativo, encaminhar cópia integral.

SF
/2

69
27

.9
76

16
-8

7 
 (L

ex
Ed

it)

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1744465624
Avulso do RQS 73/2026   [2 de 7]

SENADO FEDERAL 

• . . 

11 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 119

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



3. Por quais razões não foi divulgado cronograma específico para

aquisição e distribuição de livros acessíveis em Braille no PNLD

2026, diferentemente do observado em exercícios anteriores?

II – Identificação da demanda e dados utilizados

1. Quais bases de dados oficiais foram utilizadas para identificar a

demanda por material didático em Braille em 2026 (Censo Escolar,

cadastros suplementares, demandas das redes, outros)?

2. Quantos estudantes cegos ou com baixa visão foram formalmente

identificados nos sistemas do MEC para fins de atendimento pelo

PNLD em 2026, discriminados por: a) etapa de ensino; b) unidade

da Federação; e c) rede de ensino.

3. O MEC e o FNDE reconhecem a existência de subnotificação de

estudantes com deficiência visual nos sistemas oficiais? Em caso

afirmativo, quais medidas vêm sendo adotadas para mitigar esse

risco no planejamento da política pública?

III – Planejamento orçamentário e execução financeira

1. Houve previsão orçamentária específica para aquisição, produção

e distribuição de livros didáticos em Braille no orçamento do PNLD

para 2026?

2. Em caso negativo, quais foram as razões técnicas, administrativas

ou orçamentárias para a ausência dessa previsão, considerando a

continuidade histórica da política e a essencialidade do material?

3. Informar os valores previstos, empenhados, liquidados e pagos,

nos exercícios de 2023, 2024, 2025 e 2026, especificamente para

materiais didáticos acessíveis (Braille e fonte ampliada), com a

devida classificação orçamentária.

4. Existe estimativa oficial de custo para atendimento integral da

demanda por livros em Braille em 2026? Em caso afirmativo,

apresentar memória de cálculo.
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IV – Contratações, editais e instrumentos jurídicos

1. Quais editais, contratos ou instrumentos congêneres estavam

vigentes em 2026 para a produção de material didático em Braille

no âmbito do PNLD?

2. Esses instrumentos garantiam atendimento ao ensino regular,

além da Educação de Jovens e Adultos (EJA)?

3. Informar se houve descontinuidade contratual, atraso em

procedimentos licitatórios ou não renovação de contratos que

tenham impactado a produção dos materiais em 2026.

4. Encaminhar cópia dos contratos vigentes, termos aditivos, notas

técnicas e pareceres que fundamentaram sua celebração ou

eventual não renovação.

V – Produção, publicação e capacidade operacional

1. Quais instituições ou empresas foram responsáveis, nos últimos

exercícios, pela produção e impressão de livros em Braille para o

PNLD?

2. Em 2026, houve autorização formal para produção desses

materiais? Em caso negativo, indicar quem deliberou pela não

autorização e com base em quais fundamentos.

3. O Instituto Benjamin Constant ou outras instituições vinculadas ao

MEC foram formalmente demandadas para produção de material

em Braille em 2026? Em caso negativo, justificar.

VI – Distribuição e logística

1. Quantos exemplares de livros didáticos em Braille foram

produzidos e distribuídos nos anos de 2023, 2024 e 2025?

2. Confirmar se, no início do ano letivo de 2026, nenhum material

em Braille foi distribuído às redes de ensino. Em caso negativo,

apresentar quantitativos e datas de entrega.
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3. Quais mecanismos de monitoramento e controle logístico o

FNDE utiliza para assegurar que o material acessível chegue

tempestivamente às escolas?

VII – Avaliação de riscos, impactos e providências

1. O MEC e o FNDE realizaram análise de risco educacional quanto

ao impacto da ausência de material em Braille no processo de

alfabetização e aprendizagem dos estudantes com deficiência

visual?

2. Houve comunicação formal às redes de ensino sobre a

impossibilidade ou atraso na entrega desses materiais em 2026?

Encaminhar cópias.

3. Quais medidas emergenciais ou corretivas estão sendo adotadas

para assegurar o fornecimento de material didático acessível ainda

no exercício de 2026?

4. Existe planejamento para regularização estrutural da política

de livros acessíveis no PNLD, de modo a evitar recorrência do

problema nos exercícios seguintes?

VIII – Responsabilização administrativa e governança

1. Foi instaurado algum procedimento interno de apuração no

âmbito do MEC ou do FNDE para avaliar responsabilidades

administrativas pela ausência de livros em Braille em 2026?

2. Caso negativo, informar se há previsão de abertura de apuração ou

revisão dos fluxos internos de governança do PNLD no tocante à

educação inclusiva.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Requerimento de Informações fundamenta-se na

necessidade de esclarecimentos acerca do fluxo decisório, orçamentário e

operacional adotado pelo Ministério da Educação (MEC) e pelo Fundo Nacional de
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Desenvolvimento da Educação (FNDE) para a aquisição, produção e distribuição de

material didático acessível em Braille no âmbito do Programa Nacional do Livro e

do Material Didático (PNLD).

Conforme amplamente noticiado pela imprensa nacional, mais de

45 mil estudantes cegos ou com baixa visão iniciaram o ano letivo de 2026

sem acesso a livros didáticos em Braille, situação inédita desde a criação do

PNLD há mais de quatro décadas. Segundo entidades representativas do setor

e informações atribuídas ao próprio FNDE, não haveria recursos destinados à

produção, publicação e distribuição desses materiais no exercício corrente, o que

tem sido denominado por especialistas como um cenário de “Braille zero” nas

escolas brasileiras

A gravidade do quadro é acentuada pelo fato de que o Braille

constitui instrumento essencial e insubstituível para a alfabetização, o letramento

e o pleno desenvolvimento cognitivo de estudantes com deficiência visual,

não podendo ser adequadamente substituído por materiais digitais ou recursos

exclusivamente auditivos. A ausência desse material compromete diretamente o

direito fundamental à educação inclusiva, em igualdade de condições, assegurado

pela Constituição Federal, pela legislação educacional e pelas normas de proteção

aos direitos das pessoas com deficiência.

A matéria jornalística indica, ainda, que não houve cronograma

oficial nem garantia orçamentária específica para livros acessíveis em 2026, e

que o atendimento estaria condicionado exclusivamente aos dados do Censo

Escolar e à adesão dos entes federados ao PNLD, circunstância que pode gerar

subdimensionamento da demanda real e exclusão indevida de milhares de

estudantes do atendimento educacional adequado

Embora o MEC tenha informado genericamente a existência de

contratos vigentes e a tramitação de edital voltado à Educação de Jovens e Adultos

(EJA), persistem lacunas relevantes quanto à cobertura do ensino regular, à efetiva

SF
/2

69
27

.9
76

16
-8

7 
 (L

ex
Ed

it)

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1744465624
Avulso do RQS 73/2026   [6 de 7]

11 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 123

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



execução orçamentária, aos critérios de priorização adotados e à responsabilidade

administrativa pela não entrega dos materiais no início do ano letivo.

Diante desse contexto, impõe-se o exercício da função fiscalizatória

do Senado Federal para assegurar a transparência dos atos administrativos, a

adequada aplicação dos recursos públicos e a efetividade das políticas educacionais

inclusivas, prevenindo prejuízos educacionais de caráter permanente a uma

população historicamente vulnerabilizada.

Assim, o presente requerimento visa obter esclarecimentos objetivos

e documentados sobre o planejamento, a execução e os eventuais entraves

administrativos, orçamentários e operacionais que resultaram na ausência de

material didático em Braille em 2026, bem como sobre as providências adotadas

— ou não — pelo MEC e pelo FNDE para garantir o atendimento integral dos

estudantes cegos e com baixa visão no âmbito do PNLD.

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2026.

Senadora Damares Alves
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Requerimento nº 73, de 2026, da Senadora Damares Alves, solicitando informações ao 
Senhor Camilo Santana, Ministro de Estado da Educação, sobre a aquisição, produção e distribuição 
de material didático em Braille no âmbito do Programa Nacional do Livro e do Material Didático 
(PNLD). 

  
O Requerimento vai à Comissão Diretora, para decisão. 
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REQUERIMENTO N° 74, DE 2026

Requer a realização de Sessão de Debates Temáticos destinada a discutir "O Feminicídio
no Brasil".
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Gabinete do Senador Paulo Paim

REQUERIMENTO Nº         DE         

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do inciso IV e § 7º do art. 154 do Regimento

Interno do Senado Federal, a realização de Sessão de Debates Temáticos, a ser

realizada em data oportuna, a fim de debater "O Feminicídio no Brasil".

Proponho para a sessão a presença dos seguintes convidados:

•    representante do Ministério das Mulheres;

•    representante do Ministério Público;

•    representante da Defensoria Pública da União;

•    representante do Conselho Nacional de Justiça;

•    representante do Instituto da Mulher Negra Geledés;

•    representante da Fundação Friedrich Ebert no Brasil;

•    representante do Ministério da Justiça;

•    representante da Delegacia Especial de Atendimento a Mulher.

JUSTIFICAÇÃO

O presente debate vem tomando relevância social a partir do momento

em que o Brasil tem apresentado um crescimento no numero de feminicídios.

 Os números têm atingido patamares alarmantes.

O país registrou em 2025 um recorde histórico, totalizando cerca de

1470 casos.
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Discutir o feminicídio é, acima de tudo, um esforço educativo para

que o respeito à vida das mulheres seja prioridade, pois é hoje um dos maiores

problemas sociais no Brasil.

Somente no Estado do Rio Grande do Sul, foram registrados 11 casos

no mês de janeiro de 2026.

Segundo dados da pesquisa "Quem são as mulheres que o Brasil

protege?" do total de mulheres assassinadas nos últimos dez anos (desde a

aprovação da lei do feminicídio), 68% são mulheres negras.

Apesar de uma legislação robusta para coibir a violência de gênero,

como a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) e a criminalização do feminicídio

no Código Penal, a aplicação efetiva dessas normas e a redução no número de casos

exige articulação entre órgãos estatais nas três esferas de poder.

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente

Requerimento.

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2026.

Senador Paulo Paim
(PT - RS)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por Unidade da Federação)

Bahia
PSD - Angelo Coronel*
PT - Jaques Wagner*
PSD - Otto Alencar**

Rio Grande do Sul
PP - Luis Carlos Heinze*
PT - Paulo Paim*
REPUBLICANOS - Hamilton Mourão**

Amazonas
MDB - Eduardo Braga*
PSDB - Plínio Valério*
PSD - Omar Aziz**

Rio de Janeiro
PL - Carlos Portinho* (S)

PL - Flávio Bolsonaro*
PL - Bruno Bonetti** (S)

Ceará
PSB - Cid Gomes*
NOVO - Eduardo Girão*
PT - Augusta Brito** (S)

Paraná
PSB - Flávio Arns*
PSDB - Oriovisto Guimarães*
UNIÃO - Sergio Moro**

Maranhão
PSD - Eliziane Gama*
PDT - Weverton*
PDT - Ana Paula Lobato** (S)

Paraíba
PP - Daniella Ribeiro*
MDB - Veneziano Vital do Rêgo*
UNIÃO - Efraim Filho**

Acre
PL - Marcio Bittar*
PSD - Sérgio Petecão*
REPUBLICANOS - Alan Rick**

Pará
MDB - Jader Barbalho*
PODEMOS - Zequinha Marinho*
PT - Beto Faro**

Espírito Santo
PT - Fabiano Contarato*
PODEMOS - Marcos do Val*
PL - Magno Malta**

Mato Grosso do Sul
PSD - Nelsinho Trad*
PODEMOS - Soraya Thronicke*
PP - Tereza Cristina**

Pernambuco
MDB - Fernando Dueire* (S)

PT - Humberto Costa*
PT - Teresa Leitão**

Piauí
PP - Ciro Nogueira*
MDB - Marcelo Castro*
PSD - Jussara Lima** (S)

Distrito Federal
PL - Izalci Lucas*
PDT - Leila Barros*
REPUBLICANOS - Damares Alves**

São Paulo
S/Partido - Giordano* (S)

PSD - Mara Gabrilli*
PL - Astronauta Marcos Pontes**

Rio Grande do Norte
PSDB - Styvenson Valentim*
PSD - Zenaide Maia*
PL - Rogerio Marinho**

Rondônia
MDB - Confúcio Moura*
PL - Marcos Rogério*
PL - Jaime Bagattoli**

Minas Gerais
PODEMOS - Carlos Viana*
PSD - Rodrigo Pacheco*
REPUBLICANOS - Cleitinho**

Santa Catarina
PP - Esperidião Amin*
MDB - Ivete da Silveira* (S)

PL - Jorge Seif**

Tocantins
PL - Eduardo Gomes*
PSD - Irajá*
UNIÃO - Professora Dorinha Seabra**

Goiás
PSB - Jorge Kajuru*
PSD - Vanderlan Cardoso*
PL - Wilder Morais**

Alagoas
PL - Dra. Eudócia* (S)

MDB - Renan Calheiros*
MDB - Fernando Farias** (S)

Amapá
PSD - Lucas Barreto*
PT - Randolfe Rodrigues*
UNIÃO - Davi Alcolumbre**

Mato Grosso
UNIÃO - Jayme Campos*
PP - Margareth Buzetti* (S)

PL - Wellington Fagundes**

Sergipe
MDB - Alessandro Vieira*
PT - Rogério Carvalho*
PP - Laércio Oliveira**

Roraima
PSB - Chico Rodrigues*
REPUBLICANOS - Mecias de Jesus*
PP - Dr. Hiran**

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

11 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 129

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(Bancadas dos Partidos no Senado Federal)

Bloco Parlamentar Democracia - 22
MDB-10 / UNIÃO-5 / PODEMOS-4 / PSDB-3

Alessandro Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SE
Carlos Viana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MG
Confúcio Moura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / RO
Davi Alcolumbre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / AP
Eduardo Braga. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AM
Efraim Filho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PB
Fernando Dueire. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PE
Fernando Farias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Ivete da Silveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / SC
Jader Barbalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PA
Jayme Campos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / MT
Marcelo Castro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PI
Marcos do Val. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / ES
Oriovisto Guimarães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / PR
Plínio Valério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / AM
Professora Dorinha Seabra. . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / TO
Renan Calheiros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / AL
Sergio Moro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UNIÃO / PR
Soraya Thronicke. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / MS
Styvenson Valentim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSDB / RN
Veneziano Vital do Rêgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MDB / PB
Zequinha Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PODEMOS / PA

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática - 17
PSD-13 / PSB-4

Angelo Coronel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Chico Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / RR
Cid Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / CE
Eliziane Gama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MA
Flávio Arns. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / PR
Irajá. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / TO
Jorge Kajuru. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSB / GO
Jussara Lima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / PI
Lucas Barreto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AP
Mara Gabrilli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / SP
Nelsinho Trad. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MS
Omar Aziz. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AM
Otto Alencar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / BA
Rodrigo Pacheco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / MG
Sérgio Petecão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / AC
Vanderlan Cardoso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / GO
Zenaide Maia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD / RN

Bloco Parlamentar Vanguarda - 16
PL-15 / NOVO-1

Astronauta Marcos Pontes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SP
Bruno Bonetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Carlos Portinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Dra. Eudócia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AL
Eduardo Girão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NOVO / CE
Eduardo Gomes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / TO
Flávio Bolsonaro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RJ
Izalci Lucas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / DF
Jaime Bagattoli. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO
Jorge Seif. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / SC
Magno Malta. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / ES
Marcio Bittar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / AC
Marcos Rogério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RO

Rogerio Marinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / RN
Wellington Fagundes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / MT
Wilder Morais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PL / GO

Bloco Parlamentar Aliança - 13
PP-8 / REPUBLICANOS-5

Alan Rick. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / AC
Ciro Nogueira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PI
Cleitinho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / MG
Damares Alves. . . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / DF
Daniella Ribeiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / PB
Dr. Hiran. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RR
Esperidião Amin. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SC
Hamilton Mourão. . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RS
Laércio Oliveira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / SE
Luis Carlos Heinze. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / RS
Margareth Buzetti. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MT
Mecias de Jesus. . . . . . . . . . . . . . . . . . REPUBLICANOS / RR
Tereza Cristina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PP / MS

Bloco Parlamentar Pelo Brasil - 12
PT-9 / PDT-3

Ana Paula Lobato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA
Augusta Brito. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / CE
Beto Faro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PA
Fabiano Contarato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / ES
Humberto Costa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Jaques Wagner. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / BA
Leila Barros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / DF
Paulo Paim. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / RS
Randolfe Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / AP
Rogério Carvalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / SE
Teresa Leitão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PT / PE
Weverton. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PDT / MA

S/Partido - 1
Giordano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SP

Bloco Parlamentar Democracia. . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática. . . . . . . . 17
Bloco Parlamentar Vanguarda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16
Bloco Parlamentar Aliança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
Bloco Parlamentar Pelo Brasil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
S/Partido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 57ª LEGISLATURA
(por ordem alfabética)

Alan Rick** (REPUBLICANOS-AC) Fernando Dueire* (MDB-PE) Margareth Buzetti* (PP-MT)

Alessandro Vieira* (MDB-SE) Fernando Farias** (MDB-AL) Mecias de Jesus* (REPUBLICANOS-RR)

Ana Paula Lobato** (PDT-MA) Flávio Arns* (PSB-PR) Nelsinho Trad* (PSD-MS)

Angelo Coronel* (PSD-BA) Flávio Bolsonaro* (PL-RJ) Omar Aziz** (PSD-AM)

Astronauta Marcos Pontes** (PL-SP) Giordano* (S/Partido-SP) Oriovisto Guimarães* (PSDB-PR)

Augusta Brito** (PT-CE) Hamilton Mourão** (REPUBLICANOS-RS) Otto Alencar** (PSD-BA)

Beto Faro** (PT-PA) Humberto Costa* (PT-PE) Paulo Paim* (PT-RS)

Bruno Bonetti** (PL-RJ) Irajá* (PSD-TO) Plínio Valério* (PSDB-AM)

Carlos Portinho* (PL-RJ) Ivete da Silveira* (MDB-SC) Professora Dorinha Seabra** (UNIÃO-TO)

Carlos Viana* (PODEMOS-MG) Izalci Lucas* (PL-DF) Randolfe Rodrigues* (PT-AP)

Chico Rodrigues* (PSB-RR) Jader Barbalho* (MDB-PA) Renan Calheiros* (MDB-AL)

Cid Gomes* (PSB-CE) Jaime Bagattoli** (PL-RO) Rodrigo Pacheco* (PSD-MG)

Ciro Nogueira* (PP-PI) Jaques Wagner* (PT-BA) Rogério Carvalho* (PT-SE)

Cleitinho** (REPUBLICANOS-MG) Jayme Campos* (UNIÃO-MT) Rogerio Marinho** (PL-RN)

Confúcio Moura* (MDB-RO) Jorge Kajuru* (PSB-GO) Sergio Moro** (UNIÃO-PR)

Damares Alves** (REPUBLICANOS-DF) Jorge Seif** (PL-SC) Sérgio Petecão* (PSD-AC)

Daniella Ribeiro* (PP-PB) Jussara Lima** (PSD-PI) Soraya Thronicke* (PODEMOS-MS)

Davi Alcolumbre** (UNIÃO-AP) Laércio Oliveira** (PP-SE) Styvenson Valentim* (PSDB-RN)

Dr. Hiran** (PP-RR) Leila Barros* (PDT-DF) Teresa Leitão** (PT-PE)

Dra. Eudócia* (PL-AL) Lucas Barreto* (PSD-AP) Tereza Cristina** (PP-MS)

Eduardo Braga* (MDB-AM) Luis Carlos Heinze* (PP-RS) Vanderlan Cardoso* (PSD-GO)

Eduardo Girão* (NOVO-CE) Magno Malta** (PL-ES) Veneziano Vital do Rêgo* (MDB-PB)

Eduardo Gomes* (PL-TO) Mara Gabrilli* (PSD-SP) Wellington Fagundes** (PL-MT)

Efraim Filho** (UNIÃO-PB) Marcelo Castro* (MDB-PI) Weverton* (PDT-MA)

Eliziane Gama* (PSD-MA) Marcio Bittar* (PL-AC) Wilder Morais** (PL-GO)

Esperidião Amin* (PP-SC) Marcos Rogério* (PL-RO) Zenaide Maia* (PSD-RN)

Fabiano Contarato* (PT-ES) Marcos do Val* (PODEMOS-ES) Zequinha Marinho* (PODEMOS-PA)

Mandatos
*: Período 2019/2027    **: Período 2023/2031    

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

11 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 131

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



COMPOSIÇÃO
COMISSÃO DIRETORA

PRESIDENTE
Davi Alcolumbre - (UNIÃO-AP)   

1º VICE-PRESIDENTE
Eduardo Gomes - (PL-TO)   

2º VICE-PRESIDENTE
Humberto Costa - (PT-PE)   

1ª SECRETÁRIA
Daniella Ribeiro - (PP-PB)   

2º SECRETÁRIO
Confúcio Moura - (MDB-RO)   

3ª SECRETÁRIA
Ana Paula Lobato - (PDT-MA)   

4º SECRETÁRIO
Laércio Oliveira - (PP-SE)   

  
SUPLENTES DE SECRETÁRIO

1º  Chico Rodrigues - (PSB-RR)

2º  Mecias de Jesus - (REPUBLICANOS-RR)

3º  Styvenson Valentim - (PSDB-RN)

4ª  Soraya Thronicke - (PODEMOS-MS)
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COMPOSIÇÃO
LIDERANÇAS

Bloco Parlamentar Democracia
(MDB/UNIÃO/PODEMOS/PSDB) - 22

Líder
Efraim Filho - UNIÃO    (4,10,42,43,49,63,75)

....................

Líder do MDB - 10
Eduardo Braga    (59)

Vice-Líderes  do MDB
Marcelo Castro    (84)

Confúcio Moura    (15,85)

Líder do UNIÃO - 5
Efraim Filho    (4,10,42,43,49,63,75)

Vice-Líderes  do UNIÃO
Professora Dorinha Seabra    (18,41,92,95,102)

Jayme Campos    (93)

Líder do PODEMOS - 4
Carlos Viana    (57)

Vice-Líder  do PODEMOS
Zequinha Marinho    (108)

Líder do PSDB - 3
Plínio Valério    (33,61)

Vice-Líder  do PSDB
Styvenson Valentim    (29,83)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSD/PSB) - 17

Líder
Eliziane Gama - PSD    (11,45,54)

....................

Líder do PSD - 13
Omar Aziz    (13,53)

Vice-Líder  do PSD
Angelo Coronel    (67)

Líder do PSB - 4
Cid Gomes    (73)

Vice-Líder  do PSB
Jorge Kajuru    (5,17,74)

Bloco Parlamentar Vanguarda
(PL/NOVO) - 16

Líder
Wellington Fagundes - PL    (24,37,69)

Vice-Líder
Astronauta Marcos Pontes    (77)

....................

Líder do PL - 15
Carlos Portinho    (68)

Vice-Líderes  do PL
Izalci Lucas    (81,88,91,101,107,109)

Jorge Seif    (80,89)

Jaime Bagattoli    (82,90)

Líder do NOVO - 1
Eduardo Girão    (9,38)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil
(PT/PDT) - 12

Líder
Weverton - PDT    (20,62,72)

....................

Líder do PT - 9
Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105,110)

Vice-Líder  do PT
Teresa Leitão    (35,64,99,106)

Líder do PDT - 3
Weverton    (20,62,72)

Bloco Parlamentar Aliança
(PP/REPUBLICANOS) - 13

Líder
Dr. Hiran - PP    (71)

....................

Líder do PP - 8
Tereza Cristina    (7)

Vice-Líder  do PP
Esperidião Amin    (87)

Líder do REPUBLICANOS - 5
Mecias de Jesus    (6,58)

Vice-Líder  do REPUBLICANOS
Hamilton Mourão    (14,103)

Maioria
Líder

Veneziano Vital do Rêgo - MDB    (76)

Minoria
Líder

Ciro Nogueira - PP    (1,8)

Bancada Feminina
Líder

Professora Dorinha Seabra - UNIÃO   
(18,41,92,95,102)

Governo
Líder

Jaques Wagner - PT    (2)

Líder em exercício
Rogério Carvalho - PT    (60,96,97,104)

Vice-Líderes
Rogério Carvalho    (60,96,97,104)

Otto Alencar    (3,46,51,52)

Confúcio Moura    (15,85)

Daniella Ribeiro    (16)

Jorge Kajuru    (5,17,74)

Randolfe Rodrigues    (19)

Weverton    (20,62,72)

Zenaide Maia    (21)

Augusta Brito    (25,32,47,48,65,66,78,98,100,105,110)

Leila Barros    (79)

Oposição
Líder
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Rogerio Marinho - PL    (50,70)

Vice-Líder
Marcos Rogério    (44,94)

Notas:
1. Em 02.01.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder do Partido Progressista (Of. 36/2022-GLDPP).
2. Em 06.01.2023, o Senador Jaques Wagner foi designado Líder do Governo (Mensagem nº 7, de 2023, da Presidência da República).
3. Em 01.02.2023, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 001/2023-GLPSD).
4. Em 01.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. 02/23-GLUNIAO).
5. Em 01.02.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. 6/2023-GLPSB).
6. Em 01.02.2023, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 4/2023-GSMJESUS).
7. Em 02.02.2023, a Senadora Tereza Cristina Corrêa foi designada Líder do Partido Progressista (Of. 1/2023-GLDPP).
8. Em 03.02.2023, o Senador Ciro Nogueira foi designado Líder da Minoria (Of. 10/2023-GSCNOG).
9. Em 08.02.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado Líder do NOVO (Of. nº 19/2023-GSGIRAO).
10. Em 08.02.2023, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 5/2023-GLUNIAO).
11. Em 28.02.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 01/2023-BLPRD).
12. Em 02.03.2023, o Senador Luís Carlos Heinze foi designdo Vice-Líder do Bloco Vanguarda (Of. 51/2023-BLVANG) .
13. Em 08.03.2023, o Senador Omar Aziz foi designado 1º Vice-Líder do Partido Social Democrático (Of. 007/2023-GLPSD).
14. Em 09.03.2023, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. 17/2023-GSMJESUS).
15. Em 23.03.2023, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
16. Em 23.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada 3ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
17. Em 23.03.2023, o Senador Jorge Kajuru foi designado 4º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
18. Em 23.03.2023, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 5ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
19. Em 23.03.2023, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado 6º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
20. Em 23.03.2023, o Senador Weverton Rocha foi designado 7º Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
21. Em 23.03.2023, a Senadora Zenaide Maia foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. 21/2023-GLDGOV).
22. Em 17.05.2023, a Senadora Jussara Lima foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina no Senado Federal (Of. 41/2023).
23. Em 24.10.2023, a Senadora Augusta Brito foi designada 8ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 104/2023-GLDGOV).
24. Em 03.11.2023, o Senador Wellington Fagundes retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar 
Vanguarda (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).
25. Em 12/12/2023, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
26. Em 12/12/2023, a Senadora Jussara Lima deixa de exercer a função de vice-líder da Bancada Feminina no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do 
titular".
27. Em 21.02.2024, o Senador Rodrigo Cunha foi designado Líder do Podemos (Of. 004/2024-GLPODEMOS).
28. Em 27.02.2024, o Senador Beto Faro foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 005/2024-GLDPT).
29. Em 28.02.2024, o Senador Styvenson Valentim foi designado 1º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
30. Em 28.02.2024, o Senador Marcos do Val foi designado 2º Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 05/2024-GLPODEMOS).
31. Em 06.03.2024, o Senador Laércio Oliveira foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 10/2024-GABLID/BLALIAN).
32. Em 31.03.2024, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
33. Em 09.04.2024, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do PSDB (Of. nº 008/2024-GSPVALER).
34. Em 03.05.2024, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 79/2024-GSALOBAT).
35. Em 23.05.2024, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
36. Em 23.05.2024, a Senadora Soraya Thronicke foi designada 2ª Vice-Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 8/2024).
37. Em 11/06/2024, o Senador Wellington Fagundes deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Vanguarda pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
38. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Girão foi designado 2º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
39. Em 18.06.2024, o Senador Magno Malta foi designado 3º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
40. Em 18.06.2024, o Senador Eduardo Gomes foi designado 4º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 536/2024-GLDOP).
41. Em 18.06.2024, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 2ª Vice-Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 64/2024-BLDEM).
42. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do União Brasil pelo motivo de "Licença com convocação de suplente 
(superior a 120 dias)".
43. Em 19/06/2024, o Senador Efraim Filho deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar Democracia pelo motivo de "Licença com 
convocação de suplente (superior a 120 dias)".
44. Em 24.06.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado Líder da Oposição (Of. nº 034/2024-BLVANGUAR).
45. Em 16/07/2024, a Senadora Eliziane Gama deixa de exercer a função de líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática pelo motivo de 
"Ocupação de cargo de ministro/secretário".
46. Em 17.07.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 50/2024-GLDPSB).
47. Em 31.07.2024, a Senadora Augusta Brito retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores 
(Of. nº 27/2024-GSABRITO).
48. Em 04.09.2024, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. nº 27/2024-GLDGOV).
49. Em 18.10.2024, o Senador Efraim Filho retorna ao exercício do mandato e dá continuidade ao cargo de Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. 
nº 21/2024-GSEFILHO).
50. Em 18.10.2024, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. nº 50/2024-BLVANG).
51. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado 1º Vice-Líder do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
52. Em 22.10.2024, o Senador Otto Alencar foi designado Líder em exercício do Governo (Of. nº 7/2024-GLDGOV).
53. Em 30.10.2024, o Senador Omar Aziz foi designado Líder do Partido Social Democrático (Of. 016/2024-GLPSD).
54. Em 11.11.2024, a Senadora Eliziane Gama foi designada Líder do Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. 57/2024-GLDPSB).
55. Em 13.11.2024, o Senador Flávio Arns foi designado 1º Vice-líder do PSB (Of. 58/2024-GLDPSB).
56. Em 29/12/2024, o Senador Rodrigo Cunha foi destituído da função de líder do Podemos pelo motivo de "Renúncia".
57. Em 02.01.2025, o Senador Carlos Viana foi designado Líder do Podemos (Of. nº 115/2024-GLPODEMOS).
58. Em 14.01.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado Líder do Republicanos (Of. 052/2024-GABLID/GLREPUBL)
59. Em 28.01.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. 039/2024-GLMDB).
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60. Em 01.02.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2025-GLDPT).
61. Em 01.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado Líder do Partido da Social Democracia Brasileira (Of. nº 003/2025-GSPVALER).
62. Em 01.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Partido Democrático Trabalhista (Of. nº 18/2025).
63. Em 01.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do União Brasil (Of. nº 4/2025-GLUNIAO).
64. Em 01.02.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. 001/2025-GLDPT).
65. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Partido dos Trabalhadores pelo motivo de "Retorno do titular".
66. Em 01/02/2025, a Senadora Augusta Brito deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de "Retorno do titular".
67. Em 03.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado 1º Vice-Líder do PSD (Of. nº 5/2025-GLPSD).
68. Em 03.02.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado Líder do Partido Liberal (Of. nº 5/2025-GLPL).
69. Em 03.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 2/2025-BLVANG).
70. Em 04.02.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado Líder da Oposição (Of. 03/2025-BLVANG).
71. Em 17.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado Líder do Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 001/2025-GABLID/BLALIAN).
72. Em 18.02.2025, o Senador Weverton foi designado Líder do Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. 25/2025).
73. Em 18.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
74. Em 18.02.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado Vice-Líder do Partido Socialista Brasileiro (Of. nº 008/2025-GLDPSB).
75. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado Líder do Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 24/2025-GLMDB).
76. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado Líder da Maioria (Of. 24/2025-GLMDB).
77. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado 1º Vice-Líder do Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 13/2025-BLVANG).
78. Em 13.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 9ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
79. Em 13.03.2025, a Senadora Leila Barros foi designada 10ª Vice-Líder do Governo (Of. s/n/2025-GLDGOV).
80. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
81. Em 21.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
82. Em 21.03.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 012/2025-GLPL).
83. Em 25.03.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado Vice-Líder do PSDB (Of. nº 005/2025-GSPVALER).
84. Em 02.04.2025, o Senador Marcelo Castro foi designado 1º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
85. Em 02.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado 2º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
86. Em 02.04.2025, o Senador Giordano foi designado 3º Vice-Líder do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 039/2025-GLMDB).
87. Em 07.04.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado Vice-Líder do Partido Progressistas (Of. nº 19/2025-GLPP).
88. Em 08.05.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado 1º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
89. Em 08.05.2025, o Senador Jorge Seif foi designado 2º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
90. Em 08.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado 3º Vice-Líder do Partido Liberal (Of. nº 18/2025-GLPL).
91. Em 27.05.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/06/2025 a 
17/07/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 019/2025-GLPL).
92. Em 11.06.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada 1ª Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
93. Em 11.06.2025, o Senador Jayme Campos foi designado 2º Vice-Líder do União Brasil (Of. nº 28/2025-GLUNIAO).
94. Em 12.06.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado 1º Vice-Líder da Oposição (Of. nº 181/2025-GSRMARIN).
95. Em 09.07.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada Líder da Bancada Feminina do Senado Federal (Of. nº 188/2025-GSLB).
96. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado 1º Vice-Líder do Governo, renumerando-se os demais Vice-Líderes (Of. nº 015/2025-
GLDGOV).
97. Em 13.08.2025, o Senador Jaques Wagner comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Governo. Durante seu afastamento, o Senador 
Rogério Carvalho exercerá a Liderança (Of. nº 015/2025-GLDGOV.)
98. Em 13.08.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
99. Em 13.08.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 025/2025-GLDPT).
100. Em 13.08.2025, o Senador Rogério Carvalho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido dos Trabalhadores. Durante seu 
afastamento, a Senadora Augusta Brito exercerá a Liderança (Of. nº 025/2025-GLDPT).
101. Em 11.09.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 11/09/2025 a 
20/09/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 031/2025-GLPL).
102. Em 17.09.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra deixa de exercer a função de vice-líder do Governo no Senado Federal pelo motivo de 
"Assunção da Liderança da Bancada Feminina no Senado Federal" (Of. nº 716/2025-GSPDORIN).
103. Em 08.10.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado Vice-Líder do Republicanos (Of. nº 056/2025-GABLID/GLREPUBL).
104. Em 14.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
105. Em 14.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada 1ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
106. Em 14.10.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada 2ª Vice-Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 027/2025-GLDPT).
107. Em 27.10.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 27/10/2025 a 
04/11/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 33/2025-GLPL).
108. Em 27.10.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado Vice-Líder do PODEMOS (Of. nº 49/2025-GLPODEMOS).
109. Em 1º.12.2025, o Senador Carlos Portinho comunica o seu afastamento temporário da Liderança do Partido Liberal, pelo período de 03/12/2025 a 
08/12/2025. Durante seu afastamento, o Senador Izalci Lucas exercerá a Liderança (Of. nº 35/2025-GLPL).
110. Em 03.02.2026, a Senadora Augusta Brito foi designada Líder do Partido dos Trabalhadores (Of. nº 001/2026-GLDPT-SF).
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COMISSÕES TEMPORÁRIAS

1) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA VERIFICAR "IN LOCO" A 
SITUAÇÃO POLÍTICA E SOCIAL DO ESTADO PLURINACIONAL DA BOLÍVIA

Finalidade: verificar "in loco", no prazo de 180 dias, a situação política e social do Estado Plurinacional 
da Bolívia, no que diz respeito à cláusula democrática do Mercosul, prevista nos Protocolos de Ushuaia, 
cujo texto estabelece que a plena vigência das instituições democráticas é indispensável para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os signatários do referido Bloco.  

Requerimento nº 1.067, de 2023 - CTEBOLÍVIA

Número de membros: 5  titulares e 5 suplentes

TITULARES SUPLENTES
Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

   
 1.      
 2.      

  
Notas:
1. Em 15.03.2024, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 18/2024-
BLDEM).
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2) GRUPO DE TRABALHO SOBRE REGULAMENTAÇÃO 
DA MINERAÇÃO EM TERRAS INDÍGENAS.

Finalidade: elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, projeto de lei para regulamentar a atividade 
de mineração em terras indígenas.  

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL N° 1, DE 2025 - GTMTI

PRESIDENTE:   Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (1)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (3)

RELATOR:   Senador Rogério Carvalho (PT-SE)   (3)

Leitura: 22/04/2025
Instalação: 21/10/2025
Prazo final: 30/05/2026

MEMBROS
Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (2)

Senador Plínio Valério   (PSDB-AM)    (2)

Senador Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (2)

Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (2)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (2)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (2)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (2)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (2)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (2)

Senador Cid Gomes   (PSB-CE)    (2)

 
Notas:
1. Em 22.04.2025, a Presidência designa a Senadora Tereza Cristina Presidente do Grupo de Trabalho (ATS n° 1/2025).
2. Em 22.04.2025, a Presidência designa os Senadores Tereza Cristina, Plínio Valério, Mecias de Jesus, Eduardo Braga, Zequinha Marinho, Marcos 
Rogério, Rogério Carvalho, Efraim Filho, Weverton, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes membros para compor a comissão (ATS n°1/2025).
3. Em 21.10.2025, o Grupo de Trabalho reunido elegeu o Senador Marcos Rogério como Vice-Presidente. Designado Relator o Senador Rogério 
Carvalho (Of. nº 1/2025-GTMTI).

Secretário(a): Marcelo Assaife Lopes | Adjunto: Henrique Cândido Evangelista
Telefone(s): 3303 3490

E-mail: gtmti@senado.leg.br
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3) COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA PARA 
INVESTIGAR A SITUAÇÃO DOS BRASILEIROS NA BOLÍVIA

Finalidade: Investigar, no prazo de 120 dias, a situação dos brasileiros na Bolívia, principalmente os 
estudantes, e o caso Jenife Silva, estudante de medicina amapaense recentemente assassinada naquele 
país.  

Requerimento nº 268, de 2025 - CTBOLÍVIA

MEMBROS
Secretário(a): Renata Felix Perez | Adjunto: Antonio Silva Neto

Telefone(s): 3303 3490
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4) COMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR O 
PROJETO DE LEI N° 4, DE 2025 (ART. 374 RISF)

Finalidade: destinada a analisar o Projeto de Lei nº 4, de 2025, que "dispõe sobre a atualização da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e da legislação correlata".  

ATS nº 19, de 2025 - CTCIVIL

Número de membros: 11  titulares e 11 suplentes

PRESIDENTE:   Senador Rodrigo Pacheco (PSD-MG)   (2)

VICE-PRESIDENTE:   Senador Efraim Filho (UNIÃO-PB)   (2)

RELATOR:   Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (2)

Instalação: 24/09/2025
Apresentação Emendas - prazo final quadruplicado: 03/03/2026

Relatórios Parciais - prazo final quadruplicado: 30/04/2026
Relat. Relator-Geral - prazo final quadruplicado: 29/05/2026

Parecer Final Comissão - prazo final quadruplicado: 29/06/2026
TITULARES SUPLENTES

Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1)

Senador Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1)

Senadora Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1)

Senador Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (1)

Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (1)

Senador Flávio Arns   (PSB-PR)    (1)

Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (1)

Senador Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

Senador Weverton   (PDT-MA)    (1)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (1)

Senadora Tereza Cristina   (PP-MS)    (1)

 1.  Senador Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

 4.  Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (1)

 5.  Senador Omar Aziz   (PSD-AM)    (1)

 6.  Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 7.  Senador Eduardo Gomes   (PL-TO)    (1)

 8.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 9.  Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (1)

 10.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (1)

 11.  Senador Laércio Oliveira   (PP-SE)    (1)

 
Notas:
1. Em 23.09.2025, a Presidência designa os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Soraya Thronicke, Rodrigo Pacheco, Otto Alencar, 
Flávio Arns, Marcos Rogério, Carlos Portinho, Weverton, Fabiano Contarato e Tereza Cristina membros titulares, e os Senadores Eduardo Braga, 
Sergio Moro, Zequinha Marinho, Angelo Coronel, Omar Aziz, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes, Augusta Brito, Randolfe 
Rodrigues e Laércio Oliveira membros suplentes, para compor a comissão (ATS n°19/2025).  (DSF de 24/09/2025, p. 5)
2. Em 24.09.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Rodrigo Pacheco e Efraim Filho a Presidente e a Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado. Designado Relator o Senador Veneziano Vital do Rêgo.

Secretário(a): Lenita Cunha e Silva | Adjuntos: Henrique Evangelista e Keny Martins
Telefone(s): 6133033490

E-mail: ctcivil@senado.leg.br
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COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

1)CPI DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
Finalidade: apurar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com limite de despesas de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher desde 2019 
até os dias atuais, com base em diferentes levantamentos e estudos, com a finalidade de investigar a 
ação ou omissão do poder público com relação à aplicação dos instrumentos instituídos em lei para 
proteger as mulheres da violência, bem como suas responsabilidades decorrentes do descumprimento 
da legislação criada para esse fim.  

Requerimento nº 157, de 2024 - CPIVD

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 13/03/2024

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

140 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



2)CPI DO CRIME ORGANIZADO
Finalidade: apurar, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesas de R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), a atuação, a expansão e o funcionamento de organizações criminosas no território brasileiro, 
em especial de facções e milícias, investigando-se o "modus operandi" de cada qual, as condições 
de instalação e desenvolvimento em cada região, bem como as respectivas estruturas de tomada de 
decisão, de modo a permitir a identificação de soluções adequadas para o seu combate, especialmente 
por meio do aperfeiçoamento da legislação atualmente em vigor.  

Requerimento 470, de 2025 - CPICRIME

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (12)

VICE-PRESIDENTE: Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (12)

RELATOR: Senador Alessandro Vieira (MDB-SE)   (12)

 
Leitura: 17/06/2025

Instalação: 04/11/2025
Prazo final: 14/04/2026

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB)

Senador Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (5)

Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1,13,20,21)

Senador Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (6)

 1.  Senador Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (10,15)

 2.  Senador Marcio Bittar   (PL-AC)    (1,13,20)

 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSD, PSB)
Senador Otto Alencar   (PSD-BA)    (2)

Senador Angelo Coronel   (PSD-BA)    (8,14,17)

Senador Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (7)

 1.  Senador Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (8,9,11,19)

 2.      
  

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)
Senador Marcos Rogério   (PL-RO)    (3,22)

Senador Magno Malta   (PL-ES)    (3)

 1.  Senador Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (3)

 

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PT, PDT)
Senador Rogério Carvalho   (PT-SE)    (4,16)

Senador Fabiano Contarato   (PT-ES)    (4,16)

 1.  Senador Jaques Wagner   (PT-BA)    (4,16)

 

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)
Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (18)  1.  Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 
Notas:
1. Em 20.10.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular e o Senador Marcio Bittar, membro suplente, pela liderança do União Brasil, 
para compor a comissão (Of. nº 31/2025-GLUNIAO).  (DSF de 21/10/2025, p. 40)
2. Em 20.10.2025, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, pela liderança do Partido Social Democrático, para compor a comissão (Of. 
nº 16/2025-GLPSD).  (DSF de 21/10/2025, p. 36)
3. Em 20.10.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro e Magno Malta foram designados membros titulares e o Senador Eduardo Girão, membro suplente, 
pela liderança do Partido Liberal, para compor a comissão (Of. nº 21/2025-GLPL).  (DSF de 21/10/2025, p. 37)
4. Em 20.10.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Jaques Wagner foram designados membros titulares e o Senador Fabiano Contarato, membro 
suplente, pela liderança do Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 31/2025-BLPBRA).  (DSF de 21/10/2025, p. 41)
5. Em 20.10.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro, para compor a 
comissão (Of. nº 70/2025-GLMDB).  (DSF de 21/10/2025, p. 39)
6. Em 20.10.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pela liderança do PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-
GLPODEMOS).  (DSF de 21/10/2025, p. 38)
7. Em 21.10.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pela liderança do Partido Socialista Brasileiro, para compor a comissão (Of. 
nº 57/2025-GLDPSB).  (DSF de 22/10/2025, p. 160)
8. Em 30.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro titular e a Senadora Zenaide Maia, membro suplente, pela liderança do Partido 
Social Democrático, para compor a comissão (Of. nº 18/2025-GLPSD).  (DSF de 31/10/2025, p. 107)
9. Em 03.11.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 19/2025-GLPSD).  (DSF 
de 04/11/2025, p. 52)
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10. Em 03.11.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro, para 
compor a comissão (Of. nº 100/2025-GLMDB).  (DSF de 04/11/2025, p. 54)
11. Em 03.11.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro suplente, pela liderança do Partido Social Democrático, para compor a 
comissão (Of. nº 20/2025-GLPSD).  (DSF de 04/11/2025, p. 53)
12. Em 04.11.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Fabiano Contarato e o Senador Hamilton Mourão Presidente e Vice-Presidente, 
respectivamente, deste colegiado. Designado relator o Senador Alessandro Vieira (Of. nº 1/2025-CPICRIME).
13. Em 04.11.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sergio Moro, que passa a membro suplente, 
pela liderança do União Brasil, para compor a comissão (Of. nº 39/2025-GLUNIAO).  (DSF de 05/11/2025, p. 229)
14. Em 04.11.2025, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, que deixa de compor a comissão, 
pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 21/2025-GLPSD).  (DSF de 05/11/2025, p. 228)
15. Em 04.11.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Randolfe Rodrigues, que deixa 
de compor a comissão, pela liderança do Movimento Democrático Brasileiro (Of. nº 103/2025-GLMDB).  (DSF de 05/11/2025, p. 235)
16. Em 04.11.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e o Senador Jaques Wagner, membro 
suplente, pela liderança do Partido dos Trabalhadores, para compor a comissão (Of. nº 28/2025-GLDPT).  (DSF de 05/11/2025, p. 230)
17. Em 04.11.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Omar Aziz, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do Partido Social Democrático (Of. nº 22/2025-GLPSD).  (DSF de 05/11/2025, p. 231)
18. Em 04.11.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pela liderança do 
Partido Progressistas, para compor a comissão (Of. nº 58/2025-GLPP).  (DSF de 06/11/2025, p. 142)
19. Em 04.11.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelas lideranças do Partido Social Democrático e do Partido dos 
Trabalhadores, em vaga cedida pelo PSD, para compor a comissão (Of. 23/2025-GLPSD).  (DSF de 05/11/2025, p. 232)
20. Em 06.11.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcio Bittar, que passa a membro suplente, 
em substituição ao Senador Sergio Moro, que deixa de compor a comissão, pela liderança do União Brasil (Of. nº 40/2025- GLUNIAO).  (DSF de 
07/11/2025, p. 47)
21. Em 12.11.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, 
pela liderança do União Brasil (Of. nº 42/2025- GLUNIAO).  (DSF de 13/11/2025, p. 130)
22. Em 02.12.2025, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Bolsonaro, que deixa de compor a 
comissão, pela liderança do Partido Liberal (Of. nº 36/2025-GLPL).  (DSF de 03/12/2025, p. 107)

Secretário(a): Anderson Antunes de Azevedo |Adjuntas: Fernanda Moreira Pinheiro Lima e Renata Félix Peres
E-mail: cpicrime@senado.leg.br
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3)CPI DA ADULTIZAÇÃO
Finalidade: Para, no prazo de 180 dias, com limite de despesas de R$ 400.000,00, realizar investigação 
das irregularidades e dos crimes cometidos contra crianças e adolescentes no País; bem como apuração 
da atuação de influenciadores digitais e plataformas de redes sociais na promoção e disseminação 
de conteúdos que sexualizam crianças e adolescentes; a investigação da relação entre o conteúdo 
exposto por influenciadores como Hytalo Santos e a potencial exploração sexual de menores; e o exame 
da efetividade das políticas de proteção à infância no ambiente digital e a resposta das autoridades 
competentes às denúncias de pedofilia e abuso online.  

Requerimentos nºs 618 e 619, de 2025 - CPIADULT

Número de membros: 11 titulares  e 7  suplentes

 
Leitura: 20/08/2025
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COMISSÕES PERMANENTES E SUAS SUBCOMISSÕES

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS  - CAE
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Renan Calheiros (MDB-AL)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Laércio Oliveira (PP-SE)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (3,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (7,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,10)

 1.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,10)

 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,10)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (1,10)

 5.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 6.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,10)

 7.  Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (7,10)

 8.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,14,18)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 2.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 6.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,19)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 2.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

 3.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 4.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 5.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2,13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (9)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (9)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (9)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (9)

 1.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (9,15,16)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (9)

 3.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (9)

 4.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (9)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (5)

Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5,11)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 3.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (11)

 4.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,12)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire e Alessandro Vieira foram indicados membros titulares, e os 
Senadores Fernando Farias, Jader Barbalho, Veneziano Vital do Rêgo e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 4/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 22)
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2. Em 18.02.2025, os Senadores Izalci Lucas, Rogerio Marinho, Jorge Seif, Wilder Morais e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, 
e os Senadores Magno Malta, Jaime Bagattoli, Dra. Eudócia, Eduardo Girão e Romário membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para 
compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Alan Rick e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares, e os Senadores Efraim Filho e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Irajá, Angelo Coronel, Lucas Barreto, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros 
titulares, e os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Omar Aziz, Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Eliziane Gama membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze, Laércio Oliveira e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os 
Senadores Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
2/2025-BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Renan Calheiros Presidente deste colegiado.
7. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
9. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Augusta Brito, Rogério Carvalho e Leila Barros foram designados membros titulares, e os 
Senadores Teresa Leitão, Paulo Paim, Jaques Wagner e Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão 
(Of. nº 26/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
10. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Dueire, Alessandro Vieira, Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, 
Carlos Viana e Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Farias, Efraim Filho, Jader Barbalho, Soraya Thronicke, 
Veneziano Vital do Rêgo, Marcio Bittar, Giordano e Oriovisto Guimarães membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
11. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão; e a Senadora Damares Alves designada terceira suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 005/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 
22/02/2025, p. 7)
12. Em 10.03.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 11/03/2025, p. 22)
13. Em 12.03.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 019/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 84)
14. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
15. Em 02.09.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Teresa Leitão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 17/2025-BLPBRA).  (DSF de 03/09/2025, p. 293)
16. Em 10.09.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 19/2025-BLPBRA).  (DSF de 11/09/2025, p. 123)
17. Em 07.10.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Laércio Oliveira Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 10/2025-CAE).  (DSF de 04/12/2025, p. 
221)
18. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
19. Em 16.12.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 139/2025-BLVANG).  (DSF de 17/12/2025, p. 296)

Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano
Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
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1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE MUNICIPALISTA
Finalidade: opinar sobre questões municipalistas, tais como: (a) desenvolvimento econômico-social; 
(b) políticas de financiamento das ações de competência municipal, inclusive mediante transferências 
constitucionais; (c) endividamento público; (d) política tributária; (e) viabilidade econômica e fiscal para 
criação, incorporação, fusão e desmembramento de municípios; (f) cooperação técnica e financeira com 
a União; (g) políticas de geração de emprego e renda; e (h) políticas de ordenamento territorial.  

(Requerimento 160, de 2023 - CAE)

Número de membros: 9 titulares  e 9 suplentes

 
Secretário(a): João Pedro de Souza Lobo Caetano

Reuniões: Terças-Feiras 10 horas - Ala Alexandre Costa - Sala 19
Telefone(s): 6133033516
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2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS  - CAS
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcelo Castro (MDB-PI)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,11)

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11,14)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (15,19)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,11)

 2.    VAGO     (1,11)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,11,29,31)

 4.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,11)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8,11,13,19)

 6.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.  Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 5.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (9)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2,20,21,22,23,25,26)

Senador  Bruno Bonetti   (PL-RJ)    (2,32)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 4.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (17)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,24,33)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6,28,30)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,30)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

 3.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (16)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (18)

 3.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (5,27)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Eduardo Braga foram designados membros titulares e os Senadores Renan Calheiros e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 020/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 37)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Dra. Eudócia, Eduardo Girão, Romário e Wilder Morais foram designados membros titulares e os Senadores 
Astronauta Marcos Pontes, Rogerio Marinho e Magno Malta, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Efraim Filho e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares e os Senadores Alan Rick e Marcio 
Bittar, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jussara Lima, Mara Gabrilli, Zenaide Maia, Sérgio Petecão e Flávio Arns foram designados membros titulares e os 
Senadores Otto Alencar, Angelo Coronel, Lucas Barreto e Nelsinho Trad, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e o Senador Cleitinho, membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim, Humberto Costa e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares e os Senadores Fabiano 
Contarato, Teresa Leitão e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT). 
 (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu os Senadores Marcelo Castro e Dra. Eudócia, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 5/2025-GSEGAMA).  (DSF de 20/02/2025, p. 209)
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10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Eduardo Braga, Efraim Filho, Professora Dorinha Seabra e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Renan Calheiros, Alan Rick, Veneziano Vital do Rêgo, Soraya Thronicke e Marcio Bittar, membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
12. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Dueire foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 217)
13. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).
14. Em 20.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição à Senadora Professora Dorinha Seabra, que deixa de 
compor a comissão pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 012/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 28)
15. Em 20.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 013/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 29)
16. Em 21.02.2025, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
007/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 22/02/2025, p. 9)
17. Em 24.02.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLVANG).  (DSF de 25/02/2025, p. 8)
18. Em 25.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
013/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 26/03/2025, p. 121)
19. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 028/2025-BLDEM).  (DSF de 08/04/2025, p. 31)
20. Em 09.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 045/2025-BLVANG).  (DSF de 10/05/2025, p. 44)
21. Em 28.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 057/2025-BLVANG).  (DSF de 29/05/2025, p. )
22. Em 20.08.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 075/2025-BLVANG).  (DSF de 21/08/2025, p. 190)
23. Em 06.10.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 098/2025-BLVANG).  (DSF de 07/10/2025, p. 51)
24. Em 19.11.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 40/2025-BLPBRA).  (DSF de 20/11/2025, p. 8)
25. Em 24.11.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 128/2025-BLVANG).  (DSF de 25/11/2025, p. 37)
26. Em 02.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 131/2025-BLVANG).  (DSF de 03/12/2025, p. 109)
27. Em 02.12.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 69/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 03/12/2025, p. 108)
28. Em 03.12.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 42/2025-BLPBRA).  (DSF de 04/12/2025, p. 219)
29. Em 04.12.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Veneziano Vital do Rêgo, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 97/2025-BLDEMO).  (DSF de 05/12/2025, p. 23)
30. Em 08.12.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão; e o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Fabiano Contrato, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 46/2025-BLPBRA).  (DSF de 09/12/2025, p. 79)
31. Em 09.12.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Alessandro Vieira, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 98/2025-BLDEMO).  (DSF de 10/12/2025, p. 126)
32. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 140/2025-BLVANG).  (DSF de 18/12/2025, p. 546)
33. Em 17.12.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Rogério Carvalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 50/2025-BLPBRA).  (DSF de 18/12/2025, p. 549)

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608
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2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DAS PESSOAS COM DOENÇAS RARAS
Finalidade: acompanhar e aprimorar as políticas públicas direcionadas às pessoas com doenças raras.  

(Requerimento 53, de 2023 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 30/08/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.      

  
Notas:
1. Em 11.08.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
191/2025-SACAS).
2. Em 11.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 191/2025-
SACAS).
3. Em 11.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 191/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br
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2.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA COM O OBJETIVO DE DEBATER PROPOSTAS 
RELACIONADAS À PREVENÇÃO E AO TRATAMENTO DE CÂNCER.

Finalidade: Debater, apreciar e elaborar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, propostas relacionadas 
à regulamentação, ao financiamento, ao desenvolvimento e à incorporação no sistema de saúde de 
terapias, vacinas e medicamentos de alto custo, para prevenção ou tratamento dos diferentes tipos de 
câncer.  

(Requerimento 54, de 2025 - CAS)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Dra. Eudócia  (PL-AL)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran  (PP-RR)   (4)

Instalação: 27/08/2025

Prazo final: 05/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (5)  1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)  1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (2)  1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (3)  1.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

 
Notas:
1. Em 21.08.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
2. Em 21.08.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 224/2025-
SACAS).
3. Em 21.08.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 224/2025-SACAS).
4. Em 27.08.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Dra. Eudócia e o Senador Dr. Hiran, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado.
5. Em 01.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 245/2025-SACAS).
6. Em 15.09.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 
295/2025-SACAS).

Secretário(a): Saulo Kléber Rodrigues Ribeiro
Telefone(s): 3303-4608

E-mail: cas@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

150 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  - CCJ
Número de membros: 27 titulares  e 27 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Otto Alencar (PSD-BA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Vanderlan Cardoso (PSD-GO)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,12)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,12)

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,12,19,20)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,12)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,12)

Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (3,12)

Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (8,12)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,12,40)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,12)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,12)

 4.  Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,12)

 5.  Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (3,12)

 6.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11,12,16)

 7.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,12,40)

 8.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (10,12)

 9.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11,12)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4,30,32)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,15)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4,31,33,34,36)

 1.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4,13,15)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4,23,26)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4,27)

 6.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4,35,36)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 2.  Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,21,24)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

 5.  Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2,17,18)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (5)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5,22,37)

 3.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5,25)

 4.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (6,38,39)

Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6,11)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6,28,29)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

 3.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6,11)

Notas:
*. 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, de acordo com o cálculo de proporcionalidade de 
18/02/2025.
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo foram designados membros titulares, e 
os Senadores Alessandro Vieira, Marcelo Castro e Giordano membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
005/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 23)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Carlos Portinho, Eduardo Girão, Magno Malta, Marcos Rogério e Rogerio Marinho foram designados membros 
titulares, e os Senadores Jorge Seif, Izalci Lucas, Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jaime Bagattoli membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Alan Rick foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Marcio 
Bittar membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Otto Alencar, Omar Aziz, Eliziane Gama, Zenaide Maia, Rodrigo Pacheco e Cid Gomes foram designados membros 
titulares, e os Senadores Angelo Coronel, Lucas Barreto, Irajá, Sérgio Petecão, Margareth Buzetti e Jorge Kajuru membros suplentes, pelo Bloco 
Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
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5. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho, Fabiano Contarato, Augusta Brito e Weverton foram designados membros titulares, e os 
Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa, Jaques Wagner e Ana Paula Lobato membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Ciro Nogueira, Esperidião Amin, Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares, e os 
Senadores Laércio Oliveira, Dr. Hiran e Hamilton Mourão membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. nº 
002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Otto Alencar Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ).  (DSF de 
20/02/2025, p. 194)
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Fernando Farias foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
23/2025-GLMDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 223)
10. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Plínio Valério membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular e os Senadores Efraim Filho e Jayme Campos, membros suplentes, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia. Os Senadores Marcio Bittar e Jayme Campos foram indicados nas vagas compartilhadas entre os Blocos 
Parlamentares Democracia, Pelo Brasil e Aliança, que antes estavam ocupadas pelo Bloco Parlamentar Aliança, assim a Senadora Tereza Cristina deixa 
de compor a comissão e os Senadores Mecias de Jesus e Hamilton Mourão passam a ocupar as vagas de 3º titular e 3º suplente, respectivamente 
(Ofs. nºs 003/2025-GABLID/BLALIAN e 004/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 206; DSF de 20/02/2025, p. 208)
12. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Renan Calheiros, Jader Barbalho e Veneziano Vital do Rêgo, Sergio Moro, Alan Rick, Soraya 
Thronicke, Oriovisto Guimarães e Marcio Bittar foram designados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, 
Marcelo Castro, Jayme Campos, Giordano, Marcos Do Val, Plínio Valério, Fernando Farias e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
13. Em 20.03.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 16/2025-GSEGAMA).  (DSF de 21/03/2025, p. 13)
14. Em 02.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 013/2025-PRESIDÊNCIA/CCJ). 
 (DSF de 03/04/2025, p. 106)
15. Em 02.04.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição à Senadora Zenaide Maia, que passa a compor a 
comissão como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 18/2025-GSEGAMA).  (DSF de 03/04/2025, p. 103)
16. Em 24.04.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 018/2025-BLDEMO).  (DSF de 25/04/2025, p. 38)
17. Em 21.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 49/2025-BLVANG).  (DSF de 22/05/2025, p. 333)
18. Em 28.05.2025, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 056/2025-BLVANG).  (DSF de 29/05/2025, p. 463)
19. Em 10.06.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jader Barbalho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 34/2025-BLDEMO).  (DSF de 11/06/2025, p. 119)
20. Em 10.06.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 35/2025-BLDEMO).  (DSF de 11/06/2025, p. 117)
21. Em 16.07.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 71/2025-BLVANG).  (DSF de 17/07/2025, p. 181)
22. Em 16.07.2025, o Senador Paulo Paim foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Humberto Costa, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 13/2025-BLPBRA).  (DSF de 17/07/2025, p. 178)
23. Em 06.08.2025, o Senador Lucas Barreto foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Irajá, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).  (DSF de 07/08/2025, p. 6)
24. Em 15.08.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 72/2025-BLVANG).  (DSF de 16/08/2025, p. 42)
25. Em 19.08.2025, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 15/2025-BLPBRA).  (DSF de 20/08/2025, p. 208)
26. Em 19.08.2025, o Senador Irajá foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 52/2025-GSEGAMA).  (DSF de 20/08/2025, p. 209)
27. Em 04.09.2025, a Senadora Mara Gabrilli foi designada membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 65/2025-GSEGAMA).  (DSF de 05/09/2025, p. 29)
28. Em 09.09.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 45/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 10/09/2025, p. 28)
29. Em 11.09.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 46/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 12/09/2025, p. 35)
30. Em 16.09.2025, a Senadora Jussara Lima foi designada membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 73/2025-GSEGAMA).  (DSF de 17/09/2025, p. 115)
31. Em 17.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 74/2025-GSEGAMA).  (DSF de 18/09/2025, p. 129)
32. Em 18.09.2025, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição à Senadora Jussara Lima, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 79/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/09/2025, p. 20)
33. Em 22.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 86/2025-GSEGAMA).  (DSF de 23/09/2025, p. 52)
34. Em 23.09.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, em substituição ao Senador Cid Gomes, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).  (DSF de 24/09/2025, p. 134; DSF de 30/09/2025, p. 55)
35. Em 23.09.2025, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a compor a comissão 
como membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 87/2025-GSEGAMA).  (DSF de 24/09/2025, p. 134; DSF de 30/09/2025, p. 
55)
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36. Em 29.09.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que passa a membro suplente, 
em substituição ao Senador Flávio Arns, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 94/2025-
GSEGAMA).  (DSF de 30/09/2025, p. 55; DSF de 30/09/2025, p. 55)
37. Em 21.10.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Paulo Paim, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 37/2025-BLPBRA).  (DSF de 22/10/2025, p. 161)
38. Em 29.10.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 58/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 30/10/2025, p. 63)
39. Em 12.11.2025, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a 
comissão, pela Liderança do Progressistas (Of. nº 65/2025-GLPP).  (DSF de 13/11/2025, p. 128)
40. Em 16.12.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, que foi designado 
sétimo suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 103/2025-BLDEMO).  (DSF de 17/12/2025, p. 295)

Secretário(a): Ednaldo Magalhães Siqueira
Reuniões: Quartas-Feiras 10:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-3972
Fax: 3303-4315

E-mail: ccj@senado.gov.br
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA  - CE
Número de membros: 21 titulares  e 21 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Teresa Leitão (PT-PE)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Veneziano Vital do Rêgo (MDB-PB)   (17)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,10)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,8,10)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,10)

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (3,10,11,14)

   
Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (1,8,10)

 3.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (3,10)

 4.    VAGO     (3,10)

 5.      
 6.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,16,20)

Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)    (4)

Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 1.      
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 3.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 5.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (2,13)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 3.  Senador  Bruno Bonetti   (PL-RJ)    (2,13,21)

 4.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,15,18)

 1.  Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

 2.  Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6,18,19)

 3.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (12)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

 2.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 3.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Ivete da Silveira foram designados membros titulares; e os Senadores Marcelo Castro e Veneziano 
Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 008/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 25)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Magno Malta, Romário e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e 
os Senadores Carlos Portinho, Dra. Eudócia, Izalci Lucas e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Jayme Campos e 
Alan Rick, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Jussara Lima, Vanderlan Cardoso, Zenaide Maia e Flávio Arns foram designados membros titulares; e os 
Senadores Nelsinho Trad, Daniella Ribeiro e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores Esperidião Amin, Dr. Hiran e 
Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 
7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão, Leila Barros e Paulo Paim foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa, 
Augusta Brito e Ana Paula Lobato, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 
19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Teresa Leitão Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-CE).  (DSF de 20/02/2025, p. 204)
8. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 021/2025-GLMDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 221)
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
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10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Veneziano Vital do Rêgo, Professora Dorinha Seabra, Márcio Bittar e Plínio Valério foram 
designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Alan Rick e Marcelo Castro, membros suplentes, para compor a comissão, e o 
Senador Jayme Campos deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 25)
12. Em 21.02.2025, o Senador Hamilton Mourão foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
008/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 22/02/2025, p. 10)
13. Em 11.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro titular, em permuta com o Senador Romário, que passa a ocupar a comissão como 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 17/2025-BLVANG).  (DSF de 12/03/2025, p. 168)
14. Em 14.03.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
20/2025-BLDEM).  (DSF de 15/03/2025, p. 11)
15. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).  (DSF de 
04/04/2025, p. 137)
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
17. Em 26.08.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Veneziano Vital do Rêgo Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 254/2025-CE).  (DSF de 
27/08/2025, p. 279)
18. Em 01.10.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
26/2025-BLPBRA).  (DSF de 02/10/2025, p. 98)
19. Em 22.10.2025, a Senadora Leila Barros foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
38/2025-BLPBRA).  (DSF de 23/10/2025, p. 178)
20. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
21. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).  (DSF de 18/12/2025, p. 547)

Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares
Telefone(s): 3303-3498

E-mail: ce@senado.leg.br
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4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA
Finalidade: acompanhar as políticas de Alfabetização na Idade Certa, no âmbito da Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte.  

(Requerimento 56, de 2023 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 11/06/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAR AS POLÍTICAS DE EDUCAÇÃO 
DE JOVENS E ADULTOS

Finalidade: acompanhar as políticas de Educação de Jovens e Adultos, no âmbito da Comissão de 
Educação e Cultura.  

(Requerimento 50, de 2024 - CE)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

Instalação: 03/07/2024

 
Secretário(a): Andréia Mano Da Silva Tavares

Telefone(s): 3303-3498
E-mail: ce@senado.leg.br
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5) COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  - CTFC

Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Dr. Hiran (PP-RR)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,10,19)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (9,10)

 1.  Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (10)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

 3.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (3,12)

 4.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (15)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (9,19)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,17,20)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (21)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (11)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (5)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (5)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (13)

 2.  Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (16)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (6)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (6)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (6)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Renan Calheiros foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para 
compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 29)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif e Eduardo Girão foram designados membros titulares, e o Senador Marcos Rogério 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, o Senador Sergio Moro foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Vanderlan Cardoso, Mara Gabrilli e Cid Gomes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 4/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar pelo 
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Laércio Oliveira e Damares Alves membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Dr. Hiran Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Stivenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
10. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Renan Calheiros, Sergio Moro, Soraya Thronicke e Styvenson Valentim foram designados 
membros titulares, e os Senadores Oriovisto Guimarães e Efraim Filho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
11. Em 28.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 015/2025-BLVANG).  (DSF de 01/03/2025, p. 6)
12. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEM).  (DSF de 25/03/2025, p. 21)
13. Em 25.03.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 
nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
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14. Em 04.04.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025-BLVANG).  (DSF de 05/04/2025, p. 9)
15. Em 13.05.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
026/2025-BLDEMO).  (DSF de 14/05/2025, p. 87)
16. Em 17.06.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-BLPBRA).
17. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
18. Em 10.09.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 20/2025-BLPBRA).  (DSF de 
11/09/2025, p. 122)
19. Em 07.10.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que deixa de compor a 
comissão; e o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 76/2025- BLDEMO).  (DSF de 
08/10/2025, p. 198)
20. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
21. Em 12.11.2025, o Senador Omar Aziz foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 115/2025-BLRESDEM).  (DSF de 13/11/2025, p. 129)

Secretário(a): Oscar Perné do Carmo Júnior
Reuniões: Terças-feiras 11:30 horas -

Telefone(s): 61 33033519
E-mail: ctfc@senado.leg.br
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  - CDH
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Damares Alves (REPUBLICANOS-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Mara Gabrilli (PSD-SP)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

  VAGO     (3,10,12)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,10)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (10)

 3.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,10)

 4.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,10)

 5.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (8,12)

 6.    VAGO     (9,19,23)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (13)

Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

  VAGO     (20,22)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,24,25)

 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (14)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Bruno Bonetti   (PL-RJ)    (2,28)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (15)

 4.  Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (16)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6,17,18,21)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6,17)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (17)

 1.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6,17)

 2.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,17)

 3.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (6,17)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5,11)

Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

 1.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,26,27)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira e Giordano foram designados membros titulares e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 009/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 26)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Magno Malta e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Girão 
e Romário, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Marcio Bittar foram designados membros titulares e os Senadores Jayme Campos e Professora 
Dorinha Seabra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 
15)
4. Em 18.02.2025, as Senadoras Jussara Lima e Mara Gabrilli foram designadas membros titulares e os Senadores Flávio Arns e Vanderlan Cardoso, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 
11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves foram designados membros titulares e os Senadores Laércio Oliveira e Mecias de Jesus, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Paulo Paim e Fabiano Contarato foram designados membros titulares e os Senadores Augusta Brito, Rogério 
Carvalho e Weverton, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, 
p. 19)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu as Senadoras Damares Alves e Mara Gabrilli, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CDH).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
10. Em 19.02.2025, os Senadores Ivete da Silveira, Giordano, Sergio Moro, Marcio Bittar, Marcos do Val e Plínio Valério foram designados membros 
titulares e os Senadores Alessandro Vieira, Professora Dorinha Seabra, Zequinha Marinho (em substituição ao Senador Jayme Campos) e Styvenson 
Valentin, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
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11. Em 19.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Dr. Hiran, pelo Bloco Parlamentar Aliança, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 20/02/2025, p. 207)
12. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 27)
13. Em 25.02.2025, o Senador Cid Gomes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão 
(Of. nº 007/2025-GSEGAMA).  (DSF de 26/02/2025, p. 7)
14. Em 27.02.2025, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão 
(Of. nº 12/2025-BLVANG).  (DSF de 28/02/2025, p. 7)
15. Em 10.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
16/2025-BLVANG).  (DSF de 11/03/2025, p. 23)
16. Em 12.03.2025, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
020/2025-BLVANG).  (DSF de 13/03/2025, p. 85)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Rogério Carvalho e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores 
Weverton, Augusta Brito e Paulo Paim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF 
de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 29.04.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, em substituição ao Senador Fabiano Contarato, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 55/2025-GLPDT).  (DSF de 30/04/2025, p. 158)
19. Em 29.04.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLDEMO).  (DSF de 30/04/2025, p. 160)
20. Em 30.04.2025, a Senadora Teresa Leitão foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 24/2025-GSEGAMA).  (DSF de 01/05/2025, p. 166)
21. Em 06.05.2025, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaques Wagner, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 01/2025-BLPBRA).  (DSF de 07/05/2025, p. 120)
22. Em 20.05.2025, a Senadora Teresa Leitão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 32/2025-
GSEGAMA).  (DSF de 21/05/2025, p. 167)
23. Em 25.06.2025, o Senador Confúcio Moura deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 38/2025-BLDEMO).  (DSF de 
26/06/2025, p. 199)
24. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
25. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
26. Em 03.11.2025, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Laércio Oliveira, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a comissão (Of. nº 62/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 04/11/2025, p. 56)
27. Em 07.11.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Daniela Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar 
Aliança, para compor a comissão (Of. nº 64/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 08/11/2025, p. 20)
28. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).  (DSF de 18/12/2025, p. 547)

Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-2005
E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DOS POVOS INDÍGENAS YANOMAMI
Finalidade: acompanhar, fiscalizar e aprimorar as políticas públicas voltadas aos povos indígenas que 
habitam a Terra Indígena Yanomami.  

(Requerimento 87, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh@senado.leg.br
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6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A CONVENÇÃO SOBRE A SUBTRAÇÃO 
INTERNACIONAL DE CRIANÇAS

Finalidade: debater a aplicação da Convenção sobre os Aspectos Civis da Subtração Internacional de 
Crianças, nos casos em que mães brasileiras voltam para o país com seus filhos em razão de violência 
doméstica.  

(Requerimento 135, de 2025 - CDH)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Dimitri Martin Stepanenko

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-2005

E-mail: cdh@senado.leg.br
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7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL  - CRE
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Nelsinho Trad (PSD-MS)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Tereza Cristina (PP-MS)   (12)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1,10)

Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,10)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,10)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,9,10)

Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (10)

 1.  Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,10)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,10)

 3.  Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (3,10)

 4.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (3,10)

 5.  Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,9,10)

 6.  Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (10,16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.  Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 3.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2)

 1.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (11)

 4.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (15)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (6)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 3.  Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Renan Calheiros e Fernando Dueire foram designados membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira e 
Veneziano Vital do Rêgo membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 010/2025-GLMDB).  (DSF de 
19/02/2025, p. 27)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Wellington Fagundes, Jorge Seif e Magno Malta foram designados membros titulares, 
e os Senadores Marcos Rogério e Carlos Portinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Sergio Moro e Efraim Filho foram designados membros titulares, e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jayme 
Campos membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Nelsinho Trad, Mara Gabrilli, Rodrigo Pacheco e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Irajá e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor 
a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Mecias de Jesus membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 
8)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Randolfe Rodrigues, Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, e os Senadores 
Jaques Wagner, Rogério Carvalho e Beto Faro membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-
GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 21)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-CRE).  (DSF de 20/02/2025, p. 197)
8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Marcos do Val, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular e o Senador Carlos Viana, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 219)
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10. Em 19.02.2025, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Dueire, Sergio Moro, Efraim Filho, Carlos Viana e Tereza Cristina foram designados 
membros titulares, e os Senadores Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Veneziano Vital do Rêgo, Alan Rick e Marcos Do Val membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 214)
11. Em 20.02.2025, o Senador Dr. Hiran foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, em vaga cedida ao Partido Progressistas 
(Of. nº 9/2025-BLVANG).  (DSF de 21/02/2025, p. 23)
12. Em 13.03.2025, a Comissão reunida elegeu a Senadora Tereza Cristina Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 016/2025-CRE).  (DSF de 14/03/2025, 
p. 11)
13. Em 07.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 040/2025-BLVANG).  (DSF de 08/05/2025, p. 140)
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 044/2025-BLVANG).  (DSF de 09/05/2025, p. 39)
15. Em 08.10.2025, a Senadora Dra. Eudócia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
105/2025-BLVANG).  (DSF de 09/10/2025, p. 57)
16. Em 04.02.2026, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
03/2026-BLDEMO).

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA CIBERNÉTICA
Finalidade: acompanhar a política pública relacionada à defesa cibernética.  

(Requerimento 20, de 2023 - CRE)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

Instalação: 14/05/2024

 

TITULARES SUPLENTES
Senador Esperidião Amin   (PP-SC)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (1)

 1.  Senador Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1)

 2.  Senador Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (1)

 3.  Senador Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

 
Notas:
1. Em 27.03.2025, os Senadores Esperidião Amin, Hamilton Mourão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores 
Fernando Dueire, Sergio Moro e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, para compor a Subcomissão (Of. 018/2025-CRE).  (DSF de 28/03/2025, 
p. 41)

Secretário(a): Marcos Aurélio Pereira
Reuniões: Quintas-feiras 10:00 - Ala Alexandre Costa, Sala 7

Telefone(s): 3303-5919
E-mail: cre@senado.leg.br
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8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  - CI
Número de membros: 23 titulares  e 23 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Marcos Rogério (PL-RO)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

Senador  Veneziano Vital do Rêgo   (MDB-PB)    (1,9,11,12)

Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3,11)

Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11)

 1.  Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9,11,12)

 2.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (1,11)

 3.  Senador  Fernando Dueire   (MDB-PE)    (1,11)

 4.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (3,11)

 5.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11,23)

 6.  Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (8,11)

 7.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (15)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

  VAGO     (4,20,21,25)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4,16)

 2.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (4)

 4.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,19,22)

 5.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 1.  Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2,24)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (18)

 1.  Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

 2.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (6)

 3.    VAGO     (6,17)

 4.    VAGO 

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (5,13)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (5)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (14)

 2.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5,13)

 3.  Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura e Fernando Farias foram designados membros titulares; e os Senadores Veneziano 
Vital do Rêgo, Fernando Dueire e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 006/2025-
GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 24)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio, Wellington Fagundes e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os 
Senadores Dra. Eudócia, Rogerio Marinho, Eduardo Gomes e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, 
para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Jayme Campos e Professora Dorinha Seabra foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro e 
Efraim Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Otto Alencar, Irajá, Daniella Ribeiro e Margareth Buzetti foram designados membros titulares; e 
os Senadores Jorge Kajuru, Angelo Coronel, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso e Lucas Barreto, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da 
Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares; e os Senadores Laércio 
Oliveira e Cleitinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 
19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Rogério Carvalho e Weverton foram foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano 
Contarato, Randolfe Rodrigues e Leila Barros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-
GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Marcos Rogério Presidente deste colegiado.

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

11 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 167

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



8. Em 19.02.2025, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular e o Senador Zequinha Marinho, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLMDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 225)
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, os Senadores Eduardo Braga, Confúcio Moura, Fernando Farias, Jayme Campos, Professora Dorinha Seabra, Carlos Viana e 
Plínio Valério foram designados membros titulares, e os Senadores Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Fernando Dueire, Zequinha Marinho, 
Marcelo Castro e Sergio Moro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 
20/02/2025, p. 211)
12. Em 20.02.2025, o Senador Veneziano Vital do Rêgo foi designado membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, que passa a 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 30)
13. Em 21.02.2025, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro titular e o Senador Luis Carlos Heinze, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 22/02/2025, p. 8)
14. Em 25.02.2025, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 
009/2025-BLALIAN).  (DSF de 26/02/2025, p. 8)
15. Em 27.02.2025, o Senador Jader Barbalho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
017/2025-BLDEM).  (DSF de 28/02/2025, p. 10)
16. Em 11.03.2025, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Kajuru, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 7/2025-GSEGAMA).  (DSF de 12/03/2025, p. 166)
17. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).  (DSF de 
04/04/2025, p. 137)
18. Em 01.07.2025, o Senador Jorge Kajuru foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
006/2025-BLPBRA).  (DSF de 02/07/2025, p. 212)
19. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
20. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
21. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 50)
22. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
23. Em 18.11.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 90/2025-BLDEMO).  (DSF de 19/11/2025, p. 162)
24. Em 12.12.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 138/2025-BLVANG).  (DSF de 13/12/2025, p. 39)
25. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais
Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4607
Fax: 61 3303-3286

E-mail: ci@senado.gov.br
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8.1) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA EXAMINAR A BR-319
Finalidade: Examinar, no prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a grave situação criada pela 
deterioração da BR-319.  

(Requerimento 9, de 2025 - CI)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

    1.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
    1.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
    1.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
    1.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
    1.      

  
Secretário(a): Thales Roberto Furtado Morais

Reuniões: Terças-Feiras 9:00 horas -
Telefone(s): 61 3303-4607

Fax: 61 3303-3286
E-mail: ci@senado.gov.br
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9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO  - CDR
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)   (3)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Jorge Seif (PL-SC)   (3)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)    (1,9)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,9,11,12)

Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (4,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8,9)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,9)

 2.    VAGO     (1,9)

 3.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (4,9)

 4.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (12)

 5.  Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,16)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (5)

  VAGO     (5,17,18,20)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (5)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (5)

 1.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (5)

 2.  Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
 3.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (15)

 4.  Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (5)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,10,13)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,14)

 3.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

   

 1.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

 2.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Laércio Oliveira   (PP-SE)    (7)

Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (7)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (7)

 2.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (7,19)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Marcelo Castro e Ivete da Silveira foram indicados membros titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Fernando 
Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 13/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 30)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Eduardo Gomes, Flávio Bolsonaro e Jorge Seif foram designados membros titulares, e os Senadores Wilder Morais, 
Rogerio Marinho e Astronauta Marcos Pontes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-
BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Professora Dorinha Seabra e Jorge Seif, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente 
deste colegiado (Of. nº 001/2025-CDR).  (DSF de 20/02/2025, p. 192)
4. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Angelo Coronel e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Jussara Lima e Cid Gomes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Augusta Brito e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Rogério Carvalho e Ana Paula Lobato 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 18.02.2025, os Senadores Laércio Oliveira e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Mecias de Jesus 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Alan Rick, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
9. Em 19.02.2025, os Senadores Marcelo Castro, Ivete da Silveira, Professora Dorinha Seabra, Efraim Filho e Plínio Valério foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira, Alan Rick e Fernando Farias membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 6/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
10. Em 20.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 021/2025-BLVANG).  (DSF de 21/03/2025, p. 19)
11. Em 24.03.2025, o Senador Eduardo Braga foi designado membro titular, em substituição à Senadora Ivete da Silveira, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEM).  (DSF de 25/03/2025, p. 20)
12. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Braga, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEMO).  (DSF de 14/05/2025, p. 88)
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13. Em 16.05.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Vanguarda (Of. nº 048/2025-BLVANG).  (DSF de 17/05/2025, p. 19)
14. Em 16.05.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 030/2025-BLRESDEM).  (DSF de 17/05/2025, p. 18)
15. Em 15.07.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 050/2025-BLRESDEM).  (DSF de 16/07/2025, p. 88)
16. Em 18.08.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 050/2025-BLDEMO).  (DSF de 19/08/2025, p. 18)
17. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
18. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 50)
19. Em 02.12.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 69/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 03/12/2025, p. 108)
20. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Marcus Guevara Sousa de Carvalho
Reuniões: Quartas-Feiras 14:00 horas -

Telefone(s): 61 3303-4282
Fax: 3303-1627

E-mail: cdr@senado.gov.br
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10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA  - CRA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)   (7)

VICE-PRESIDENTE:   
 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1,11,12)

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11,12,18,27)

  VAGO     (3,11,12)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11,12)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (9,11,12)

 1.  Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (1,11,12)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11,12)

 3.  Senadora  Soraya Thronicke   (PODEMOS-MS)    (3,9,11,12)

 4.  Senador  Fernando Farias   (MDB-AL)    (8,11,12)

 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,12,17)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

  VAGO     (4,22,23,26)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,20,24)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.  Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

 3.  Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4)

 4.  Senadora  Jussara Lima   (PSD-PI)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2)

 2.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2,15,19)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (13)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (6)

Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (6,14,21)

Senador  Weverton   (PDT-MA)    (6)

 1.    VAGO     (6,16)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (5,25)

 1.  Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (5)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Jader Barbalho e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Fernando Farias e Giordano, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 014/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 31)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Wellington Fagundes e Marcos Rogério foram designados membros titulares e os Senadores Wilder 
Morais e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular e o Senador Jayme Campos, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Margareth Buzetti, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Eliziane Gama, Angelo Coronel e Jussara Lima, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Tereza Cristina e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Beto Faro, Paulo Paim e Weverton foram designados membros titulares e a Senadora Leila Barros, membro suplente, 
pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Zequinha Marinho Presidente deste colegiado (Of. nº 001/2025-Presidência/CRA).  (DSF de 
19/02/2025, p. 7)
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular e a Senadora Soraya Thronicke, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular em vaga destinada ao PSDB, deixando de ocupar a comissão como 
membro suplente em vaga destinada ao União Brasil, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 1/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
10. Em 19.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente em vaga destinada ao PSDB, pelo Bloco Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 1/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Plínio Valério (em substituição ao Senador Jayme 
Campos) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, membros suplentes, pelo 
Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
12. Em 20.02.2025, os Senadores Jader Barbalho, Ivete da Silveira, Alan Rick, Zequinha Marinho e Jayme Campos (em substituição ao Senador Plínio 
Valério) foram designados membros titulares e os Senadores Giordano, Professora Dorinha Seabra, Soraya Thronicke, Fernando Farias e Efraim Filho, 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 010/2025-BLDEM).
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13. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
14. Em 25.03.2025, o Senador Paulo Paim deixou de compor a comissão como membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 
32/2025GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 27.03.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Rogerio Marinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 23/2025-BLVANG).  (DSF de 28/03/2025, p. 43)
16. Em 03.04.2025, a Senadora Leila Barros deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 43/2025-GLPDT).
17. Em 07.04.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
nº 027/2025-BLDEM).
18. Em 13.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 025/2025-BLDEMO).
19. Em 22.05.2025, o Senador Rogerio Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 51/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
10/2025-BLPBRA).
22. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
24. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).
25. Em 02.12.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro titular, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 69/2025-GABLID/BLALIAN).
26. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.
27. Em 03.02.2026, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
002/2026-BLDEMO).

Secretário(a): Pedro Glukhas Cassar Nunes
Reuniões: Quartas-feiras 14h -

Telefone(s): 3303 3506
E-mail: cra@senado.gov.br
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11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA  - CCT
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Arns (PSB-PR)   (6)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)   (14)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (7,10)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (10)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (2,10,11,15)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (9,10)

Senador  Oriovisto Guimarães   (PSDB-PR)    (8,10)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (7,10)

 2.  Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (10,12)

 3.    VAGO     (2,10)

 4.         (10)

 5.    VAGO     (8,10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (3)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (3)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (3,16,20)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (3)

 1.    VAGO     (17,24)

 2.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (3)

 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)    (3)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (19)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (1)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (1)

Senador  Izalci Lucas   (PL-DF)    (1)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (1)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (1)

 3.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (22,23,25)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (5)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5)

Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (18)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)    (5)

 2.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5)

 3.  Senador  Weverton   (PDT-MA)    (5)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (4)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4,13)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)    (4)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (4,13,21)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos 
Portinho e Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).  (DSF de 
22/02/2025, p. 101)
2. Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os 
Senadores Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 
004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e 
Weverton membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).  (DSF de 20/02/2026, p. 195)
7. Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 32)
8. Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 202)
9. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 219)
10. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros 
titulares, e os Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 
006/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 215)
11. Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 25)
12. Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).  (DSF de 20/03/2025, p. 129)
13. Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 12/04/2025, p. 6)
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14. Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.
15. Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
023/2025-BLDEMO).  (DSF de 06/05/2025, p. 27)
16. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
17. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 52)
18. Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
28/2025-BLPBRA).  (DSF de 07/10/2025, p. 53)
19. Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 102/2025-GSEGAMA).  (DSF de 10/10/2025, p. 35)
20. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
21. Em 06.11.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 62/2025-GABLID/GLREPUBL).  (DSF de 07/11/2025, p. 46)
22. Em 09.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
133/2025-BLVANG).  (DSF de 10/12/2025, p. 127)
23. Em 11.12.2025, o Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 135/2025-BLVANG).  (DSF de 
12/12/2025, p. 26)
24. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.
25. Em 04.02.2026, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 01/2026-
BLVANG).

Secretário(a): Leomar Diniz
Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -

Telefone(s): 3303-1120
E-mail: cct@senado.leg.br
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11.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
PANTANAL

Finalidade: Propor, debater e acompanhar políticas públicas e iniciativas legislativas que promovam 
a conservação e o desenvolvimento sustentável do Pantanal, com ênfase na aplicação de soluções 
científicas e tecnológicas voltadas à preservação ambiental, ao fortalecimento do agronegócio 
sustentável e ao desenvolvimento da bioeconomia regional.  

(Requerimento 10, de 2025 - CCT)

Número de membros: 3 titulares  e 3 suplentes

 
Secretário(a): Leomar Diniz

Reuniões: Quartas-feiras 11:00 -
Telefone(s): 3303-1120

E-mail: cct@senado.leg.br
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12) COMISSÃO DE DEFESA DA DEMOCRACIA  - CDD
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (1)

   
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

 1.      
 2.      
 3.    VAGO     (6,7)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Rodrigo Pacheco   (PSD-MG)    (3)

Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (3)

   

 1.    VAGO     (8,9)

 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

   
 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Humberto Costa   (PT-PE)    (5)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (4)  1.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (4)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 
018/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 35)
2. Em 18.02.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 
008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, os Senadores Rodrigo Pacheco e Eliziane Gama foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
4. Em 18.02.2025, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular; e o Senador Hamilton Mourão, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Humberto Costa e Fabiano Contarato foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
011/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 219)
8. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 100/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 52)
9. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Felipe Costa Geraldes
Telefone(s): 3303-3491

E-mail: cdd@senado.leg.br
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13) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE  - CMA
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Fabiano Contarato (PT-ES)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,11)

Senador  Giordano   (S/Partido-SP)    (1,11)

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)    (3,11)

Senador  Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (8,11)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (10,11,12)

 1.  Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (9,11)

 2.  Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (11)

 3.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (3,11)

 4.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (19)

 5.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Eliziane Gama   (PSD-MA)    (4)

  VAGO     (4,22,23,25)

Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)    (4)

Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

 1.  Senador  Irajá   (PSD-TO)    (4)

 2.  Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

 3.  Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,20,24)

 4.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)    (13,14,15)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Jaime Bagattoli   (PL-RO)    (2)

Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

 1.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 2.  Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (16)

 3.  Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (21)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (5,17)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (5,17)

Senador  Beto Faro   (PT-PA)    (5,17)

 1.  Senador  Paulo Paim   (PT-RS)    (5,17)

 2.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (5)

 3.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (18)

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senadora  Tereza Cristina   (PP-MS)    (6)

Senador  Mecias de Jesus   (REPUBLICANOS-RR)    (6)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (6)

 2.  Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (6)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Confúcio Moura e Giordano foram indicados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a 
comissão (Of. nº 16/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 33)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Jaime Bagattoli, Marcos Rogerio e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, e o Senador Rogerio 
Marinho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 8/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, e o Senador Marcio Bittar membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Eliziane Gama, Margareth Buzetti, Otto Alencar e Cid Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Irajá, Mara Gabrilli e Vanderlan Cardoso membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 
4/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato, Beto Faro e Leila Barros foram designados membros titulares, e os Senadores Augusta Brito e 
Jaques Wagner membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 26/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Tereza Cristina e Mecias de Jesus foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heize e Hamilton 
Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 2/2025-BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste 
colegiado (Of. nº 001/2025-CMA).  (DSF de 20/02/2025, p. 193)
8. Em 19.02.2025, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
9. Em 19.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-GLMDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 222)
10. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 200)
11. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Giordano, Jayme Campos e Zequinha Marinho foram designados membros titulares, e os 
Senadores Alessandro Vieira, Marcio Bittar e Styvenson Valentim membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão 
(Of. nº 6/2025-BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
12. Em 11.03.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
17/2025-BLDEM).  (DSF de 12/03/2025, p. 167)
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13. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 8/2025-GSEGAMA).  (DSF de 13/03/2025, p. 82)
14. Em 12.03.2025, a Senadora Zenaide Maia deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 009/2025-
GSEGAMA).  (DSF de 13/03/2025, p. 83)
15. Em 18.03.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 014/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/03/2025, p. 215)
16. Em 21.03.2025, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
22/2025-BLVANG).  (DSF de 22/03/2025, p. 8)
17. Em 25.03.2025, os Senadores Leila Barros, Fabiano Contarato e Beto Faro foram designados membros titulares, e o Senador Paulo Paim membro 
suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
18. Em 26.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Pelo Brasil, para compor a comissão (of. nº 34/2025-
GLPDT).  (DSF de 27/03/2025, p. 80)
19. Em 24.04.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
19/2025-BLDEMO).  (DSF de 25/04/2025, p. 39)
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
21. Em 07.07.2025, o Senador Eduardo Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 
66/2025-BLVANG).  (DSF de 08/07/2025, p. 39)
22. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
23. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).  (DSF de 07/10/2025, p. 50)
24. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)
25. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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13.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA CERRADO
Finalidade: acompanhar e estudar as questões referentes à proteção ambiental e o desenvolvimento 
sustentável do bioma Cerrado.  

(Requerimento 60, de 2024 - CMA)

Número de membros: 5 titulares  e 5 suplentes

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br
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13.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO BIOMA PANTANAL.
Finalidade: estudar os temas pertinentes à proteção do bioma Pantanal, para propor o aprimoramento 
da legislação, políticas públicas e outras ações para proteção desse patrimônio nacional.  

(Requerimento 13, de 2023 - CMA)

 
Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior

Reuniões: Terças-feiras 09:00 -
Telefone(s): 61 33033284

E-mail: cma@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

11 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 181

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



13.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA ACOMPANHAMENTO DOS PREPARATIVOS 
PARA REALIZAÇÃO DA COP 30

Finalidade: acompanhar, no prazo de 300 (trezentos) dias, os preparativos para realização da COP 30, 
na cidade de Belém do Pará.  

(Requerimento 61, de 2025 - CMA)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros  (PDT-DF)   (4)

VICE-PRESIDENTE:  Senadora Augusta Brito  (PT-CE)   (4)

RELATOR:  Senador Beto Faro  (PT-PA)   (4)

Instalação: 07/05/2025

Prazo final: 13/04/2026

 

TITULARES SUPLENTES
Senadora Leila Barros   (PDT-DF)    (1)

Senador Beto Faro   (PT-PA)    (1)

Senadora Eliziane Gama   (PSD-MA)    (1)

Senador Zequinha Marinho   (PODEMOS-PA)    (1)

Senador Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (1)

Senador Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2)

Senadora Augusta Brito   (PT-CE)    (3)

 1.      
 2.      
 3.      
 4.      
 5.      
 6.      
 7.      

  
Notas:
1. Em 28.04.2025, os Senadores Leila Barros, Beto Faro, Eliziane Gama, Zequinha Marinho e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, 
para compor a subcomissão (Of. nº 16/2025-CMA).  (DSF de 30/04/2025, p. 155)
2. Em 05.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 19/2025-CMA).  (DSF de 
07/05/2025, p. 122)
3. Em 06.05.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro titular, para compor a subcomissão (Of. nº 20/2025-CMA).  (DSF de 07/05/2025, p. 
121)
4. Em 07.05.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros como Presidente e a Senadora Augusta Brito como Vice-Presidente. Designado 
o Senador Beto Faro como Relator (Of. 1/2025-CMACOP30).  (DSF de 09/05/2025, p. 36)

Secretário(a): Airton Luciano Aragão Júnior
Reuniões: Terças-feiras 09:00 -

Telefone(s): 61 33033284
E-mail: cma@senado.leg.br
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14) COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  - CSP
Número de membros: 19 titulares  e 19 suplentes

PRESIDENTE:  Senador Flávio Bolsonaro (PL-RJ)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Sergio Moro (UNIÃO-PR)   (13)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1,11)

Senadora  Ivete da Silveira   (MDB-SC)    (1,11)

Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)    (3,11)

Senador  Sergio Moro   (UNIÃO-PR)    (3,11)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (8,11)

Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (10,11)

 1.  Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)    (1,11)

 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (1,11)

 3.  Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)    (3,11)

 4.  Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (3,11)

 5.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (11)

 6.    VAGO     (10)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

  VAGO     (4,26,27,30)

Senador  Angelo Coronel   (PSD-BA)    (4,9)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,20,29)

 1.  Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 2.    VAGO     (4,9)

 3.  Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)    (4)

 4.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Flávio Bolsonaro   (PL-RJ)    (2)

Senador  Jorge Seif   (PL-SC)    (2)

Senador  Magno Malta   (PL-ES)    (2,18,19)

Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

 1.  Senador  Wilder Morais   (PL-GO)    (2,23,25)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2,15,16,21,22)

 3.  Senador  Marcos Rogério   (PL-RO)    (2)

 4.  Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)    (6,14,17)

  VAGO     (12,24,28)

 1.  Senador  Jaques Wagner   (PT-BA)    (14)

 2.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (14)

 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Luis Carlos Heinze   (PP-RS)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira e Ivete da Silveira foram designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga e Renan 
Calheiros, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-GLMDB).
2. Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Bolsonaro, Jorge Seif, Magno Malta e Rogerio Marinho foram designados membros titulares e os Senadores 
Wilder Morais, Carlos Portinho, Marcos Rogério e Astronauta Marcos Pontes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a 
comissão (Of. nº 008/2025-BLVANG).
3. Em 18.02.2025, os Senadores Marcio Bittar e Sergio Moro foram designados membros titulares e os Senadores Professora Dorinha Seabra e Efraim 
Filho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 12/2025-GLUNIAO).
4. Em 18.02.2025, os Senadores Jorge Kajuru, Margareth Buzetti, Lucas Barreto e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares e os 
Senadores Chico Rodrigues, Angelo Coronel, Omar Aziz e Sérgio Petecão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, 
para compor a comissão (Of. nº 004/2025-GSEGAMA).
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares e os Senadores Luis Carlos Heinze e 
Damares Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. nº 002/2025-GABLID/BLALIAN).
6. Em 18.02.2025, os Senadores Fabiano Contarato e Humberto Costa foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão (Of. nº 026/2025-GLPDT).
7. Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Bolsonaro Presidente deste colegiado (of. nº 1/2025-CSP).
8. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).
9. Em 19.02.2025, o Senador Angelo Coronel foi designado membro titular, em substituição ao Senador Lucas Barreto, que deixa de ocupar a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 006/2025-GSEGAMA).
10. Em 19.02.2025, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).
11. Em 19.02.2025, os Senadores Alessandro Vieira, Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Sergio Moro, Marcos do Val e Styvenson Valentim foram 
designados membros titulares e os Senadores Eduardo Braga, Professora Dorinha Seabra, Renan Calheiros, Plínio Valério e Efraim Filho, membros 
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 006/2025-BLDEM).
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12. Em 10.03.2025, o Senador Jaques Wagner foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
29/2025).  (DSF de 11/03/2025, p. 24)
13. Em 18.03.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Sergio Moro Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 9/2025-CSP).
14. Em 25.03.2025, os Senadores Jaques Wagner e Rogério Carvalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a comissão, deixando o Senador Humberto Costa de ocupar a vaga de titular (Of. nº 32/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 122)
15. Em 31.03.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, pelo Bloco Parlamentar 
Vanguarda, para compor a comissão (Of. 024/2025-BLVANG).  (DSF de 01/04/2025, p. 24)
16. Em 01.04.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 025/2025-BLVANG).
17. Em 02.04.2025, a Senadora Ana Paula Lobato foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
041/2025-GLPDT).
18. Em 15.05.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 047/2025-BLVANG).
19. Em 22.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 050/2025-BLVANG).
20. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).
21. Em 15.07.2025, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. 068/2025-BLVANG).
22. Em 16.07.2025, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 069/2025-BLVANG).
23. Em 04.09.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wilder Morais, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2025-BLVANG).
24. Em 09.09.2025, o Senador Randolfe Rodrigues foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 
18/2025-BLPBRA).
25. Em 15.09.2025, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de 
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 86/2025-BLVANG).
26. Vago em 01.10.2025, em razão do assunção do segundo suplente.
27. Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a 
comissão (Of. nº 098/2025-BLRESDEM).
28. Em 07.10.2025, o Senador Randolfe Rodrigues deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil (Of. nº 31/2025-BLPBRA).
29. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025-BLRESDEM).
30. Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

Secretário(a): Waldir Bezerra Miranda
Reuniões: Quintas-Feiras 9:00 horas -

Telefone(s): (61) 3303-2315
E-mail: csp@senado.leg.br
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15) COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO E DIREITO DIGITAL  - CCDD
Número de membros: 17 titulares  e 17 suplentes

PRESIDENTE:   
VICE-PRESIDENTE:   

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Alessandro Vieira   (MDB-SE)    (1)

   
Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)    (3)

Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)    (7)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (8)

 1.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)    (1)

 2.      
 3.  Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3)

 4.      
 5.  Senador  Styvenson Valentim   (PSDB-RN)    (8)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Cid Gomes   (PSB-CE)    (4)

Senadora  Daniella Ribeiro   (PP-PB)    (4)

Senador  Vanderlan Cardoso   (PSD-GO)    (4,9,10)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

 1.  Senador  Flávio Arns   (PSB-PR)    (4)

 2.      
 3.      
 4.      

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
Senador  Astronauta Marcos Pontes   (PL-SP)    (2)

Senadora  Dra. Eudócia   (PL-AL)    (2)

Senador  Eduardo Gomes   (PL-TO)    (2)

 1.  Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 2.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 3.  Senador  Rogerio Marinho   (PL-RN)    (2)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)    (6)

Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)    (6)

   

 1.      
 2.      
 3.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Esperidião Amin   (PP-SC)    (5)

Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)    (5)

 1.  Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)    (5)

 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)    (5)

Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro titular, e o Senador Jader Barbalho membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a Comissão (Of. 017/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 34)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Eduardo Gomes foram designados membros titulares, e os Senadores 
Eduardo Girão, Carlos Portinho e Rogerio Marinho membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-
BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 1)
3. Em 18.02.2025, a Senadora Professora Dorinha Seabra foi designada membro titular, e o Senador Efraim Filho membro suplente, pelo Bloco 
Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 17)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Cid Gomes, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Sérgio Petecão foram designados membros titulares, e o Senador 
Flávio Arns membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 
19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, os Senadores Esperidião Amin e Hamilton Mourão foram designados membros titulares, e os Senadores Dr. Hiran e Damares Alves 
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 9)
6. Em 18.02.2025, os Senadores Rogério Carvalho e Fabiano Contarato foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para 
compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 20)
7. Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº 
010/2025-GLPODEMOS).  (DSF de 20/02/2025, p. 218)
8. Em 19.02.2025, o Senador Plínio Valério foi designado membro titular e o Senador Styvenson Valentim, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).  (DSF de 20/02/2025, p. 203)
9. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).  (DSF de 04/07/2025, p. 13)
10. Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).  (DSF de 31/10/2025, p. 108)

Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa
Telefone(s): 6133032230

E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA DEBATER A DESIGUALDADE E A EXCLUSÃO 
DIGITAL NO BRASIL

Finalidade: Debater a temática relacionada à desigualdade e à exclusão digital no Brasil.  

(Requerimento 3, de 2024 - CCDD)

Número de membros: 8 titulares  e 8 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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15.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA PARA VIABILIZAR O SURGIMENTO DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS DE CRIMES CIBERNÉTICOS

Finalidade: viabilizar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a criação de proposta legislativa que instale, 
em todo o Brasil, Juizados Especiais de Crimes Cibernéticos.  

(Requerimento 9, de 2023 - CCDD)

Número de membros: 7 titulares  e 7 suplentes

 
Secretário(a): Matheus Soares Torres Costa

Telefone(s): 6133032230
E-mail: ccdd@senado.leg.br
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16) COMISSÃO DE ESPORTE  - CEsp
Número de membros: 11 titulares  e 11 suplentes

PRESIDENTE:  Senadora Leila Barros (PDT-DF)   (7)

VICE-PRESIDENTE:  Senador Chico Rodrigues (PSB-RR)   (11)

 

TITULARES Suplentes
Bloco Parlamentar Democracia ( MDB, UNIÃO, PODEMOS, PSDB )

Senador  Confúcio Moura   (MDB-RO)    (1,9)

Senador  Efraim Filho   (UNIÃO-PB)    (3,9)

Senador  Plínio Valério   (PSDB-AM)    (9)

 1.  Senador  Pedro Chaves   (MDB-GO)    (1,9,15)

 2.  Senador  Alan Rick   (REPUBLICANOS-AC)    (8,9,10)

 3.      

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senadora  Mara Gabrilli   (PSD-SP)    (4)

Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)    (4)

Senador  Chico Rodrigues   (PSB-RR)    (4)

 1.      
 2.      
 3.  Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)    (4)

Bloco Parlamentar Vanguarda ( PL, NOVO )
  VAGO     (2,16,17)

Senador  Eduardo Girão   (NOVO-CE)    (2)

 1.  Senador  Carlos Portinho   (PL-RJ)    (2)

 2.  Senador  Wellington Fagundes   (PL-MT)    (2,13,14)

Bloco Parlamentar Pelo Brasil ( PT, PDT )
Senadora  Teresa Leitão   (PT-PE)    (6)

Senadora  Leila Barros   (PDT-DF)    (6)

 1.  Senadora  Augusta Brito   (PT-CE)    (12)

 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Cleitinho   (REPUBLICANOS-MG)    (5)  1.      
Notas:
1. Em 18.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Giordano, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar 
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 019/2025-GLMDB).  (DSF de 19/02/2025, p. 36)
2. Em 18.02.2025, os Senadores Romário e Eduardo Girão foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Portinho e Wellington 
Fagundes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 008/2025-BLVANG).  (DSF de 22/02/2025, p. 101)
3. Em 18.02.2025, o Senador Efraim Filho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. 012/2025-
GLUNIAO).  (DSF de 19/02/2025, p. 15)
4. Em 18.02.2025, os Senadores Mara Gabrilli, Sérgio Petecão e Chico Rodrigues foram designados membros titulares; e o Senador Jorge Kajuru, 
membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).  (DSF de 19/02/2025, p. 11)
5. Em 18.02.2025, o Senador Cleitinho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. 002/2025-GABLID/
BLALIAN).  (DSF de 19/02/2025, p. 7)
6. Em 18.02.2025, as Senadoras Teresa Leitão e Leila Barros foram designadas membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a 
comissão (Of. 026/2025-GLPDT).  (DSF de 19/02/2025, p. 19)
7. Em 19.02.2025, a comissão reunida elegeu a Senadora Leila Barros Presidente deste colegiado.
8. Em 19.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 
014/2025-GLUNIAO).  (DSF de 20/02/2025, p. 220)
9. Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, e Plínio Valério foram designados membros titulares, e o Senador Giordano, membro 
suplente, para compor a comissão, e o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 006/2025-
BLDEM).  (DSF de 20/02/2025, p. 211)
10. Em 20.02.2025, o Senador Alan Rick foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of.n° 
008/2025-BLDEM).  (DSF de 21/02/2025, p. 24)
11. Em 12.03.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Chico Rodrigues Vice-Presidente deste colegiado.
12. Em 25.03.2025, a Senadora Augusta Brito foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of.n° 
33/2025-GLPDT).  (DSF de 26/03/2025, p. 124)
13. Em 07.05.2025, o Senador Magno Malta foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 41/2025-BLVANG).  (DSF de 08/05/2025, p. 139)
14. Em 08.05.2025, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Magno Malta, que deixa de compor 
a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. n° 43/2025-BLVANG).  (DSF de 09/05/2025, p. 38)
15. Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Giordano, que deixa de compor a 
comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. n° 43/2025-BLDEMO).  (DSF de 04/07/2025, p. 15)
16. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que deixa de compor a comissão, 
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 141/2025-BLVANG).  (DSF de 18/12/2025, p. 548)
17. Em 17.12.2025, o Senador Bruno Bonetti deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 142/2025-BLVANG).  (DSF de 
18/12/2025, p. 547)
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Secretário(a): Flávio Eduardo De Oliveira Santos
Reuniões: Quartas-feiras 10:30 -

Telefone(s): 3303-2540
E-mail: cesp@senado.leg.br
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CONSELHOS e ÓRGÃOS

1) CORREGEDORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993)

SENADOR CARGO
Senador Marcio Bittar  (PL-AC) CORREGEDOR

Atualização:  27/06/2017
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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2) CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 20, de 1993)

Número de membros: 15 titulares  e 15 suplentes

PRESIDENTE: Senador Jayme Campos (UNIÃO-MT) 
VICE-PRESIDENTE: Senador Eduardo Braga (MDB-AM) 

1ª Eleição Geral:  19/04/1995
2ª Eleição Geral:  30/06/1999
3ª Eleição Geral:  27/06/2001
4ª Eleição Geral:  13/03/2003
5ª Eleição Geral:  23/11/2005
6ª Eleição Geral:  06/03/2007
7ª Eleição Geral:  14/07/2009

8ª Eleição Geral:  26/04/2011
9ª Eleição Geral:  06/03/2013

10ª Eleição Geral:  02/06/2015
11ª Eleição Geral:  30/05/2017
12ª Eleição Geral:  18/09/2019
13ª Eleição Geral:  21/03/2023

 

TITULARES SUPLENTES
Bloco Parlamentar Democracia

Senador  Jayme Campos   (UNIÃO-MT)
Senador  Davi Alcolumbre   (UNIÃO-AP)
Senador  Eduardo Braga   (MDB-AM)
Senador  Renan Calheiros   (MDB-AL)
Senador  Marcos do Val   (PODEMOS-ES)
Senador  Weverton   (PDT-MA)

 1.  Senador  Randolfe Rodrigues   (PT-AP)
 2.  Senadora  Professora Dorinha Seabra   (UNIÃO-TO)
 3.  Senador  Jader Barbalho   (MDB-PA)
 4.  Senador  Marcelo Castro   (MDB-PI)
 5.  Senador  Carlos Viana   (PODEMOS-MG)
 6.    VAGO 

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática ( PSD, PSB )
Senador  Otto Alencar   (PSD-BA)
Senador  Omar Aziz   (PSD-AM)
Senadora  Zenaide Maia   (PSD-RN)
Senador  Fabiano Contarato   (PT-ES)
Senador  Jorge Kajuru   (PSB-GO)

 1.  Senador  Sérgio Petecão   (PSD-AC)
 2.  Senador  Nelsinho Trad   (PSD-MS)
 3.  Senador  Lucas Barreto   (PSD-AP)
 4.  Senador  Rogério Carvalho   (PT-SE)
 5.  Senadora  Ana Paula Lobato   (PDT-MA)

Bloco Parlamentar Vanguarda
Senador  Magno Malta   (PL-ES)
Senador  Jorge Seif   (PL-SC)

 1.      
 2.      

Bloco Parlamentar Aliança ( PP, REPUBLICANOS )
Senador  Dr. Hiran   (PP-RR)
Senador  Hamilton Mourão   (REPUBLICANOS-RS)

 1.  Senador  Ciro Nogueira   (PP-PI)
 2.  Senadora  Damares Alves   (REPUBLICANOS-DF)

Corregedor do Senado (art. 25 da Resolução nº 20/93)
Senador  Marcio Bittar   (PL-AC)

Atualização:  21/03/2023
SECRETARIA-GERAL DA MESA
Núcleo de Apoio a Órgãos Técnicos
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035258
E-mail: naot@senado.leg.br
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3) CONSELHO DO DIPLOMA BERTHA LUTZ
(Resolução do Senado Federal nº 02, de 2001)

PRESIDENTE: Senadora Professora Dorinha Seabra (UNIÃO-TO)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Augusta Brito (PT-CE)

1ª Designação:  03/12/2001
2ª Designação:  26/02/2003
3ª Designação:  03/04/2007
4ª Designação:  12/02/2009
5ª Designação:  11/02/2011
6ª Designação:  11/03/2013
7ª Designação:  26/11/2015

 

Atualização:  08/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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4) CONSELHO DA COMENDA DE DIREITOS HUMANOS DOM HÉLDER CÂMARA
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2010)

1ª Designação:  30/11/2010
2ª Designação:  14/03/2011
3ª Designação:  21/03/2012
4ª Designação:  11/03/2013
5ª Designação:  20/05/2014
6ª Designação:  04/03/2015

 

Atualização:  11/11/2015
SECRETARIA-GERAL DA MESA

Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento - SAOP
Endereço: Senado Federal - Anexo Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-713
E-mail: saop@senado.leg.br
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5) CONSELHO DO PRÊMIO MÉRITO AMBIENTAL
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2012)

1ª Designação:  12/09/2012
2ª Designação:  11/03/2013

 

Atualização:  31/01/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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6) CONSELHO DA COMENDA DORINA DE GOUVÊA NOWILL
(Resolução do Senado Federal nº 34, de 2013)

1ª Designação:  22/08/2013
2ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  18/10/2016
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Senado Federal - Ed. Principal - Térreo

Telefone(s): 3303-5713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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7) CONSELHO DA COMENDA SENADOR ABDIAS NASCIMENTO
(Resolução do Senado Federal nº 47, de 2013)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  20/12/2013
2ª Designação:  16/09/2015

 

Atualização:  11/11/2015
Secretaria-Geral da Mesa

NPFG
Endereço: Edifício Principal - Térreo

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br
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8) PROCURADORIA PARLAMENTAR
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 1995)

Número de membros: 5 titulares

PROCURADOR: Senador Alessandro Vieira  (MDB-SE)
COORDENADOR:   

1ª Designação:  16/11/1995
2ª Designação:  30/06/1999
3ª Designação:  27/06/2001
4ª Designação:  25/09/2003
5ª Designação:  26/04/2011
6ª Designação:  21/02/2013
7ª Designação:  06/05/2015

 

SENADOR BLOCO / PARTIDO
  Senador  Alessandro Vieira   (MDB/SE)   Procurador do Senado   

Atualização:  03/02/2017
Secretaria-Geral da Mesa

NAOT
Telefone(s): 33035714
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9) PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2013)

SENADOR CARGO
Senadora Augusta Brito  (PT-CE) PROCURADORA

Atualização:  30/03/2023
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10) OUVIDORIA DO SENADO FEDERAL
(Resolução do Senado Federal nº 01, de 2005, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 05, de 

2005 )

SENADOR CARGO
Senador Plínio Valério  (PSDB-AM)   (1) OUVIDOR-GERAL

Atualização:  11/02/2023
Notas:
1. Portaria do Presidente nº 1, de 2023, designa o Senador PLÍNIO VALÉRIO, como Ouvidor-Geral do Senado Federal.
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11) CONSELHO DO PROJETO JOVEM SENADOR
(Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, regulamentada pelo Ato da Comissão Diretora nº 07, de 

2011)

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim (PT-RS)
1ª Designação:  14/03/2011
2ª Designação:  21/03/2012
3ª Designação:  11/03/2013
4ª Designação:  26/03/2014
5ª Designação:  01/07/2015

 

Atualização:  29/11/2016
Notas:
1. Ato do Presidente - nº 9, de 2023.

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br
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12) COMENDA REI PELÉ
(Resolução do Senado Federal nº 4, de 2023.)
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13) CONSELHO DO SELO ZUMBI DOS PALMARES
(Resolução do Senado Federal nº 35,2021)

PRESIDENTE:  
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14) COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA
(Resolução do Senado Federal nº 43, de 2016)

PRESIDENTE: Senador Hamilton Mourão (REPUBLICANOS-RS)
VICE-PRESIDENTE: Senador Carlos Portinho (PL-RJ)

 

SECRETARIA-GERAL DA MESA
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 3303-5713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

11 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 203

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



15) CONSELHO DO PRÊMIO ADOÇÃO TARDIA - GESTO REDOBRADO DE CIDADANIA
(Resolução do Senado Federal n° 17, de 2021)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
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16) COMENDA SANTA DULCE DOS POBRES
(Resolução do Senado Federal nº 25, de 2020)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
 

Secretaria Geral da Mesa
NPFG

Telefone(s): 33035713
E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

11 Fevereiro 2026 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quarta-feira 205

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



17) CONSELHO DO PRÊMIO JOVEM EMPREENDEDOR
(Resolução do Senado Federal nº 31, de 2016)
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18) CONSELHO DO PRÊMIO TRÂNSITO SEGURO - GESTO REDOBRADO PARA O FUTURO
(Resolução do Senado Federal nº 29, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Fabiano Contarato (PT-ES)
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19) PRÊMIO CARMEN PORTINHO
(Resolução do Senado Federal nº 45, de 2025)

PRESIDENTE:  
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20) COMENDA DE INCENTIVO À CULTURA LUÍS DA CÂMARA CASCUDO
(Resolução do Senado Federal nº 7, de 2018)
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21) COMENDA MISSIONÁRIOS DANIEL BERG E GUNNAR VINGREN
(Resolução do Senado Federal nº 3, de 2023.)

PRESIDENTE: Senador Zequinha Marinho (PODEMOS-PA)
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22) COMENDA DO MÉRITO FUTEBOLÍSTICO ASSOCIAÇÃO CHAPECOENSE DE FUTEBOL
(Resolução do Senado Federal nº 27, de 2017)
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23) CONSELHO DO PRÊMIO CHICO MENDES
(Resolução do Senado Federal nº 15, de 2020.)
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24) CONSELHO DA COMENDA DO MÉRITO ESPORTIVO
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2015)
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25) CONSELHO DO DIPLOMA PAUL SINGER
(Resolução do Senado Federal nº 9, de 2022.)

 

Secretaria-Geral da Mesa
NPFG

Endereço: Edifício Principal - Térreo
Telefone(s): 33035713

E-mail: npfg@senado.leg.br

Secretaria Legislativa do Senado Federal (55 61 3303-4554 / 3303-2059)
http://www.senado.leg.br/ordiasf

214 Quarta-feira DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 11 Fevereiro 2026

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B094D8930074B665. 

00100.027500/2026-16



26) COMENDA DE INCENTIVO À CARIDADE CHICO XAVIER
(Resolução do Senado Federal nº19, de 2020.)

PRESIDENTE: Senador Eduardo Girão (NOVO-CE)
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27) MEDALHA MARIA QUITÉRIA
(Resolução do Senado Federal nº 40, de 2022.)
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28) PRÊMIO DE EFICIÊNCIA EDUCACIONAL FLORESTAN FERNANDES
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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29) COMENDA GOVERNADORES PELA ALFABETIZAÇÃO DAS CRIANÇAS NA IDADE CERTA
(Resolução do Senado Federal nº 8, de 2025.)

Presidente do Comitê Técnico 
Independente:

João Paulo Mendes de Lima 

 

MEMBROS
Comitê Técnico Independente - Representante do Senado Federal

  José Edmar de Queiroz 
Comitê Técnico Independente - Representante do Ministério da Educação

  João Paulo Mendes de Lima 
Comitê Técnico Independente - Representante da Unesco

  Rebeca Otero Gomes 
Comitê Técnico Independente - Representante da Fundação Roberto Marinho

  Rosalina Maria Soares 
Comitê Técnico Independente - Representantes das Entidades Educacionais do Terceiro Setor

  Bárbara Panseri - Fundação Lemann 
  Débora de Freitas Viégas - Associação Bem Comum 

  Márcia Ferri - Instituto Natura 
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30) CONSELHO DO PRÊMIO SENADO FEDERAL DE HISTÓRIA DO BRASIL
(Resolução do Senado Federal nº 36, de 2008)
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31) MEDALHA DE MÉRITO EDUCACIONAL DARCY RIBEIRO
(Resolução do Senado Federal nº 14, de 2022.)
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32) CONSELHO DO PRÊMIO JORNALISTA 
ROBERTO MARINHO DE MÉRITO JORNALÍSTICO

(Resolução do Senado Federal nº 08, de 2009)

1ª Designação:  01/07/2015
 

Atualização:  01/06/2016
Secretaria-Geral da Mesa
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33) COMENDA CECI CUNHA
(Resolução do Senado Federal nº 49, de 2024.)

PRESIDENTE: Senadora Dra. Eudócia (PL-AL)
VICE-PRESIDENTE: Senadora Tereza Cristina (PP-MS)
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34) COMENDA ZILDA ARNS
(Resolução do Senado Federal nº 21, de 2017)
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